
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

000012761/2023 27/09/2023 

REQUISITANTE 

Departamento de Almoxarifado, Material e Patrimônio. 

DESTINATÁRIO 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. 

ASSUNTO 

Solicitamos a vossa senhoria, AUTORIZAÇÃO para realização da Intenção 

de Registro de Preços — IRP, prevista no art. 4° c/c art. 5°, do Decreto Municipal n° 20 02 

001/2017, destinado exclusivamente a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 

Administração Pública Municipal. 

~ 

J 

Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 
CNPJ n°06.933.519/0001-09 / Home page: www.limacampos.ma.gov.br 

E-mail: protocolo@limacampos.ma.gov.br / Telefone/Fax: (99) 3646-1101 



PREFEITURA °E 

UMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

Ao 
Ilustríssimo senhor 
José Ronaldo Barros Santana 
MD. Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA 
Nesta 

Senhor Secretário Municipal, 

PMLC - MA CPL 
Folha:  ( ,4 
Rubrica :__ __-

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, datada de 28 de 
setembro de 2023, venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as devidas 
pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no Processo 
Administrativo n° 00012761/2023, visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal. 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada junto a fornecedores do ramo 
pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de Preços, os preços apurados são os 
praticados no mercado local e regional, podendo ser utilizados para comprovar a vantajosidade 
em futuras contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas por este 
Departamento de Compras, bem como o mapa de apuração contendo a média aritimética das 
mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição 
para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos - MA, 09 de setembro de 2023. 

~C'-Q f 
ELTON DOUGt AS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Página 1/1 



GF[fCITURA OE 

LIMA 
CANPQS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

Ao 
Ilustrissimo senhor 
José Ronaldo Barros Santana 
MD. Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. 

Nesta 

Senhor Secretário, 

PMLC - M CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para 
elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços 
necessários para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o 
funcionamento desta Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação e planilha 
contendo as especificações e quantitativos dos produtos referentes ao Registro de 
Preços para eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para prestação dos serviços 
de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública 
Municipal. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais formalidades 
legais inerentes à fase interna da licitação, em especial ao procedimento de Intenção de 
Registro de Preços e consequente comunicação aos demais órgãos ou entidades 
municipais, e ainda, a realização das pesquisas de preços de mercado e verificação 
quanto à existência de dotação orçamentária ou de sua dispensa nesta fase do 
procedimento, os autos deste processo administrativo deverão retornar à Secretaria de 
Origem, para fins de elaboração do respectivo Termo de Referência onde deverá 
constar, além das especificações exigidas por lei, a demanda desta secretaria municipal, 
de acordo com o Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 10.520/2002, e 
demais normas aplicáveis à matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 27 de setembro de 2023. 

/410 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, de 01 de julho de 2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-. Lima Campos --MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 

Página 1 de 4 



Estado do Maranhiio 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO

RELAÇÃO DOS ITENS/SERVIÇO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Item Descrição QTD 

1 

PERÍODO/HORA 

12 

UND 

Mês 1 

CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS 

2 OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 1 12 Mês 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DO'T'ADO DE TODOS 

3 OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 1 12 Mês 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 6M', COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 160CV, EM 

4 

PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 1 12 Mês 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE _SERÃO _DE 
CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA MÍNIMA DE 
186CV. PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.85M3 (TOCO). 

5 
AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 1 12 Mês 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 
CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, CABINE DUPLA, 4X4 SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3TON (TRÊS 
TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100HP, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE 

6 DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, DOTADO DE TODOS OS 1 12 Mês 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA 
SERVIÇOS DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
SECRETARIAS. COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO.- CEP 65728000 -- Lima Campos— MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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12 

RREFEiiURA

LIMA 
CALOS 

PMLC - MA~CPL 
Folha: 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL F. PATRIMÔNIO 

CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO AÉREO FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA NÃO 
INFERIOR A 220 CV, COM CESTO AÉREO ACOPLADO, LANÇA MECÂNICA DE 
ALCANCE MÍNIMO HORIZONTAL DE 18M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 
KG, ALCANCE MÍNIMO VERTICAL DE 29M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500KG, 
SEM MOTORISTA, ATENDIMENTO À NR-12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE_ 

E.OCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 6.674 KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M, 
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. 
CAP. MIN. 1M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM CABINA FECHADA, COM 
AR CONDICIONADO. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 
LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO DE 6.674 KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M, 
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. 
CAP. MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM CABINA FECHADA, COM 
AR CONDICIONADO. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA DE MANDIBULAS, COM POTÊNCIA 
LÍQUIDA ENTRE 143 E 160 HP, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON., EQUIPADA COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 
METROS CÚBICOS, COM CONCHA OU BALDE, HIDRÁULICO. COM CABINE 
FECHADA, COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 5,7M. BRAÇO DE 2,9M. 
COMBUSTÍVEL: DIESEL. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 
HP, PESO BRUTO 13032KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7M . AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG, 
COM CABINE FECHADA, COM AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FIL TROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1.350 HORA 

1.350 HORA 

1.350 HORA 

1.330 HORA 

1.250 HORA 

1.200 HORA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos -- MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax (99) 36461101 
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ORCrF.T111'G nF 

LIMA 
CAMPOS 

PMLC - M& CPL 
Folha:_ 

Estado do Maranhão Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, COM POTENCIA LIQUIDA ENTRE 128 A 
150 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8M3, PESO OPERACIONAL. 
11.632 KG, COM CABINE FECHADA, COM AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DE 
USO GERAL COM DENTES, ANO DE FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.350 

Autorizo a realização da Intenção de Registro de Preços, para futura e eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas 
e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, 

Em / /2023. 

José Rbaaldó Barr Santana 
Secretário Muni Lpal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

HORA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Estudo do \taranhtlo 

Prefeitura Municipal de Lima Cnmpos 
CNP,t 06.933 519!0001-09 

Gabinete da Prefeita 

DECRETO N" 008, DE O1 DE JANEIRO DG 2021 

PMLC ?' CpL 
Folha:  >z 
Rubrica: 

Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MI.INIC1PAI. DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Art. I" - Nomeia o Sr. JOSH; RONALI)O BARROS SAN"1'ANA, no cargo em comissão 

de Secretário Municipal de Inftaestrutura, Urbanismo e Trânsito, símbolo DGA, criado 

pela Lei Complementar N" 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMI'RA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em Ol de janeiro de 2021 . 

~ 

' .r1 .-. 
Dirce Prazeres Rodrigues 

Prefeita Municipal 

1

Praça Duque de Caxias, sht", Centro — Limn Campos, MA CEP 65728-000. 

Pone. (99) 3646-i 112 ? E-mail: gabìncte(h;límacampas.ma.gOV.br 
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PMLC - MA_ CPL 
Folha: () 
Rubrico

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - F_diçáo N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
NOMEAÇÃO: N°013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°014, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°020, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°021, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°001, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°001, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 002, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°002, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 003, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°003, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 004, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°004, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 005, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°005, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 006, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°006, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 007, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°007, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 009, DE 01 DE JANEIRO/2021 

a DOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos Dal~y~ 
C N PJ: 06.933.519/0001-09 

www.Iimacampos.ma.gov.br/dlariooficialThd1806 
r~,+ai " 1.'1:.F. 
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PMLC - MA CNtL 
Folha:  a 
Rubricá:~ 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N°1 de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°009, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°010, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°010, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°011, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°011, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°012, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°012, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

u°°M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos E 1}`'t!J 
Cv br/ 06.933.519/0001-09 u13/ì 001.09 

vnvw limacampos.ma.gov.br/diariooticiaU?ìd=1806
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PMLC - MA Cri 

Folha: 
RubriCG 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTIVO Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 008, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N°008, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JOSÉ RONALDO BARROS SANTANA, no cargo em comissão de Secretário 
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N°012, 
de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIËNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

a°°M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos Qir?I!1 
C N PJ: 06.933.58/0001-O9 

www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial/9id=1806 r 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CANOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO I)E ENTREGA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços emitida 
pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima Campos-
MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 
pesados de interesse desta Administração Pública Municipal. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

CEP: 

CNPJ: 

E-MAIL: 

BAIRRO/DISTRITO: MUNICÌPIO/UF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: j INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

CIENTE EM: / /2023. 

Nome: 

C.I. n°: 

CPF n°: 

(DDD) TELEFONE: 

CARIMBO CNPJ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

Página 1 
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Folha: 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Y[IEDN.NA16'N Cf üREIüiADf FWVKAS 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00012761/2023 I DATA: 27/09/2023 

NOME/RAZAO SOCIAL DO INTERESSADO: 
GESTORA DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO 
DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E 
TRÂNSITO. 
ASSUNTO: 
Registro de Preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação 
dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal,. 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes 
documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto; 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo 
administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à 
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu 
Daiane Lima de Vasconcelos, servidora pública deste poder executivo, lavro esta 
autuação na presente data. 

1ât 7 4 
Daiane Lima de Vasconcelos 

Gestora de Documentação e Informação 
Decreto n°026, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n0 - CENTRO— CEP 65728-000-- Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
1/1 
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Estado do MaranhAo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.519/0001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuiçc es legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sra. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora 

de Documentação e Informação, símbolo DAS III, na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 

2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de.janeiro de 2021. 

1~1rce razeres Rod igues 
Prefeita Municipal 

v~ A '-- 
Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728.000. 

Fone: (99) 3646-11121 E-mail: gabinete ©íií limacampos.ma.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Ediçâo N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE E 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

SUMÁRIO 
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 042/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N°042/2020. 

NOMEAÇÃO: N° 081, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°081, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 079, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°079, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 080, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°080, DE 01 DF_ JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 078, DE 01 DE JANEIRO 12021 
DECRETO N°078, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 071, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°071, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 072, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°072. DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 076, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°076, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 077, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°077, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 075, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°075, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 074, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°074, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 073, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°073, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 070, DE 01 DE JANEIRO /2021 

Prefeitura Municipal d° Lima Campos 
C N P J : 06.933.519!0001.09 

wvw limacampos.ma.gov.brldlariooricial!?id=1809 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DECRETO N°070, DE 01 DE JANEIRO DE 202.1. 

NOMEAÇÃO: N° 069, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°069, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 068, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°068, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 067, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°067, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 064, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°064, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 065, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°065, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 066, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°066, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 016, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°016, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

NOMEAÇÃO: N°019, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°019, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 022, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°022, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 023, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°023, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 024, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°024, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 025, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°025, DE 01 DE JANEIRO DE 2021, 

NOMEAÇÃO: N° 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DECRETO N°026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 027, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°027, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 028, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°028, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 029, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°029, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°052, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°052, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Prcfºdura Municipal de Lima Campos III 
CNPJ:06.933.519/0001.09 

www.iimacarnpos.ma.gov.br/diariooflciai/?th 1809 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 026, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 026, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPO$ Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Sra. Daiane Lima de Vasconcelos, no cargo em comissão de Gestora de 
Documentação e Informação, símbolo DAS III, na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Lima Campos ~a;'~ 
CNPJ: 06.933.519/0001-09 

www.limacampos, ma.gov. br/diarioo1iicial/?id_ 1809 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

DESPACHO 
Ao 
Ilm° Sr°. 
Elton Douglas de Lima Ferreira 
Diretor do Departamento de Compras 

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado 
referente ao objeto especificado nos autos do Processo Administrativo n° 
00012761/2023. 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito, deste poder executivo, venho por meio desta, solicitar a 
vossa senhoria que realize pesquisa de preços em, no mínimo, 3 empresas do 
ramo pertiniente ao objeto a ser adquirido por esta a administração pública, ou 
consulta a valores adjudicados em licitações de órgãos públicos, sistemas de 
compras, valores registrados em atas de SRP e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes, visando auferir os preços correntes praticados no 
mercado referente ao Processo Administrativo n° 00012761/2023, cujo objeto é 
a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração 
Pública Municipal. 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços 
para sabermos se as especificações do objeto são usualmente conhecidas no 
mercado e trazer informações que não são conseguidas internamente, dentre 
estas, os preços praticados. 

Para tanto, encaminhamos em anexo a esta solicitação, planilha 
contendo a descrição e quantificação dos produtos/serviços necessários. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, de 
Lima Campos, Estado do Maranhão, 28 de setembro de 2023. 

José R. "do B. os Santana 
Secretário Municipal •e Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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2 

3 

4 

5 

Estado do Maranhâo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SECRETARIA MUãC9AL DE KRAEARUTUPA, AMShIO E TRdNS!To 

ANEXO I 

Descrição 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO COM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, 
TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA, CONSERVAÇÃO 
E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, 
TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, 
TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 6M3, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 160CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, 
TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA MJNÌMA 
DE 186CV. PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE MÍNIMA DE 
10.85M3 (TOCO). AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA 
E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

QTD PERÍODO/HORA 

1 

1 

1 

1 

12 

12 

12 

12 

UND 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

1 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutural~limacampos.ma.gov.br 
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CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, CABINE DUPLA, 4X4 SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3TON 
(TRÊS TONELADAS), MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100HP, 
EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO DE TRANSPORTE E 

6 DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 1 12 Mês 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS. 
COMBUSTÍVEL E MANUTENC~AO POR CONTA DA CONTRATADA. 
CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 
PARA PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, COM 
POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 220 CV, COM CESTO AÉREO 
ACOPLADO, LANÇA MECÂNICA DE ALCANCE MÍNIMO HORIZONTAL 

7 DE 18M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 KG, ALCANCE MÍNIMO 1 1.350 HORA 
VERTICAL DE 29M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500KG, SEM 
MOTORISTA, ATENDIMENTO À NR-12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 
LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS, 4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M3, CAÇAMBA 

8 RETRO CAP. 0,26M3. COM CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA 1 1.350 HORA 

E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
LOCAÇAO DE 01 (UMA) MAQUINA RETROESCAVADEIRA SOBRE 
RODAS, 4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M3, CAÇAMBA 

9 RETRO CAP. 0,26M3. COM CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA 1 1.350 HORA 

E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
SOBRE ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA DE MANDIBULAS, 
COM POTÊNCIA LÍQUIDA ENTRE 143 E 160 HP, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON., EQUIPADA COM 

10 

CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 METROS CÚBICOS, 
COM CONCHA OU BALDE, HIDRÁULICO. COM CABINE FECHADA, 
COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 5,7M. BRAÇO DE 2,9M. 
COMBUSTÍVEL: DIESEL. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

1 1.330 HORA 

(PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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MOTONIVELADORA POTÊNCIA BASICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032KG, LARGURA DA LAMINA 
DE 3,7M . AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE.
PÁCARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LIQUIDA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 
18338 KG, COM CABINE FECHADA, COM AR CONDICIONADO, 
CAÇAMBA DE USO GERAL COM DENTES. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, COM POTENCIA LÍQUIDA 
ENTRE 128 A 150 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8M3, 
PESO OPERACIONAL 11.632 KG, COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO GERAL COM DENTES, ANO DE 
FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 

1 

1 

PMLC - M _ CPL 
Folha: 

1.250 HORA 

1.200 HORA 

1.350 HORA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE 

~ LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 'f
Rubrica: 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 
para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal„ conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, e 
entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Setor de Almoxarifado, 
Material e Patrimônio desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, 
Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h 
(doze horas), ou enviar ao e-mail: compras cr limacampos.ma.gov.br. 

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 

da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo II). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

 ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Item 

I 

2 

3 

Descrição 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE I0M', COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, CASCAI.,HOS, 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE I0M', COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), IUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO F. SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE.

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE. DF. 
CARGA MÍNIMA DE I0M', COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

QTD 

I 

1 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728 000 -- Lima Campos -- M 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

PERÍODO/HORA 

12 

12 

12 

UNO 

Mês 

Mês 

Mês 
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PREFER URA 0E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933319/0001-09 
SETOR AI.MOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

4 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE 6W, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 160CV, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

I 

I 

1 

12 

12 

Mês 

Mês 5 

' 6 

CAMINHÃO COLETOR COM PACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA MÍNIMA DE 186CV. 
PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.85W (TOCO). AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, CABINE DUPLA, 4X4 SEM MOTORISTA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3TON (TRÊS TONELADAS), MOTOR 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100111', EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO 
DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 
LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS. COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.

12 Mês 

7

CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO AÉREO FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 
220 CV, COM CESTO AÉREO ACOPLADO, LANÇA MECÂNICA DE ALCANCE 
MÍNIMO HORIZONTAL DE 18M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 KG, ALCANCE 
MÍNIMO VERTICAL DE 29M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500KG, SEM 
MOTORISTA, ATENDIMENTO À NR-12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

I 1350 

1.350 

HORA 

HORA 8

r l 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4X4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
6.674 KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL 
COM POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1W, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M'. COM CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

I 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4X4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
6.674 KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL 
COM POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. IM', 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26W. COM CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

I 1.350 HORA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
C OS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Estado do Maranhâo Rubrica: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

LOCAÇÃO DE I (UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA DE MANDIBULAS, COM POTÊNCIA 

10 

LÍQUIDA ENTRE 143 E 160 UP, PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON., 
EQUIPADA COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 METROS 
CÚBICOS, COM CONCHA OU BALDE, HIDRÁULICO. COM CABINE FECHADA, 
COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 5,7M. BRAÇO DE 2,9M. COMBUSTÍVEL: I 1.330 HORA 

DIESEL. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO 
E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL. SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7M . AS DESPESAS COM 

I I MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 

1.250 HORA 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 197 HP, CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M', PESO OPERACIONAL 18338 KG, COM CABINE 
FECHADA, COM AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO GERAL COM DENTES. 

12 AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA F. CORRETIVA), I 1.200 HORA 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO 
E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, COM POTÊNCIA LÍQUIDA ENTRE 128 A 150 
HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8W, PESO OPERACIONAL 1 1.632 KG, 
COM CABINE FECHADA, COM AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO GERAL 

13 COM DENTES, ANO DE FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS DESPESAS COM I 1.350 HORA 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DF. 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Setor de Almoxarifado, Material e 
Patrimônio do Município de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de 
preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de 
preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Formulário de Pesquisa de Preços; 
ANEXO II Modelo de Cotação de Preços. 
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 

sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 22/08/2023. 

ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

Estado do Maranhao Rubrica' 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação dc pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços dc locação de 
máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal. 

MÊS BASE: setembro/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: 

CNPJ n°: 

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail: Telefone: ( 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo:  

Cédula de Identidade n°: 

CPF n° E-mail: 

Órgão emissor:  

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário: __j _/ 

Assinatura/rubrica do responsável: _ 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

Item 

1 

Descrição 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA, CONSERVA ÃO E 

QTD 

1 

PERÍODO/HORA UND 

12 MOs 

V. Unit. 
Estimado R$ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

V. TOTAL 
Estimado 

R$ 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAWPOS 

I 

3 

4 

Estado do Maranháo 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933,519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE.  
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE
CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 6M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 160CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE  RESPONSABILIDADE DA 

1 

1 

1 

12 

12 

12 

Mós 

Mós 

Mês 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

J 
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PREFEITURA UF 

LIMA 
CALOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

CAMINHAO COLETOR COMPACTADOR 
DE LIXO. POTÊNCIA MÍNIMA DE 186CV. 
PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10.85M3 (TOCO). AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
CAMINHAO DE CARROCERIA ABERTA, 
CABINE DUPLA, 4X4 SEM MOTORISTA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 
DE 3TONTRÊS TONELADAS), MOTOR 
COM POTENCIA MÍNIMA DE 100HP, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO 
DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE 
DIVERSOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAIS SECRETARIAS. COMBUSTÍVEL 
E MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
_CONTRATADA. 
CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO 
AÉREO FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA NÃO 
INFERIOR A 220 CV, COM CESTO 
AÉREO ACOPL-ADO, LANÇA MECÂNICA 
DE ALCANCE MÍNIMO HORIZONTAL DE 
18M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 
KG, ALCANCE MÍNIMO VERTICAL DE 
29M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500KG, 
SEM MOTORISTA, ATENDIMENTO À NR-
12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 
LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 

1 

1 

1 

12 

12 

1.350 

1 1.350 

Mos 

Mës 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

HORA 

HORA 

L 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos -MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREfEIfURA OF 

LIMA 
cAIOs 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM 
CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
LOCAÇAO DE 01 (UMA) MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M', 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M'. COM 
CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
LOCAÇAO DE 1 (UMA) MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA DE 
MANDIBULAS, COM POTÊNCIA LÍQUIDA 
ENTRE 143 E 160 HP, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON., EQUIPADA COM CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 METROS 
CÚBICOS, COM CONCHA OU BALDE, 
HIDRÁULICO. COM CABINE FECHADA, 
COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 
5,7M. BRAÇO DE 2,9M. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

9 

10 

1 1.350 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: tl'J 

1 1.330 

HORA 

HORA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAtOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

MOTONIVELADORA POTNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7M . AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE.  
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 
M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG, 
COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL. COM DENTES. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
COM POTENCIA LÍQUIDA ENTRE 128 A 
150 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 
A 2,8W, PESO OPERACIONAL 11.632 
KG, COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES, ANO DE 
FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 

1 

1 

1.250 

1.200 

1.350 

HORA 

PMLC - MA CPL 
Folha: S 
Rubrica: J - 

HORA 

HORA 

Total Estimado R$ 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES.

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
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PMLC - MA CPL 

PREFEITURA  DE 

LAIA 
C.AMlOs 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ (16.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA --" 

AO 
SETOR DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANIIÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa cotaçã 
jurídica(s) para prestação dos serviços • e 1 
Administração Pública Municipal, 
de preços retro mencionad.. Após 
passamos a formular a se~.uinte c 
1. Proponente: 

Razão S••'al: 
CNP 
nd eço: 

D ► ~ Te . on 
2. '~  ' re .nt. cc 

N. 'e:  
Cé• : de id+nt aa 

PF: 
rgo 

3. Pla 
ITEM 

1 

ção 

onfo 
orna 

o : ~reços efereste a ev-i 
ação 'e má, uina e veícul 

e . s es ► ecific. ões , onstant • 
coiheci 'ento 'e to'as as c 

órgão emissor:  

unçao:  
a da proposta/cotação (especificações, 

DISCRIÇÃO 

2 
4. Valor global: R$   ( 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. I)eclaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
beneficios, encargos, tributos 
e demais contribuições pertinentes. 

tual 
s pes 

na s 

Folha: 
Rubrica: 

ontrat: ção R e pessoa(s) 
dos se i • -resse desta 

licitação de cotação 
oes lá estabelecidas, 

u_antitativos a preços). _ 
UND QUANT V. UNIT V.TOTAI. 

)

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável) 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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¡ Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001.09 
Gabinete da Prefeita 
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DECRETO N° 030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: . 

Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo 

em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS III, no setor Almoxarifado, 

Material e Patrimõnio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro 

de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho 

de 2022. 

DIRCE PRAZERES 
„ -~wr.~°~C ~M :~« 

M,w° w V~✓.4 w.df»,)w°°'w. u.se,,nw. N 

ROORIGUE5:15877639315 "~«nau an 4 C11WLt AOJA°°n

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

Praça Duquc dc Caxias, s/n°, Ccntro — Lima Campos, MA — CEP 65728.000. 
Funs: (99) 9 3646.1 1 2 / E.nwii: gabinete(w,limacampos.ma.gov.br 



DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LIMA CAMPOS/MA 

EXECUTIVO 
DATA: 01/07/2022 
Volume: 10 - Número: 364 de 1 de Julho de 2022 

ISSN 2764-7110 

DIÁRIO OFICIAL 
APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

RESPONSÁVEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

PMLC - MA CPL 
Folha:_~ 
RubriC~ 

Assinado eletronicamente por: 
Izadora Feitosa Cardoso 

CPF: "'.408.733 
em 01/07/2022 16:23:36 
IP com n°: 192.168.5.121 

www.Iimacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id= 
2277 

ISSN 2764-7110 

Reason: Diário Oficial: 364/2022 Isso 2764-7110, BR, ICP-BrasilPF Al, IZADORA FEITOSA CARDOSO:032408733031D933C4C86BE8AD43) 
Location: Prefeitura Municipal de Lima campos- Praça Duque de Caxias, s/n° -CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 
36461101 
Date: 2022.07.01 16:23:49 

www.limacampos.ma.gov.br 1115 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO I ISSN 2764.7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 364/2022 

/1 

SUMÁRIO 

LICITAÇÕES 
+ ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 
+ AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: N° 028/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2022 
+ EXTRATO DE CONTRATO: N° 20220367/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2022 

PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica 

PORTARIAS 
PORTARIA: N° 001, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE LICENÇA QUE ESPECIFICA 
PORTARIA: N° 002, DE 01 DE JULHO /2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 
PORTARIA: N° 003, DE 01 DE JULHO/2022 - CONCEDE UMA AJUDA DE CUSTO QUE ESPECIFICA. 

• PORTARIA: N° 004, DE 01 DE JULHO /2022 - LOTA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA 

DECRETO 
+ DECRETO: N° 029, DE 01 DE JULHO/2022 - EXONERA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 
4. DECRETO: N° 030, DE 01 DE JULHO /2022 - NOMEIA FUNCIONÁRIO QUE ESPECIFICA. 

+ DECRETO: N°031, DE 01 DE JULHO /2022 - DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO 
DO MARANHÃO, EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DO SR8 RITA MOURÃO LOPES ALVES, PROFESSORA DESTE 
MUNICÍPIO. 

RESOLUÇÃO 
+ RESOLUÇÃO: N° 16/2022 DE 30 DE JUNHO/2022 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - REFERENTE QUADRIÊNIO 2022-2025, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMA CAMPOS - MA. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feilosa Cardoso - CPF: "'.408.733 •• em 01/07/2022 16:23:36 - IP com n°: 192.168.5.121 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2277 . ~5•rõ 

.. ~•-r 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA I EXECUTIVO ISSN 2764-7110 DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 364/2022 

GABINETE DA PREFEITA • DECRETO Decreto: N°030, DE 01 DE JULHO /2022 

DECRETO N°030, DE 01 DE JULHO DE 2022 

Nomeia funcionário que especifica. 

~ 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear o Sr. ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA no cargo em comissão de Gestor de Almoxarifado, símbolo DAS Ill, 
no setor Almoxarifado, Material e Patrimônio, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir desta 
data. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de julho de 2022. 

DIRCE PRAZERES RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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SOLICITAÇÃO COTAÇAO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços 
emitida pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de 
Lima Campos-MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação 
de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modela da cotação de 
preços contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL: 

GAVIAO SOLUCOES LTDA 
ENDEREÇO COMPLETO: 

Av Roseana Samey, n 88 
CEP: 

65715-000 
BAIRRO/DISTRITO: 

Vila Rocha 
MUNICIPIO/UF: 

Lago da Pedra/MA 
CNPJ: 

12.351.550/0001-34 
INSCRIÇAO ESTADUAL: 

126748918 
INSCI XO MUNICIPAL: 

000064417 
E-MAIL: 

gaviaosolucoesltda@gmaíl.com 
(ODD TELEFONE: 

(99) 98413-7936 

CIENTE EM: L/Lr~i~. 
CARIMBO CNPJ 

1?. _)51. /2- 

Nome: Nome: Joao Marcos Do 
Nascimento Galvão 
C.I. n°: 022298302002-5 SSP/ MA 
CPF n°:011.748.073-85 

Avenida Roseana Samey, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
© (98) 98473-4449 0 (99) 98413-7936 
E-mail. gaviaosolucoesltda@gmail.com 

® @gaviaosolucoes 
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ANEXO il 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

AO 
SETOR DE ALMOXARIFADO. MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 
pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme as especificações 
constantes na solicitação de cotação de preços retro mencionada. Após tomar conhecimento 
de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte cotação: 

1. Proponente: 
Razão Social: GAVIAO SOLUCOES LTDA 
C N PJ : 12.351.550/0001-34 
Endereço: Ave. Roseana Sarney, n 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA 
E-mail: gaviaosolucoesltda(âgmail.com 
(DDD) Telefone: (99) 98413-7936 

2. Representante emitiu a cotação 
Nome: Joao Marcos do Nascimento Galvão 
Cédula de identidade/órgão emissor: 022298302002-5 SSP/ MA 
CPF: 011.748.073-85 
Cargo/Função: Proprietário 

3, Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços). 

Item Descrição QTD 
PERÍODO 

/HORA 
UND 

V. Unit. 
Estimado R$ 

V. TOTAL 
Estimado 

RI 

t 

CAMINHÃÕ BASCULANTE, TRUCADO COM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 10M', COM POTÊNCIA MINIMA DE 
204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS 

1 12 Mês 1 ~..30e, 1 1 
ag 2sg, (QU,pJ 

Avenida Roseana Samey, 88, Vila Rocha, Lago da PedraJN]A, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
(98)98473-4449 ÇÇ (99) 98413-7936 

E-mail.' gaviaosolucoesltda@gmail.com 
@ @gaviaosolucoes 

Scanned with CamScann.er 
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COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA~E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE y 

2

CAMINHÃO BASCULANTE, TROCADO SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 10M', COM POTÊNCIA MINIMA DE 
204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 12 Mês 1`1 ° ~ `~ 
O 

3

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 10M, COM POTÊNCIA MINIMA DE 
204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

1 12 M&s Ç L`S CC G f~

4 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 6M', COM POTÊNCIA MINIMA DE 
160CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 

1 12 Mês g¢ Ll.34O n) P L~56C.O3 

J 

Avenida Roseana Samey, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CI') 
© (98) 98473-4449 t  (99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

® @gaviaosolucoes 

12.351.550/0001-34 
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COMBUSTÍVEL SERRO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

5 

CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE 
LIXO. POTÊNCIA MINIMA DE 1B6CV. PESO 
BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE MINIMA DE 
10.85M3 (TOCO). AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTAJOPERADOR, 
CONSERVAÇAO E SERGURANÇA SERRO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERRO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 12 Més C9.~ 
j,J 31 {GO a) 

6 

CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, 
CABINE DUPLA, 4X4 SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 3TON 
(TRÊS TONELADAS), MOTOR COM 
POTÊNCIA MINIMA DE t00HP, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO DE 
TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE 
DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI. QUILOMETRAGEM 
LIVRE, PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
SECRETARIAS. COMBUSTÍVEL E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

1 12 Més 14 cQ.6 

__ 

S4 103 y~O° 

7

CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO AÉREO 
FABRICADO EM FIBRA, PARA PROTEÇÃO 
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, COM 
POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 220 CV, COM 
CESTO AÉREO ACOPLADO, LANÇA 
MECÂNICA DE ALCANCE MÍNIMO 
HORIZONTAL DE 18M E CAPACIDADE 
MINIMA DE 1.000 KG, ALCANCE MINIMO 
VERTICAL DE 29M E CAPACIDADE MINIMA 
DE 500KG, SEM MOTORISTA, ATENDIMENTO 
A NR-12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

1 1,350 HORA J ,go,c gQ 3?3.(FO, 2 

8 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4X4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 8.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MAXIMA 
4,37M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
LIQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MIN. 1M', CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M. 
COM CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 

1 1.350 HORA ~co $.8OO,CD 

Avenida Roseana Samey, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
® (98) 98473-4449 (99) 98413-7936 6 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

( j @gaviaosotucoes 
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CORRETIVA), LUBRIFICANTES GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇAO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

HORA F.1 .1 ,cp R3 388 8cA,o~ 
9 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4X4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MAXIMA 
4,37M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
LIQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MIN. 1M', CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M'. 
COM CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇAO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABIUDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.350 

10 

LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MAQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATORIA DE 
MANDIBULAS, COM POTÊNCIA LIQUIDA 
ENTRE 143 E 160 HP, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 25,50 TON., EQUIPADA COM 
CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
1,25 METROS CÚBICOS, COM CONCHA OU 
BALDE, HIDRÁULICO. COM CABINE 
FECHADA, COM AR CONDICIONADO. LANÇA 
DE 5,7M. BRAÇO DE 2,9M. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. AS DESPESAS COM MANUTENÇAO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇAO E 
SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

1 1.330 HORA 

- 

HORA 

_ 
--- 

1 505 aO 

RÇ 521. 3Fq~ 

- --- - - 

331 zSq.ct~ 11 

MOTONIVELADORA POTËNCIA BASICA 
LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO 
BRUTO 13032KG, LARGURA DA LAMINA DE 
3,7M . AS DESPESAS COM MANUTENÇAO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.250 

Avenida Roseana Samey, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
j (98) 98473-4449 ES(99)  98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

p @gaviaosolucoes 
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Folha: 
Rubrica: 

TA 

12 

CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTENCIA LIQUIDA 197 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M', PESO OPERACIONAL 
18338 KG, COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO GERAL 
COM DENTES. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.200 HORA F) 5C  ... ~q 41.20 t~1>,(7 

13 

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, COM 
POTENCIA LIQUIDA ENTRE 128 A 150 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8M', 
PESO OPERACIONAL 11.632 KG, COM 
CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO GERAL 
COM DENTES, ANO DE FARICAÇAO NO 
MINIMO 2008. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERRO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.350 HORA
3g0'c0 a 4 V 71. SCgo~ 

Total Estimado Rf c/ 15 Si c 

4. Valor global: q. 2L5 s JC.00 

5. Prazo de validade da cotação: 60 dias. 

6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os 
custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

Lago da Pedra/MA 1l~_/ 

^ ` — .,.~ c . `s---- --￼- 
GAVIÃO OS LUÇÕES LTDA - CNPJ: 12.351.550/0001-34 

JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVAO - PROPRIETÁRIO 
RG N°022298302002-5 - CPF n°011.748.073-85 

Avenida Roseana Samey, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
íÇI (98) 98473-4449 Ç(99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

p @gaviaosolucoes 
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CAMPOS.

PMLC - MA CPL 
Folha:  -'.9 
Rubrica:  Y 

Estado do MaranhAo 
Prekitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933319/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 

DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços emitida 
pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima Campos-
MA, para fins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual contratação 
de pessoa(s) juridica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 
pesados de interesse desta Administração Pública Municipal. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

A. pE PtJtO RSSun Ao j_jp/a 
ENDEREÇO COMPLETO: 

RUA Vp 1. 
CEP: 

65~OO•0Oo 
BAIRRO/DISTRITO: 

Lo.tnr3 L 
M(JNICIPIO/UF: 

(incAAAL-
CNPJ: 

j5 3. a5j/000L - 1O 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

E-MAIL: 

l NyL5cN__ gRflQ3O NArmnlL. çorrl 

(DDD TELEFONE: 
(99198iO3- 3333 

CIENTE EM: 11Oj2023. 
CARIMBO CNPJ 

Nome: 
C.1. 

n°:o1~7N 3662 003 

CF n°: > ss. !06 X33- so 

Pi aça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-Oca — Lü ud Campua — MA. 
Fone: (99) 36161112 — Fax: (99) 36461101 

Página 1 
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ANEXO II 
COTAÇÃO D£ PREÇOS 

AO 
SETOR DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

REFERENTE À SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS, 

CnpJ:15.763.754/0001-70 

PMLC - MA, CPL 
Folha: 
Rubrica: 

PREZADOS SENHORES, 
PELO PRESENTE, ENCAMINHAMOS NOSSA COTAÇÃO DE PREÇOS REFERENTE A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS DE INTERESSE DESTA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS RETRO 
MENCIONADA. APÓS TOMAR CONHECIMENTO DE TODAS AS CONDIÇÕES LÁ ESTABELECIDAS, 
PASSAMOS A FORMULAR A SEGUINTE COTAÇÃO: 

1. PROPONENTE: 
RAZÃOSOCIAL: P.. . Oí. PínNC n5 -``r.t(AO LYPn 

CNPJ:15
ENDEREÇO: tt VP -, Co aa~L, Pu' ).. mP 

E-MAIL: EOCN1/[5oi✓ 

TELEFONE: (~S9}981o3- 3333 

2. REPRESENTANTE EMITIU A COTAÇÃO 
NOME: A"it5 de ) 1,) n>, Jr , O 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO E2O030 

CPF: 333 ºo 

CARGO/FUNÇÃO: u /E,»rytt u~ tu9 

P C. mn 

3. PLANILHA DA PROPOSTA/COTAÇÃO (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS). 

I ( I 

Item Descrição QTD PERI000/HORA UNO 
V. Unit. V. TOTAL Estimado 

Estimado R$ R$ 

  Rua: Vp-i, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma  
99 98103-3333/99 98849-4323 

~ ~.._~- ._. . .. .> . . _. J  . .. ..._.. 

Scanned with CamScanner 



, C+,?tdSYfa`Ì£f.rÉ3,:t'a ~rritF.S}{w~+ 

A. DE PINHO 

1 

2 

3 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO COM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 1DM', COM POTENCIA MINIMA DE 
204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA 0 
TP.A9.ALHO, TPANSPO' E DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM UVRE. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATANTE 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 1OM', COM POTENCIA MÍNIMA DE 
204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM 

MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 1DM', COM POTENCIA MINIMA DE 
204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O 

TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 

CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

CAMINHÃO BASCULANTE, TROCADO SEM 

MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE GM', COM POTENCIA MINIMA DE 
1000V, EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 

CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 

4 

1 

1 

1 

12 

12 

12 

12 

Més 

Mês 

Mês 

Mês 

R f 22.CCX?,00 cv OcC, r 

~o.Qo,Oo 

♦~,J 2O.CGO, CO 

$i iC cCg p 

  Rua: Vp-i, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma 
99 98103-3333/99 98849-4323 
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QUILOt.SETRAGEM LIVRE, A5 DESPESAS COMI 
{ MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), j 

LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, i 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPDN5ABIUOADE DA CONTRATADA AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE UXO. 
POTENCIA MÍNIMA DE 186CV. PESO BRUTO DE 
16TON. CAPACIDADE MÍNIMA DE 30.BSM~ 
(TOCO). AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, MOTORISTWOPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 
CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, CABINE 
DUPLA, 4X4 SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3TON 
(TRES TONELADAS), MOTOR COM POTENCIA 
MINIMA DE 100HP, EM PERFEITO ESTADO PARA 
O TRABALHO DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO 
DE DIVERSOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
08RIGATORIOS POR LET. QUILOMETRAGEM 
LIVRE, PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS 
SECRETARIAS. COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. 
CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO AÉREO 
FABRICADO EM FIBRA. PARA PROTEÇÃO 
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, COM POTÉNCIA 
MÃO INFERIOR A 220 CV, COM CESTO AÉREO 
ACOPLADO, LANÇA MECANICA DE ALCANCE 
MÍNIMO HORIZONTAL DE SBM E CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1.000 KG, ALCANCE MÍNIMO 
VERTICAL DE 2BM E CAPACDAOE MÍNIMA DE 
500KG, SEM MOTORISTA, ATENDIMENTO A NR-
12 E DEMAIS NORMAS REGULAM£NTADORAS 
DO MTE. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 
LOCAÇÃO DF 01 (UMA) MAQUINA 
REI ROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4X4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MAXIMA 
4,37M, MOTOR DIESELCOM POTENCIA LÍQUIDA 
DE BBHP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM CABINA 
F€CHADA, COM AR CONDICIONADO. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTWOPERADOR,_ 

S 

7 

B 

1 

1 

1 

12 

1.350 HORA 

R~ 11.1 400, 6.O I 

PMLC - MA CPL 
Folha:_ .'Lí
Rubrica: ç, 

—J 

( ~ 
tZ.J ,31-1. OO ~ 4 i

1.35D HORA I d 

Rua: Vp-i, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma 
99 98103-3333 / 99 98849-4323 
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PMLC - MA CPL 
Folha:  .í 
Rubrica:________

CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

-
-.. . . 

__ 

9 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4x4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 
4,37M, MOTOR DIESEL COM POTENCIA LIQUIDA 
DE 68HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M', 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M'. COM CABINA 
FECHADA, COM AR CONDICIONADO. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERRO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.350 HORA P Co

, 

30 

LOCAÇÃO DE I (UMA) MAQUINA ESCAVADEIRA 
HIDRAUUCA SOBRE ESTEIRAS, COM GARRA 
GIRATÓRIA DE MANDIBULAS, COM POTENCIA 
LIQUIDA ENTRE 143 E 160 HP, PESO 

OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON., 
EQUIPADA COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,25 METROS CÚBICOS, COM 
CONCHA OU BALDE, HIDRÁULICO. COM CABINE 
FECHADA, COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 
5,7M. BRAÇO DE 2,9M, COMBUSTÍVEL: DIESEL 
AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

(PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, MOTORISTAIOPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERRO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

1 1.330 HORA (if 3 i 5 00 ç 4. '? SO CO 

11 

MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LIQUIDA 
(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 
13032KG, LARGURA DA LAMINA DE 3,7M ,AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 

RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.250 HORA ~' yq2, CO ~~jCS, QOC 1.n 

—  Rua: Vp-i, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma 
99 98103-3333 / 99 98849-4323 

~ ____  L J J ~ 

Scanned with CarnScanner 



Cnpj:15.763.754/0001-T0 

PMLC - MA CPL 
Folha:  ..5/ 
Rubrica: 

12 

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 
LIQUIDA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
2,5 A 3,5 M', PESO OPERACIONAL 18338 KG, 
COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO GERAL 
COM DENTES. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATANTE. 

1 1.200 HORA 345 !'-
tOV eco,, GL.7 

13 

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, COM 
POTENCIA LIQUIDA ENTRE 128 A 150 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8M', PESO 
OPERACIONAL 11.632 KG, COM CABINE 
FECHADA, COM AR CONDICIONADO, CAÇAMBA 
DE USO GERAL COM DENTES, ANO DE 
FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CO RREFIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.350 HORA ~ 3[¡5j c (i' 5 "i5°, a7 

TOTAL ESTIMADO RS 14,' J73 0, Q,. 

4. Valor global: w' l' 3 g8o,co 

5. Prazo de validade da cotação: HC

6. Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

Bacabal-MA, 04 de outubro de 2023. 

A DE PINHO ASSUNÇÃO LTDA 
CNPJ Nº 15.763.754/0001-70 

ABIAS DE PINHO ASSUNCAO - PROPRIETÁRIO 
CPF: 255.106,733-20 

  Rua: Vp-1, casa 10, Cohab-1 / Bacabal - Ma 
99 98103-3333 / 99 98849-4323 
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PMLC - MA CPL 
Folha:_„_ 
Rubrica: 

PirttLI1UFA Lit 

LIMAS 

CAPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 

DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de preços emitida 
pelo Setor de Almoxarifado, Material e Patrimônio da Prefeitura Municipal de Lima Campos-
MA, para tins de cotação de preços praticados no mercado, referente a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 
pesados de interesse desta Administração Pública Municipal. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 

contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL: 

J. S CONSTRUÇÕES - PERFURAÇÃO E LIMPEZA DE POÇOS. 
ENDEREÇO COMPLETO: 

TV STO ANTONIO, no 1, LOTEAMENTO SAO JOSE. 
CEP: 

65.727-000 
BAIRRO/IMS1 RI'1O: 

STO ANTONIO 
MUNICÍPIO/UF: 

TRIZIDELA DO VALE/MA 
CNPJ: 

30.098.179/0001-22 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

125734859 j 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

18 
E-MALL.: 

JSCONSTRUSERV16@GMAIL.COM 

_ 
(ODD) TELEFONE: 

(99) 98848-5271 

CIENTE EM: 04/10/2023. 

Nome: 

C.I. n ° : OdS~ ás:l`2 oc? l y S ' N 

CPF n": ~ G ~  ,~~ ~ • ~G 3 -~~ 

CARIMBO CNPJ 

 1 

~,~ ~ 

Praça Duque de Caxías, S/n°  CENTRO - CEP 6572&-000 - Uma Campos - MA. 
Fone (99) 36461112- Fax: (99) 38461101 

Página I 



PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

LIMA 
C~►►M~OS 

Estado do Maranh>So 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha abaixo (preços unitários e totais) referentes a eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) 
para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal„ conforme especificações e quantitativos descritos abaixo, e 
entregar em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, no Setor de Almoxarifado, 
Material e Patrimônio desta Prefeitura Municipal, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, Centro, 
Lima Campos - MA, Cep 65728-000, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h 
(doze horas), ou enviar ao e-mail: compras@,limacampos.ma.gov.br.

A cotação de preços poderá ser preenchida a próprio punho (conforme formulário 
constante do Anexo I) ou elaborada e impressa por qualquer processo eletrônico, em papel timbrado 

da empresa fornecedora dos preços (conforme modelo sugerido no Anexo /t). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". 

A empresa deverá fornecer os preços praticados atualmente pela mesma para os itens 
constantes da planilha abaixo: 

ESPECIFICACÕES E OUANTITATIVOS: 

Item Descrição QTD PERÍODO/HORA UND 

I 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE lOW. COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES. 
GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

1 12 Mês 

2

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA. COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE lOW, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O 'I'RABALUO, TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS. DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR In ; QUI:LOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 1.,UBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRA'TADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 12 Mcs 

3 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA. COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE lOW, GOM POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO. TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DO'T'ADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

I 12 Mês 

Praça Duque de Caxias, sin" - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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Prefeitura Munieipaf de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

4 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DF. 6M', COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 160CV, EM PERFEITO 
ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE. DF TERRAS, CASCALHOS. 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS. DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES. 
GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SFRGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

1 I— Mês 

5 

CAMINHÃO COI,IiTOR COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA MÍNIMA DE I86CV. 
PESO BRUTO DE I6TON. CAPACIDADE MÍNIMA DE 10.85W (TOCO). AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES. 
GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR. CONSERVAÇÃO E SFRGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 12 Mês 

6

CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, CABINE DUPLA. 4X4 SEM MOTORISTA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3TON (TRÊS TONELADAS). MOTOR 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE I00HP, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO 
DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR 
LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS. COMBUSTÍVEL. E 
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. 

I 12 Mês 

7

CAMINHÃO MUNCK. COM CESTO AÉREO FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA NÃO INFERIOR A 
220 CV. COM CESTO AÉREO ACOPLADO, LANÇA MECÂNICA DE ALCANCE 
MÍNIMO HORIZONTAL DE I8M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 KG, ALCANCE 
MÍNIMO VERTICAL DE 29M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500KG. SEM 
MOTORISTA, ATENDIMENTO Ã NR-I2 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. COMBUSTÍVEL. POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

l 1.350 HORA 

8 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4X4. 
TRAÇADA FM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO. PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
6.674 KG. PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 437M, MOTOR DIESEL 
COM POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1W, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26M3. COM CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR. 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE? DA CONTRATANTE. 

I 1.350 HORA 

9 

LOCAÇÃO DP. 01 (UMA) MÁQUINA RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4X4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
6.674 KG, PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M. MOTOR DIESEL 
COM POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M'. 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS. FILTROS, MO'I'ORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SEROURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

I 1350 HOKA 

Praça Duque de Caxias s/n0 - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone (99)36461112- Fax: (99) 36481101 
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SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

10

LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA DE MANDIBULAS. COM POTÊNCIA 
LIQUIDA ENTRE 143 E 160 II?. PESO OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 TON., 
EQUIPADA COM CAÇAMBA COM CAPACIDADE MINIMA DE 125 METROS 
CÚBICOS, COM CONCHA OU BALDE. HIDRÁULICO. COM CABINE FECHADA, 
COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 5,7M. BRAÇO DE 2.9M. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA). 
LUBRIFTCAN'1'ES, GRAXAS. FILTROS, MOTORIS'T'A/OPERADOR, CONSERVAÇÃO 
E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATAN'I'E 

I 1.330 HORA 

11

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7M. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS. DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

I I.≥50 HORA 

12 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 197 HP, CAPACIDADE 
DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M'. PESO OPERACIONAL. 18338 KG, COM CABINE 
FECHADA, COM AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO GERAL COM DENTES. 
AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRE"IIVA), 
LUBRIFICANTES. GRAXAS. FILTROS. MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO 
E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABIIIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUS'IIVEL SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 1.200 HORA 

13 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, COM POTENCIA LÍQUIDA ENTRE 128 A 150 
IIP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8M. PESO OPERACIONAL 11.632 KG, 
COM CABINE FECHADA, COM AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO GERAL 
COM DENTES, ANO DF. FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRE"1'IVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS, MOTORIS'rA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL. 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

1 1.350 HORA 

O prazo de validade da cotação de preços não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias. 

A cotação de preços deverá ser encaminhada ao Setor de Almoxarifado, Material e 
Patrimônio do Município de Lima Campos/MA, no horário e demais condições supracitados, de 
preferência em papel timbrado da empresa fornecedora dos preços, conforme modelo de cotação de 
preços sugerido no ANEXO II. 

Fazem parte da presente solicitação de cotação de preços, os seguintes anexos: 

ANEXO I — Formulário de Pesquisa de Preços; 
ANEXO El — Modelo de Cotação de Preços. 
Certo de contarmôs com o pronto atendimento a esta solicitação, reiterarmos nossos mais 

sinceros votos de consideração. 

Lima Campos (MA) 22/08/2023. 

IRMO 
TON DOUGLAS DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n°030,01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, sin' - CENTRO - CEP 6572&000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
Folha:  ' 
Rubrica :_ 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.5I9/0001Ã9 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO: A eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de 
máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal.. 

MÊS BASE: setembro/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICACÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social: F. ROCHA COSTA 

CNPJ n°: 30.098.179/0001-22 

Endereço: TV STO ANTONIO, n° 1, LOTEAMENTO SAO JOSE, STO ANTONIO. 

Cidade: TRIZIDELA DO VALE Estado: MA 

E-mail: JSC(1)NS~T R[ , SI~RV I LtiMATL. COM Telefone: (99) 98848-5271 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo: FREDERICO ROCHA COSTA 

Cédula de identidade n°: 0189291520018 Órgão emissor: SESP-MA 

CPF n°005.226.803-99 E-mail: JSC( )\STRUSE RVl6(i GMAlL.COM 

Cargo/função que exerce na empresa: ( X ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulários 04/10/2023. 

/xt 7 i . CL' (X ~c Assinatura/rubrica do responsável: 

ESCRICÃO DOS PRODUTOS 

Item Descrição QTD PERIODO/HORA UND V. Unit 
Estimado R3 

V. TOTAL 
Estimado 

RS 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MINIMA DE „ 10M', COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS. DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA, CONSERVAÇÃO E 

1 12 Mês 23.420,00 281.040,00 

Praça Duque de Caxias, sin° - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone (99) 36461112 -Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhüo 
Prefeitura Municipal de Lima Campus 
C N P,106.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

'AS 

SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

2 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MINIMA DE 10M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 12 Mês 18.990,00 227.880,00 

3 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M°, COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

1 12 Mês 18.990,00 227 860,00 

4 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MINIMA DE 6W, COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 160CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 

• TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 

1 12 Mês 9.900,00 118.800,00 

Praça Duque de Caxias, sin° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA• 
Fone' (99) 36461112— Fax (99) 36461101 
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CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

5 

CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR 
DE LIXO. POTÊNCIA MINIMA DE 186CV. 
PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10.85M3 (TOCO). AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES. GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇAO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 12 MAs 22.500,00 270.000,00 

6 

CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, 
CABINE DUPLA, 4X4 SEM MOTORISTA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA MINIMA 
DE 3TON (TRÊS TONELADAS), MOTOR 
COM POTÊNCIA MINIMA DE 100HP, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO 
DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇAO DE 
DIVERSOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAIS SECRETARIAS. COMBUSTIVEL 
E MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

1 12 M&s 9.300,00 111.800,00 

7 

CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO 
AÉREO FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇAO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA NÃO 
INFERIOR A 220 CV, COM CESTO 
AÉREO ACOPLADO, LANÇA MECANICA 
DE ALCANCE MÍNIMO HORIZONTAL DE 
18M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 
KG, ALCANCE MÍNIMO VERTICAL DE 
29M E CAPACIDADE MINIMA DE 500KG, 
SEM MOTORISTA, ATENDIMENTO A NR-
12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

1 1.350 HORA 242,00 326.700,00 

8 
LOCÃ AO DE 01 (UMA) MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 

1 1.350 HORA 320,00 432.000,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 —Fax: (99) 36461101 
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SETOR ALMOXARIFAUO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

Folha:__,
Rubrica: ( 

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA LIQUIDA DE BBHP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M', 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M'. COM 
CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

9 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MINIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MAXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA LIQUIDA DE 88HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M', 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M'. COM 
CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 1.350 HORA 320,00 432.000,00 

10 

LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA DE 
MANDIBULAS, COM POTÊNCIA LIQUIDA 
ENTRE 143 E 160 HP, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON., EQUIPADA COM CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 1,25 METROS 
CÚBICOS, COM CONCHA OU BALDE, 
HIDRÁULICO. COM CABINE FECHADA, 
COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 
5,7M. BRAÇO DE 2,9M. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

1 1.330 HORA 417,00 554.610,00 

Praça Duque de Caxias, sin' - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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r º.ç,,, PA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhao 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933319/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

11 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032KG, LARGURA DA 
LAMINA DE 3,7M . AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 1.250 HORA 321,00 401 25000 

12 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LIQUIDA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 
M', PESO OPERACIONAL 18338 KG, 
COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 1.200 HORA 330,00 396.000,00 

13 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
COM POTENCIA LÍQUIDA ENTRE 128 A 
150 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 
A 2,8M3, PESO OPERACIONAL 11.632 
KG, COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES, ANO DE 
FARICAÇAO NO MÍNIMO 2008. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

 1 1.350 HORA 340,00 459.000,00 

Total Estimado RE 

Prazo de validade informações: ( ) 30 dias; (X) 60 dias; ( )  dias. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

Praça Duque de Caxias, s/ne - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 38461101 
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Folha: 
Rubrica: 

C-
3. Pla 

ITEM 
I 
2 

LIMA 
<MA< <.. 

CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO II 
MODELO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

"-- EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA -" 

AO 
SETOR DE ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA. MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, encaminhamos nossa cotaçã 
jurídica(s) para prestação dos serviços 
Administração Pública Municipal, 
de preços retro menciona 
passamos a formular a se 
1. Proponente: 

Razão S. a1: 
CN 
nd .eço: 

D ► Te on 
2. ' ire~nt. ee 

N~ e:   .. .. 
Cé. . de id , nt 

PF: 
go 

uinte c 

çã 

onfo 
1. ação 
me . s es 
i co ' heci 

/órgão emissor:  

unção: 
a da proposta/cotação (especificações, quantitativos e pre os). 

DISCRIÇÃO UND QUANT~ V. UNIT 

reços efere.te a ev•r 
e má ,'uina e veicu . 
ecific. ões .onstant- 

ento 'e to as as c 

tual 
s pe 

na s 

ontra 
s: dos 

e pessoa(s) 
resse desta 

licitação de cotação 
es lá estabelecidas, 

4. Valor global: R$   ( ) 
5. Prazo de validade da cotação:  
6. Declaro que nos preços indicados na cotação 
benefcios, encargos, tributos 
e demais contribuições pertinentes. 

V.TOTAL 

de preços acima, estão incluídos todos os custos, 

(TrizideI do Vale, 04 de outubro d
o
e 202

2
3) 

Assinatura do responsável 

Praça Duque de Caxias, s/ne - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - MA 
Fone. (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 

Página l0 
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PREFEITURA DE 

U 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
,- 'rrn licitr, . . . 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Ao 
limo Sr. 
Contadora do Município 

PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre a classificação orçamentária/financeira 
do(s) recurso(s) para custeio da despesa requisitada nos autos do processo 
administrativo n° 000012761/2023 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 
Trânsito, deste poder executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que 
informe a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da 
despesa referente ao Processo Administrativo n° 000012761/2023 cujo objeto visa o 
REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em 
pesquisa de preços realizada, é de R$ 4.041.846,18 (Quatro milhões, quarenta e um 
mil oitocentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema 
importância para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia 
a ser utilizada no processo de integração entre o planejamento, o orçamento, a 
execução e o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as programações 
do governo e de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo administrativo 
acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o 
ensejo para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, em 10 de setembro de 2023. 

Josh Rt5 do Ba s Santana 
Secretário Municip e Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos -- MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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LIMA► 
CAMPOS 

PMLC - MA CPL 
ESTADO DO MARANHÃO Folha: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Rubrica: 
CNPJ N 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DESPACHO 

A Ilma. Sra. 
José Ronaldo Barros Santana 
Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 12761/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI .ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

PROJ.ATIVIDADE:_ 
ELEM. DE DESPESA: 

0801 - Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
26.122.0056 
2.030 - Manutençâo do Veículos e Maquinas da Sec. Infraestrutura 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 10 de Setembro de 2023. 

Fábio .. s...s Reis 
Cóntador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade~limacampos.ma.gov.br 
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Estudo do Mnranh3o 
Prefeitura Municipal de Lino( ' iny:ox 

CNPJ 06.933.5 1 9100 0 1-0 9 
Gnbi fete da Prereiia 

DECRETO N° 057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranháo, no uso de 

suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no caro em comissão de Contador Geral, 

símbolo DOA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de 

dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de su,t publ icaç rto. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos. \laraithão, em 01 dc janeiro dc 2021. 

17ircti Prázeres Rudripue's 
Prefeita Municipal E'"art►,~.at 'v~t* ̂ „nJ J4., 

Praça t)uqüs de t'axí:(s. s n°. Centro — Lìit — t'EP b5728•OOO. 
r:a: (9913(.46-11 12 Email: .r s'iria.:nupo:,.n~a:ç(w.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

DE 01 DE JANEIRO /2021 

NOMEAÇÃO: N° 049, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°049, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 050, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°050, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 063, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°063, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 062, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°062, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 061, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°061, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 060, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°060, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 059, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°059, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 058, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°058, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 054, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°054, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 055, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°055, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N°051, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°051, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 053, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°053, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 017, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°017, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 018, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°018, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 056, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°056, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

NOMEAÇÃO: N° 031, DE 01 DE JANEIRO /2021 
DECRETO N°031, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

a°°M 

Prefeitura Municipal de Lima Campos Q 
CN PJ: 06.933.519/0001-09 

www.limacampos.rna.gov.br/diariooficial/?id1809 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Ng 057, DE 01 DE JANEIRO /2021 

DECRETO N°057, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia funcionário que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. Fábio Santos dos Reis no cargo em comissão de Contador Geral, símbolo 
DGA, no setor Contadoria, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

oDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N PJ: 06933.51910001-09 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trãnsito 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos do inciso II 

do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 

despesa relativa à eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços 

de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública 

Municipal, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 

e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO). 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito de Lima Campos, 
Estado do Maranhão, 11 de setembro de 2023. 

José~~rfald~rros Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

A 
Ilustríssima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos (MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos Atos Preparatórios 
inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria que AUTORIZE ao Pregoeiro 
Oficial deste poder executivo municipal, a abertura de Procedimento Licitatório na modalidade 
PREGÃO, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço "por item", tendo por objeto o Registro de 
Preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, 
na forma da Lei Federal n°. 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, 
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto 
Municipal n°. 004/2013, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93, e demais legislações 
pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente ofício, o Termo 
de Referência contendo todas as informações e especificações necessárias para realização 
do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros 
votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, de Lima Campos, 
Estado do Maranhão, 11 de setembro de 2023. 

Jos~f~or~aldo rros Santana 
Secretário Municipal de in raestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 --Lima Campos — Mn. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura©limacampos.ma.gov.br 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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Folhar 
Rubrica: 

1. JUSTIFICATIVA 

1.1. A contratação das máquinas e veículos pesados abaixo relacionados visa atender 
demandas operacionais desta administração pública municipal, considerando que se trata de 
itens essenciais e que terão grande importância para o desempenho das atividades inerentes 
aos serviços. 

1.2. Os serviços de limpeza urbana é um dos passos para oferecer infraestrutura adequada 
ao município. Os serviços compreendem também em manter limpa a cidade na área urbana e 
rural; 

1.3. Deve ser considerada ainda a necessidade de transportar entulhos, lixos e outros 
materiais que prejudicam a passagem de pessoas nas ruas e estradas vicinais do Município 
de Lima Campos, sendo mais uma razão que torna os serviços licitados de supra importância 
para dar aos munícipes uma infraestrutura adequada. 

1.4. O objeto licitado engloba contratação de maquinas e veiculcs pesados qu ^ serão 
utilizados na limpeza urbana, recolhimento de lixo doméstico e lixo pesado, compreendendo 
também serviços: recuperação de estradas vicinais, manutenção de vias públicas, entre 
outros serviços; 

1.5. Os serviços de limpeza urbana são um dos primeiros passos para oferecer ínfraestrutura 
adequada ao município, oferecendo segurança, saúde e conforto à circulação de nessoas e 
veículos nas vias públicas; 

1.6. Prover a Secretaria Municipal de Infraestrutura no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
a qual é responsável e tem a necessidade de dispor destas máquinas e caminhões para a 
execução dos serviços de manutenção das estradas vicinais. 

1.1. Tabern de ser destacada a demanda da população principalmente da Rede Municipal de 
Ensino que trafega com os ônibus escolares pelas estradas vicinais praticamente todos os 
dias, faz com que tenhamos que realizar as contratações dispostas para quando forem 
necessárias iremos viabilizar a execução dos serviços de forma preventiva e corretiva. 

1.8. Os serviços serão realizados nas manutenções das estradas vicinais na sede e no 
interior deste Município ou mesmo quando demandado serviços em áreas de domínio ou sob 
a responsabilidade do Município de lima campos, sob a supervisão e aferição da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, considerando que serão utilizados 
parclalmerrte e esporadlcamenie conforme aS necessidades a conveniëncla da AdmrlustraçáO 
Pública Municipal. 

1.9. Os serviços de locação de caln:rrhões e máquinas poderão ainda serem destinados ao 
atendimento as demandas que de forma futura e eventual sejam necessárias para execução 
de serviços, tais corno: desobstrução de passagens, construção ou limpeza de tanques, 
reforma ou construção de pontes, porrtilhões, bueiros, limpeza e drenagem de córregos, 
considerando tratarem-se de serviços que não só proporcionam mobilidade; mas também 
melhorias às condições de vida dos cidadãos de nosso Município. 

1. 10. Cabe destacar que a Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, não dispõe de frota de 
máquinas e veículos suficientes. o que inviabiliza o atendimento a contento da demanda por 

Praça Duque de Caxias, s/n0 - CENTRO— CEP 6728-000-- Lima Campos- MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail:infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 de 26 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P106.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

Folha: 
Rubrica: 

cumprimento das atividades inerentes aos serviços públicos, necessitando de utilizaçao de 
máquinas e veículo nas quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 

1.11. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da(s) Secretaria(s) Requisitante(s), dentro do período de 12 
(doze) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 

^~tltirE-ai :sõr cditivo. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e 
veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado e consulta a preços praticados no 
âmbito da administração pública. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de 
R$ 4.041.846,18 (Quatro milhões, quarenta e um mil oitocentos e quarenta e seis reais e 
dezoito centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e valores estimados do objeto da 
presente licitação: 

Item 

1 

Descrição 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA, CONSERVAÇÃO E 

QTD 

1 

I 
PERÍODO/HORA UND 

12 Mês 

MA CPL 

V. TOTAL 
V. Unit. Estimado 

Estimado R$ 
R$ 

20.730,00 i 248.760,00 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos - MA. 
Fone:(99)36461112 — Fax:(99)36461101 

E-m a il: infraestrutura @I imacam pos. m a. gov. br 
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3 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN P1 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 

SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 

COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

1 

1 

12 

12 

Mos 

Mâs 

MA CPL 

18.247,50 

18.247,50 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov. br 

218.970,00 

218.970,00 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 6M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 160CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR 
DE LIXO. POTÊNCIA MÍNIMA DE 186CV. 
PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10.85M3 (TOCO). AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

6 

CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, 
CABINE DUPLA, 4X4 SEM MOTORISTA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 
DE 3TON (TRÊS TONELADAS), MOTOR 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100HP, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO 
DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE 
DIVERSOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAIS SECRETARIAS. COMBUSTÍVEL 
E MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO-- CEP 65728 000 - Lima Campos —MA 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: intraestrutura@limacampos.ma.gov. br 
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CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO 
AÉREO FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA NÃO 
INFERIOR A 220 CV, COM CESTO 
AÉREO ACOPLADO, LANÇA MECÂNICA 
DE ALCANCE MÍNIMO HORIZONTAL DE 
18M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 
KG, ALCANCE MÍNIMO VERTICAL DE 
29M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500KG, 
SEM MOTORISTA, ATENDIMENTO À NR-
12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

1 1.350 HORA 

8 

9 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM 
CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

LOCAÇÃO DE 01 (l1MA) MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM 
CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 

1 

1 

1.350 

1.350 

HORA 

- MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

328,50 443.475,00 

285,41 385.303,50 

HORA 282,50 381 .375,00 

Praça Duque de Caxias, s/n°• CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 
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GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA DE 
MANDIBULAS, COM POTÊNCIA LÍQUIDA 
ENTRE 143 E 160 HP, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON., EQUIPADA COM CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 METROS 
CÚBICOS, COM CONCHA OU BALDE, 
HIDRÁULICO. COM CABINE FECHADA, 
COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 
5,7M. BRAÇO DE 2,9M. COMBUSTÍVEL.: 
DIESEL. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA 
LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7M . AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 

1 

1.330 

1.250 

HORA 

HORA 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO— CEP 65726-000 - Lima Campos-- MA 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail:infraestrutura@limacam pos. ma.gov.br 

368,42. 

280,22 

Folha: 
Rubrica: 

489.998,60 

350.275,00 
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PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÉ NCIA LÍQUIDA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 
M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG, 
COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
COM POTENCIA LÍQUIDA ENTRE 128 A 
150 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 
A 2,8M3, PESO OPERACIONAL 11.632 
KG, COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES, ANO DE 
FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 

1 

1.200 

1.350 

IiORA 

HORA 

Total Estimado R$ 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

325,03 

321,88 

- MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

390.036,00 

434.538,00 

4.041.846,18 

5.1. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 
em conformidade com as Especificações Técnicas e demais elementos constantes neste 
Anexo. 

5.2. As máquinas e veículos pesados e seus respectivos motoristas e operadores deverão 
estar em perfeitas condições legais, de funcionamento e habilitação, para transitarem nas vias 
públicas, atendendo às exigências do Código Nacional de Trânsito quanto aos acessórios e 
segurança; 

Praça Duque de caxias, s/n0 - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA-
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-m ail:infracstruturat~limacampos.ma.gov. br 
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5.2.1. As despesas com MOTORISTA/OPERADOR referente aos itens 02, 03, 04, 06 e 07 da 
Planilha Orçamentária constante no subitem 4.1 deste Termo de Referência", serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. As despesas com 
MOTORISTA/OPERADOR referente aos demais itens da Planilha Orçamentária constante 
no subitem 4.1 deste Termo de Referência", serão de responsabilidade da(s) empresa(s) 
contratada(s). 

5.3. As máquinas, motoristas e operadores deverão sempre portar os documentos legais 
exigidos que comprovem estarem habilitados e em dia com os tributos públicos. 

5.4. Todas máquinas e veículos pesados deverão estar equipados com telefones celulares 
para uso exclusivo do serviço, de forma que possibilite o rápido contato com a fiscalização ou 
setor operacional do CONTRATANTE ou da empresa com a sua oficina ou equipe de 
mecânicos de manutenção. Isto possibilitará maior agilidade no comprimento das Ordens de 
Serviço e prestação de socorro nos casos de panes mecânicas e abastecimento de 
combustível, bem como agilidade ao serviço; 

5.5. A CONTRATADA deverá apresentar diariamente os equipamentos objeto da presente 
prestação de serviços devidamente com as manutenções rotineiras já efetuadas, bem como 
os motoristas e operadores, no local previamente indicado pela Diretoria que estiver utilizando 
a frota, para receber as instruções relativas ao serviço diário; 

5.6. Nas portas das máquinas/equipamentos deverão estar pintados ou decalcados a sigla 
PMLC, e o número(de fácil identificação), conforme modelo e orientação da(s) Secretaria(s) 
requisitante(s); 

5.7. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados pela 
fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, uniformizados, 
com os equipamentos de proteção individual (EPI) e crachá de identificação, sendo estes às 
expensas da CONTRATADA; 

5.8. A CONTRATADA deverá possuir máquinas de reserva, bem corno dispor de um 
representante com telefone celular de contato direto com a fiscalização contratual e, ainda, 
carro socorro com o pessoal técnico para o atendimento rápido nos casos de problemas 
mecânicos nas máquinas; 

5.9. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, manutenções e 
consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de funcionários e de outros 
gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. As despesas com combustível serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA; 

Praça Duque de Caxias, s/nO - CENTRO - CEP 65728-000 -- Lima Campos- MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura limacampos.ma.gov, br 
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5.10. Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade nas 
máquinas ou nos uniformes dos empregados envolvidos na execução dos serviços, a não ser 
os previamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

5.11. A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços 
durante 08 (oito horas) diárias, durante o período de expediente da CONTRATANTE. 
Qualquer mudança do horário será previamente informada pela CONTRATANTE. Caso o 
objeto desta licitação ultrapasse este horário fará jus a uma fração de diária correspondente 
ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de controle; 

5.12. Aos sábados será considerado horário normal, será pago como hora normal. 

5.13. Aos domingos e feriados poderá haver convocação para serviços extraordinários de 
qualquer máquina(s), desde que previamente comunicado pelo CONTRATANTE, entretanto 
será pago como hora extra com valor normal mais o adicional relativo a mão de obra e 
encargos sociais, assim como as horas que ultrapassarem às 08 (oito) horas do item anterior, 
conforme constar em planilha de custos unitários; 

5.14. O serviço prestado será pago por horas trabalhadas, no que se refere às MÁQUINAS. 
Quanto aos veículos pesados, os serviços prestados serão pagos mensalmente. Os 
quantitativos e preços indicados no modelo da Proposta Financeira e da Planilha de Preços 
anexos ao Edital são estimados pela PMLC. Referente às máquqinas, para fins de pagamento 
serão medidas as horas efetivamente trabalhadas em campo e paga pelo valor da proposta 
financeira final; 

5.15. SERÁ (ao) remunerada (s) como hora (s) parada (s), as horas ou frações de hora em 
que as máquinas fiquem paradas à disposição do CONTRATANTE em decorrência de dias ou 
horas impraticáveis em razão de fatores climáticos ou por falta de frente de serviço, desde 
que os mesmos permaneçam à disposição do CONTRATANTE; 

5.15.1. Nestes casos o valor será de 1/5 (um quinto) do valor da diária da correspondente 
máquinas, multiplicado pelo período que ficou parado. 

5.16. A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização da(s) Secretaria(s) requisitante(s), 
até o quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as horas trabalhadas, 
para que a fiscalização confronte com seus próprios documentos, evitando-se assim 
divergências com os quantitativos medidos e que serão incluidos nos Boletins de Medições 
mensais ou quinzenais, quando for o caso; 

5.17. A CONTRATADA deverá substituir as máquinas e veículos pesados, e os funcionários 
de atuação insatisfatória e/ou prejudicial ao interesse público; 

5.18. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Início dos Serviços (OIS) para 
todas as máquinas e veículos simultaneamente. 

Praça Duque de Caxias, s/n° CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 

E-ma!l:infraestrutura@limacampos.ma .gov. br 
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5.19. A CONTRATADA deverá substituir os bens que estejam em conserto, no prazo de 
72hs (setenta e duas horas), além do não pagamento das horas não trabalhadas, será 
aplicada uma multa de uma (01) diária normal de trabalho, multiplicada pelos demais dias e 
frações de dias em que o componente da frota ficou parado/ausente a ser descontada quando 
da emissão do Boletim de Medição do mês trabalhado ou quinzena trabalhada; 

5.20. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

5.21. O transporte das máquinas pesadas que necessitem de um veículo especial tipo 
"caminhão prancha" deverá ser feito pela empresa CONTRATADA, de forma segura, rápida e 
eficiente; 

5.22. A empresa deverá apresentar no momento da assinatura da ordem de início o TERMO 
DE VISTORIA TÉCNICA, expedidos pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito, em via original, com aprovação de cada máquina(s) e/ou veículo. 

5.23. O(s) operador(es) e motorista(s) deverão fazer parte do quadro de funcionário da(s) 
empresa(s), observado o disposto no item 5.2.1 deste Termo de Referência. 

5.24. A inspeção de vistoria da(s) máquina(s) e veículos pesados deverá(ão) ser realizada(s) 
pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito a cada 06 
meses; 

5.25. As despesas com manutenção mecânica, motorista/operador com habilitação adequada 
para cada máquina e veículo pesado, serão de responsabilidade da CONTRATADA, 
observado o disposto no item 5.2.1 deste Termo de Referência. As despesas com 
combustível serão de responsabilidade da CONTRATANTE; 

5.26. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgastes dos 
implementos. 

5.27. O prazo para o início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados 
da data de recebimento da Ordem de Serviço, após assinatura do instrumento contratual, o 
que ocorrer primeiro. Esse prazo poderá ser dilatado em casos excepcionais, mediante 
apresentação de justificativa, com concordância da Administração. 

5.28. A contratada deverá providenciar a sinalização dos veículos/equipamentos (citando que 
o que está a A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS/MA), sempre garantindo plenas condições de segurança, sendo responsável por 
sanar todos os danos que ela, por ventura, venha a causar durante a execução dos 
transportes. 

Praça Duque de Caxias, s/n0 - CENTRO — CEP 65725-000 — Lima Campos — Mn. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail:infraestrutura~limacampos.ma.gov. br 
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5.29. Os veículos/equipamentos deverão atender todas as normas técnicas exigidas pelo 
DETRAN. 

5.30. Será de responsabilidade da CONTRATADA a certificação e capacitação de todos os 
seus motoristas e/ou operadores e também, de suas documentações as quais exigidas pelos 
órgãos fiscalizadores. 

5.31. LOCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.31.1. Os serviços deverão ser executados em todo território do Município de Lima Campos, 
compreendendo Sede e Zona Rural. 

5.31.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar os veículos/equipamentos nos locais de 
trabalho (informados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito) 
sempre que solicitado. 

5.32. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

5.32.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Fiscalização do 
contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, com programação determinada pelo 
Município, diariamente, no período diurno (08h às 18h), de segunda-feira a sábado. Em 
situações excepcionais, as equipes poderão ser solicitadas aos domingos e feriados. 

5.32.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

5.33. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

5.33.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/horas/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, 
quantidades e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de 
qualidade e satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

5.34. CONSIDERAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS: 

5.34.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de mão de obra entendida como inadequada para a 
prestação dos serviços; 

5.34.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus 
empregados, de todas as normas disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, 
substituindo no prazo máximo de 72 horas, após a notificação, qualquer profissional 
considerado com conduta inconveniente ou prejudicial aos serviços; 

5.34.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em observância 

Praça Duque do Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Uma Campos —MA. 
Fone: (99)36461112—Fax:(99)36461101 
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às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem como 
comunicar intercorrências; 

5.34.4. A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar para os serviços ora contratados, pessoas 
com experiência necessária; 

5.34.5. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou prepostos, 
culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

5.34.6. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer Onus 
ao CONTRATANTE. 

06. PREPOSTO 

06.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

06.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) dias 
úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores designados 
para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao assentamento das 
principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para tratar dos demais 
assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato relativos à sua 
competência. 

06.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 

06.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 

Praça Duque de caxias, s/n0 - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — Mn. 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado no Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e O(s) local(is) em que foram 
prestados os serviços. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, requisitar cópias 
dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo 
declarado. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 -- Sec. Mun. de Infraestrutura, urbanismo e trânsito 
FUNÇÁO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail:infraostrutura@limacam pos.ma.gov.br 

Página 13 de 26 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 

i e Trânsito 
I 

PROJ.AllVIDADE: 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. Do tere. Pessoa jurídica 

2.030 — Manut. Dos veículos e máquinas da Sec. Infraestrutura 

PMLC - MA CPL 
Folha:  7 ' 
Rubrica: _ 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer máquina ou veículo que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

12.1.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 
quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos — MA. 
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12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos Serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

12.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização das 
máquinas e veículo pesado nos locais exigidos; 

12.2.2. Substituir todo e qualquer máquinas ou veículo que for disponibilizado danificado ou 
defeituoso nos prazos estabelecidos no termo de referência; 

12.2.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

12.2.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

12.2.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

12.2.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

12.2.8. As máquinas e veículo pesado deverão receber por parte da Contratada identificação 
visual, ou seja, plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, 
de acordo com as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
caracterizando que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

12.2.9. A CONTRATADA deverá apresentar diariamente os equipamentos objeto da presente 
prestação de serviços com as devidas manutenções rotineiras já efetuadas, bem como os 
motoristas e operadores, observado o que está previsto no item 5.2.1 do Termo de 
Referência, no local previamente indicado pela Diretoria que estiver utilizando a frota, para 
receber as instruções relativas ao serviço diário; 

12.2.10. Nas portas das máquinas/equipamentos deverão estar pintados ou decalcados a 
sigla PMLC, e o número(de fácil identificação), conforme modelo e orientação da(s) 
Secretaria(s) requisitante(s); 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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12.2.11. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados 
pela fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, 
uniformizados, com os equipamentos de proteção (EPI) e crachá de identificação, sendo 
estes às expensas da CONTRATADA; 

12.2.12. A CONTRATADA deverá possuir máquinas de reserva, bem como dispor de um 
supervisor com telefone celular de contato direto com a fiscalização contratual e, ainda, carro 
socorro com o pessoal técnico para o atendimento rápido nos casos de problemas mecânicos 
nas máquinas; 

12.2.13. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. As espesas com combustível serão 
de responsabilidade da CONTRATANTE; 

12.2.14. Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade nas 
máquinas ou nos uniformes dos empregados envolvidos na execução dos serviços, a não ser 
os previamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

12.2.15. A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços 
durante 08 (oito horas) diárias, durante o período de expediente da CONTRATANTE. 
Qualquer mudança do horário será previamente informada pela CONTRATANTE. Caso o 
objeto desta licitação ultrapasse este horário fará jus a uma fração de diária correspondente 
ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de controle; 

12.2.16. Aos sábados será considerado horário normal, será pago como hora normal. 

12.2.17. Aos domingos e feriados poderá haver convocação para serviços extraordinários de 
qualquer máquina (as), ou veículo pesado, desde que previamente comunicado pelo 
CONTRATANTE, entretanto será pago como hora extra com valor normal mais o adicional 
relativo a mão de obra e encargos sociais, assim como as horas que ultrapassarem às 08 
(oito) horas do item anterior, conforme constar em planilha de custos unitários; 

12.2.18. O serviço prestado será pagopor diária e frações de horas trabalhadas. Os 
quantitativos e preços indicados no modelo da Proposta Financeira e da Planilha de Preços 
anexos a este Edital são estimados pela PMLC. Para fins de pagamento serão medidas as 
horas efetivamente trabalhadas em campo e paga pelo valor da proposta financeira final; 

12.2.19. SERÁ (ao) remunerada (s) como hora (s) parada (s), as horas ou frações de hora em 
que as máquinas fiquem paradas à disposição do CONTRATANTE em decorrência de dias ou 
horas impraticáveis em razão de fatores climáticos ou por falta de frente de serviço, desde 
que os mesmos permaneçam à disposição do CONTRATANTE; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos -- MA. 
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12.2.19.1. Nestes casos o valor será de 1/5 (um quinto) do valor da diária da correspondente 
máquinas, multiplicado pelo período que ficou parado. 

12.2.20. A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização da(s) Secretaria(s) 
requisitante(s), até o quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as 
horas trabalhadas, para que a fiscalização confronte com seus próprios documentos, 
evitando-se assim divergências com os quantitativos medidos e que serão incluídos nos 
Boletins de Medições mensais ou quinzenais, quando for o caso; 

12.2.21. A CONTRATADA deverá substituir as máquinas e veículo pesado, e os funcionários 
de atuação insatisfatória e/ou prejudicial ao interesse público; 

12.2.22. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Início dos Serviços (OIS) 
para todas as máquinas e veículo simultaneamente. 

12.2.23. A CONTRATADA deverá substituir os bens que estejam em conserto, no prazo de 
72hs (setenta e duas horas), além do não pagamento das horas não trabalhadas, será 
aplicada uma multa de uma (01) diária normal de trabalho, multiplicada pelos demais dias e 
frações de dias em que o componente da frota ficou parado/ausente a ser descontada quando 
da emissão do Boletim de Medição do mês trabalhado ou quinzena trabalhada 

12.2.24. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

12.2.25. O transporte das máquinas pesadas que necessitem de um veículo especial tipo 
"caminhão prancha" deverá ser feito pela empresa CONTRATADA, de forma segura, rápida e 
eficiente; 

12.2.26. A empresa deverá apresentar no momento da assinatura da ordem de inicio o 
TERMO DE VISTORIA TÉCNICA, expedidos pelos técnicos da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo em via original, com aprovação de cada máquina (s). 

12.2.27. O (s) operador (es) e motorista (s) deverão fazer parte do quadro de funcionário da 
(s) empresa (s), observado o disposto no item 5.2.1 do Termo de Referência. 

12.2.28. A inspeção de vistoria DA (s) máquina (s), caçamba deverá (ão) ser realizada (s) 
pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo a cada 06 meses; 

12.2.29. As despesas com manutenção mecânica motorista e operador com habilitação 
adequada para cada máquina ou caminhão, observado o disposto no item 5.2.1 do Termo de 
Referência, serão por conta da CONTRATADA. As despesas com combustível serão de 
responsabilidade da CONTRATANTE; 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
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12.2.30. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção dos 
caminhões e máquinas, seguros, operadores, motoristas, ajudantes, alimentação, transporte 
de ida e volta das máquinas e funcionários, ou qualquer outros que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado. 

12.2.31. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgastes dos 
implementos (tipo Bits da fresa, cerdas da vassoura e lâminas das conchas e outros). 

12.2.32. A (s) máquina(s) e equipamento (s) deverá (ão) estar em condições de 
funcionamento e estarem devidamente aptas para operar. A manutenção ficará 
exclusivamente a cargo da contratada. 

12.2.33. Os serviços de fresagem a frio de superfície deverão ser executados dentro 
dospadrões e qualitativos aceitáveis e serão fiscalizados e acompanhados pelo servidor 
designado pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 

12.2.34 A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

12.2.35. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

12.2.36. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E ESCOLHA DA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição de serviçoçs 
descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem 

do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta; 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — t.ima Campos. MA. 
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13.3. O presente Termo de Referência destina-se à aquisição de bens/serviços comuns na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, com tipo menor preço 
por item, estando objetivamente definidos neste documento e podendo ser fabricados de 
acordo com especificação técnica, pela necessidade de atender a demanda desta 
Administração Pública Municipal. Cabe salientar que todos os itens pretendidos com o 
presente Termo de Referência possuem padrões com desempenho e qualidade, os quais 
foram objetivamente definidos, possuindo especificações usuais no mercado. 
13.4. A escolha do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços no planejamento 
de distribuição realizado por esta Administração Municipal justifica-se pela necessidade de 
contratações frequentes e de entregas descentralizadas e parceladas, simplificando e 
otimizando os processos de licitação na Administração Pública. 
13.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n.° 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.° 021/2020, pois tratam-se de 
serviços comuns, não continuados, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica. 
13.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, podam 
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fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 
divisibilidade." 

14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 2002001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de Preços 
em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a admissão 
do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 001/2017, 
possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 

licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 

de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 

devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA 
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empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 
serviços, nos quantitativos previstos na planilha de medição, mediante assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFl3 n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento 
será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secrtaria 

Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
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17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

em que: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

/ 365 , 6365
0 1=000016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 deste 
Termo. 

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 -- Lima Campos — MA. 
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19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantivera proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

PMLC - A CPL 
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19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

19.5. Pela Inexecução total ou parcial do objeto, a Administração Municipal de Lima Campos 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções: 

19.5.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que 
só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

19.5.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efetivo 
adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada a 
inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso; 

19.5.2.1. A multa moratória será aplicada a partir do 1° (primeiro) dia útil da inadimplência, 
contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação; 

19.5.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso na assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o 
qual será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita 
pela Administração; 
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19.5.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada em 
assinar o contrato, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou em 
receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total do 
contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

19.5.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, no caso de 
inexecução parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE pela execução parcial do contrato; 

19.5.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua 
inexecução total, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE; 

19.5.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, pela recusa 
injustificada na substituição de equipamento ou veículo defeituoso no prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 

19.5.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do serviço não 
executado, por dia de atraso na substituição da máquina ou veículo defeituoso, observado o 
limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será considerada a inexecução parcial do 
contrato, salvo em caso de justificativa aceita pela administração; 

19.6. A multa prevista nos subitens 19.5.2, 19.5.3 e 19.5.8 poderão ser aplicadas isoladas ou 
em conjunto com as previstas nos subitens 19.5.5 e 19.5.6; 

19.7. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos a 
que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados 
ao órgão competente para inscrição em dívida ativa. 

19.8. O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciado do Sistema 
de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no presente instrumento e das demais cominações legais. 

19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro municipal de 
fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais 
cominações legais. 
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19.10. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

- MA CPL 

21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 
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22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

PMLC - MA CPL 
Folha:  ! L 
Rubrica: 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, urbanismo e Trânsito de Lima Campos, 
Estado do Maranhão, 11 de setembro de 2023. 

Josb rfald jibs Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 
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Estado do Maranhio 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

CNPJ 06.933.51910001-09 
Gabinete da Prefeita 

DECRETO N" 013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS. Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuiçòcs legais; 

RESOLVE: 

Art. I" - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissào de 

Procurador Geral do Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N" 012, 

de 24 de dezembro de 2020, a partir desta data. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxius, sin', Centro — Luna Campos. MA — CEP 65728.000. 
Fone: (99) 3646-r 112/  E-mail: gabinete(dslimawmpos.mn.gov.br 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTIVO Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

O QUE E O DIÁRIO OFICIAL? 
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES. 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°013, 

NOMEAÇÃO: N°
DECRETO N°014, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°020, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°021, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°001, 

NOMEAÇÃO: N°
DECRETO N°002, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N° 003, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°004, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°005, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°006, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N° 007, 

NOMEAÇÃO: N° 
DECRETO N°008, 

NOMEAÇÃO: N° 

iDOM 

SUMARIO 
013, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

014, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

020, DE 01 DE JANEIRO/2021 
DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 

021, DE 01 DE JANEIRO/2021 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

EXECUTIVO Ano IX - Edição N° I de 4 de Janeiro de 2021 

CHEFE DE GABINETE - DECRETO - Nomeação: Nº 013, DE 01 DE JANEIRO/2021 

DECRETO N° 013, DE 01 DE JANEIRO DE 2021. 
Nomeia funcionário que especifica 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições 
legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° - Nomeia o Sr. JAILSON DA SILVA E SILVA, no cargo em comissão de Procurador Geral do 
Município, símbolo DGA, criado pela Lei Complementar N° 012, de 24 de dezembro de 2020, a partir 
desta data. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
DE-SE CIÉNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 01 de janeiro de 2021. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

aDOM 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001.09 

www.limacarnpos.ma.gov.br/diariooI1ciaI/?id 1806 
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PREFEITURA DE 

CAMPOS 
PMLC - M& CPL 

Estado do Maranhão Folha: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos Rubrica: 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
GABINETE DA PREFEITA 

Ao Senhor 
José Ronaldo Barros Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, urbanismo e Trânsito 
NESTA 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS 
AV'I'OS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00012761/2023. 

Senhora Secretária, 

Pelo presente expediente, AU"I'ORIZO o douta Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito, representada pela Sr. José Ronaldo Barros Santana, para realizar o 
Proceso Licitatório, na forma da lei, visando a efetivação da despesa constante no autos do 
Processo Administrativo n°00012761/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para 
a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas 
e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 

12 dc setembro de 2023. 

ire"ë P e r gu 
Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone:(99)36461112—Fax; (99) 36461101 
E-mail: gabinete@limacampos.ma.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÀO 

O(A) Presidente da l Junta Eleitoral da 67° Lona. no uso das atribuições que lhe confere u artigo 215 do C'údigo Eleitoral 
(Lei n" 4.737. de 15 dc julho de 1965), lendo em vista a proclamnç& dos resultados das Eleições dc IS de novembro de 

2020, nu município de LIMA CAMPOS, expede u diploma de 

Prefeito 
a 

DIRGE PRAZERES RQD.RIGUES 

Eleitola) pelo Partido Democriticu Trabalhista (PDT), culigaeau UNIDOS PELO PROGRESSO, com 5383 votos 
preferenciais, do total de 8.183 votos validos. conforme Ata Geral das Eleições. 

LIMA CAMPOS, 17 dc Dczeinhru dc 2020 

ARTUR GUSTAVO AZEVEDO LXJ NASCIMENTO 
Presidente da I° Junta Eleitoral da 67 Zona 

CáGgu de veKilieaclìu: 71J9%6479fd5cAl4a691a5arrt42btU5cd 

•.~.ï:;!~ Vs_ì"C  .~'~. . ,~`• ' ~. 
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i'rC;idcntC ()sl°aldo Ilatirindl' tatua. 2'' I,segnnda! \`iCC-Presidente 1ct lntiltlll t,)Gt:fial ltt^t,' 
~„ 

traga. t~ {p¡`{inClCtl,l Sec trio I.~dlnc•te t; tdtt4u dc Sousa S;t Cã, . Sc'Itünt 6li '.íicraC.t+ '.. 

t.ueiã SíIva r\lt`cs. As esehihis inil'i1eos:is Iïtrtini rubricadas pelo scCreiirio e pela lirc-itl, itle` 

prnvtsc~rio. () senhor I'icsidcine cony dou o I)autul tail 'aio ti ítca para vetáüiar a urna e 

:aonbwni conatdnu o senhor vereador Lacilsull Aluairti )ti eira. na qual abriu a unia pc=:.mt.. 
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OWEFEITURA DE 

LIMA 
CAMP 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trãnsito 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Infraestrutura, urbanismo e 
Trânsito, AUTUO o Processo Administrativo n°. 00012761/2023, com solicitação do Setor de 
compras, datada de 27/09/2023, que deu origem ao processo licitatório que adiante se vê, do 
que para constar, lavrei este termo. Eu, José Ronaldo Barros Santana, Secretário Municipal 
de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, o subscrevo. 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório 
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública emitida pela Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, devidamente acompanhada de planilha contendo 
especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo, emitida pela Gestora de 
Documentação e Informação deste Município; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos pesquisas com 3 licitantes do 
ramo, 1 no âmbito da Administração Pública e o Banco de Preços; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas pesquisas de 
preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado de forma conjunta entre a Secretaria Requisitante, 
na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 10.520/2002, Decreto Municipal n°. 
021/2020, Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei Complementar n° 004/2013, e 
demais normas pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico; 

i) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de Apoio. 

g) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 00012761/2023. 

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito. 

3. DO OBJETO 

Praça Duque do Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos --MA. 
Fone: (99)36461112 —Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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CREFEITURY DE 

LIMA 
C OS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

i CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 

f e Trânsito 
- MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

- DESCRIÇÃO: eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos 
serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração 
Pública Municipal. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por Item" 
PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos 
descritos neste planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em 
que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, 
para classificação e habilitação do licitante com a proposta de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise 
das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado 
a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a 
Administração é feita através de proposta de preço escrita e, após, disputa através de lances 
verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no intuito da 
diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, que são 
a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor 
estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra 
peculiaridade é que o pregão admite como critério de julgamento da proposta somente o 
menor preço. 

4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de telecomunicações, 
acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de telecomunicações), sendo 
observados muitos pontos positivos, posteriormente o pregão foi inserido na medida 
provisória 2.026/2000, sendo determinada sua utilização para todos os órgãos em âmbito 
federal. 

O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público por conferir 
celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como sem perder a qualidade 
nas propostas, uma vez que a competitividade nesta modalidade de licitação possui como 
uma grande característica. Sendo assim, a tecnologia da informação contemporânea trouxe a 
evolução ao procedimento licitatório por meio do pregão eletrônico. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 - Lima Campos - Mn. 
Fone: (99) 36461112- Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraostrutura@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA °E 

LIMA 
CALOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a ausência física 
do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão solene e ausência de 
envelopes de habilitação e propostas, bem como a inexistência de lances verbais, na forma 
que é conhecida no pregão presencial, entretanto. 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias para o 
processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para uma economicidade 
e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das demais é a 
grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade dos participantes 
baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão entre a 
habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou o processo muito 
célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de preços, ou seja, a primeira 
colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo que é exigido em Edital, não há a 
necessidade de se analisar toda a documentação dos demais participantes. Logo, tendo em 
vista o prazo de 08 (oito) dias entre a publicação da licitação e a apuração dos preços dos 
licitantes, juntamente com a celeridade trazida com a inversão da fase externa, o pregão pode 
ser concluído em poucos dias, o que não ocorre com as demais modalidades da Lei 
8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que estes 
tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que acaba diminuindo o 
custo que os participantes teriam para se locomover até a sede onde se realiza o pregão, 
repercutindo essa economia no preço final. 

Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere e 
econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma relação 
intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório enquadram-se no 
conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são 
suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado, atendendo às disposições contidas 
no Decreto Municipal n°. 021/2020, que regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito 
municipal. 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

4.2. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS: 

Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do TCU. 

A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos —MA 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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P~rrcn,ir•n or 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativo à 
prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, realizado por 
meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência ou pregão, em que as empresas 
disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos registrados em ata específica e que a 
aquisição ou contratação é feita quando melhor convier aos órgãos/entidades que integram a 
Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há a 
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência 
do recurso. Essa comprovação só é exigida para se efetivar a contratação, quando da 
efetivação da compra. 

Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, pois como 
não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá registrar os preços e, 
somente quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a Administração 
deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando houver demanda, sem a 
necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo do fornecedor, que deve estar 
preparado para realizar as entregas, na periodicidade determinada no edital, sempre quando 
os órgãos participantes do Registro de Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que os 
Órgãos Participantes realizem um planejamento para o período de vigência determinado. 
Dessa forma, os Órgãos Participantes devem levantar a sua demanda total e apresentá-la ao 
Órgão Gestor para que este a contemple no edital, e a licite, na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este procedimento é 
realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de escala que é obtida em razão 
do grande quantitativo licitado. No entanto, é importante ressaltar que para se alcançar tal 
economia é fundamental que o planejamento da Administração seja correto para não frustrar 
as expectativas dos fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são monitorados por 
todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que todos tenham conhecimento. A 
Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se faça publicações trimestrais dos preços 
registrados, ampliando a transparência do procedimento e proporcionando o 
acompanhamento dos preços por todos os cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo Sistema de 
Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da data de lavratura da 
ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 

determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a 

fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

— 

- MA CPL 
coma:%_~,_,_ 
Rubrica: 

4.041.846,18 (Quatro milhões, quarenta e um mil oitocentos e quarenta e seis reais e 
dezoito centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, a ser 
disponibilizado no momento da contratação, conforme Orientação Normativa AGU n° 20, de 
01 de abril de 2009. No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as 
rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Infraestrutura, urbanismo e trânsito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE:.__ 2.030 — Manut. Dos veículos e máquinas da Sec. Infraestrutura 
ELE.M. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. De tere. Pessoa jurídica 

- Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, Sr° ARIELSON 
MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 002/2023, ao qual caberá as 
atribuições previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, e Decreto Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: DAYVE DE FREITAS 
CAVALCANTE, E EVANDA MARIA MENDES SANTIAGO, designados através da Portaria n° 
002/2022. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, de 17 de 
juiho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, 
utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°. 147/2014 e Demais 
Legislações Pertinentes. 

Lima Campos —MA, 13 de setem f de 2023. 

José Raaai o-Bafhs Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 
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LIMA~'~ 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
C N P106.933.519/ 0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trânsito 

DESPACHO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

PMLC - MA CPL 
Folha:  

f

Rubrica: 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos do 
Processo Administrativo n° 00012761/2023, para exame da minuta do instrumento 
convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública 
Municipal, nos termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal 
n° 021/2020, observadas, ainda, as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 
02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela lei Complementar n° 
147/2014, e demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, urbanismo e Trânsito de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, 13 de outubro de 2023. 

José c. • . do Barr s Santana 
Secretário Municipal de Infrae Futura, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008, 01 de janeiro de 2021. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 Lima Campos — MA. 
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Estado do Maranhií~ 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/00 1-09 
PROCURADORIA pERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMLC 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

REQUERENTE: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00012761/2023. 

Direito Administrativo. Licitação. Modalidade Pregão Eletrônico. Tipo 
Menor Preço. Sistema de Registro de Preços. A eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de 
máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração 
Pública Municipal. Análise da minuta de edital e anexos. Parecer pela 
aprovação. 

I. RELATÓRIO 

01. A Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, por meio do ilustre 
secretário, Sr. José Ronaldo Barros Santana, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de 
parecer acerca das minutas relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, 
visando o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação 
dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública 
Municipal, especificados no Termo de Referência, constante do Anexo I da Minuta do Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os seguintes 
d ocumentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada de 

planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos bens/serviços a 
serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 
c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 4 (quatro) orçamentos válidos; 
d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas pesquisas de 

preços apresentadas; 
e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; 
f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do procedimento 

licitatório, conforme previsto; 
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g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emitido pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores de 

referência e demais exigências, devidamente aprovado pela Autoridade 

Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela Autoridade 

Competente; 
j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria Municipal 

de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito; 
k) Despacho da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, 

determinando a remessa dos autos a esta Procuradoria; 

I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 

aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

II. ANÁLISE JURÍDICA 

11.1 Das Considerações Preliminares 

•4. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação jurídico-

formal do procedimento Licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, projetos, 

avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como quaisquer juízos 

de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no próprio mérito 

administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos 

setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em substituição às suas 

doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 
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06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para a 

aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são considerados 

bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação de 

serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço comum 

providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 

análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos em 

normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender de 

conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização do 

objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de modo 

justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o 

objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da 

modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço 

de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido 

enquadramento da modalidade licitatória aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 

serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 

12. No aso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o exame 

dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Praça Duque de Caxias, sin" — Centro — CEP 65728-000 --Lima Campos —MA. 
Fone: (99)3646-1112- E-mail: proa ra orialà4üna:, m s.rra.c°v.br 

Página 3 de 17 



Estado do Maranhii¢ 
Prefeitura Municipa I de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA ¡GERAL DO MUNICÍPIO 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 

PMLC - MAS CPL 
Folha:  /-~' 
Rubrica: 

13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 

021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram estabelecidos 

no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto 

do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos 

para fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações 

que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso 

I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, 

bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos 

bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 

dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 

sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as providências 

que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de regência, 

tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, ao ordenador 

de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da Administração), a quem 

cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 
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17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 

benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 

modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange 

aos seus aspectos jurídico-formais. 

19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

•urídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 

Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem 
valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, ainda, que 
estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram 
cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

•1. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, 

o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve propiciar a 

avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo 

de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto à 

contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na Lei 

do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pila área 

requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 

Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(âlimacampos.ma.gov.br
Página e 17 



PMLC - MA CPL 
Folha: 

Estado do Maranhãó 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/00pl-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Rubrica:  ': 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida no 

Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do 
certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu 
caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste 
requisito. 

25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
••citação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao preceito 

legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, 
de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime de 
execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o REGIME 
DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.), 

• possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. FaFhas comuns são a limitação ao 
universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da 

contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, salutar 
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que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa", tais 
como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à contratação 
desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as empresas 
pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar o 

orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos suficientes 

s ara acobertá-la. 

33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da participação 

no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a licitação deve 

ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça constar 

dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços unitários 

considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em observância ao 

princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente acostadas no 

processo administrativo que fundamenta a licitação. 

•5. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, amoldam-se aos 

critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os critérios 

de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve verificar 

a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e limitação dos 

preços unitários. 
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38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos critérios 
de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n° 101/2000 

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o valor 
global estimado para registro de preços será 412.635,36 (quatrocentos e doze mil,seiscentos e trinta e 
cinco reais e trinta e seis centavos). 

,0. A regra geral da lei de licitações (art.14), de indicação prévia da disponibilidade orçamentária, é 

excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto 

Municipal n° 20 02 001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 

41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 

prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, através 

de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman 

Cavalcanti: 

~ 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, parse tratar de 

sistema de registro de preços, entendo que os argumentos apresentados não 

justificam a falta. Não obstante as alegações de desnecessidade de vincula ção 

orçamentária às modalidades licitatórias ligadas ao registro de preços, pois seria 

mera pretensão da Administração em adquirir os bens que venham a ser 

registrados, inexistindo obrigação expressa no momento do respectivo registro, 

há, no presente caso, uma peculiaridade que o distingue das demais situações 

É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar 

configurar-se em compra compulsória, impondo a necessidade de indicação dos 

recursos orçamentários para seu pagamento, conforme art. 14 da Lei 8.666/1993. 

Considero suficiente recomendar, em momento posterior, por ocasião da 

decisão definitiva de mérito, à Prefeitura que adote tal conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha do 

sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme se 

observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoriaía)Iimcamoos ma.°ov.br 

Página : •e 17 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

S 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação 

para registro de preços? 

Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas. O.4 
2° art. 7° do Decreto n°7892/2013  traz a seguinte regra: 
Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 

concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n°8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida 
de ampla pesquisa de mercado. (...J 4 2° Na licitação para registro de preços não 
é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 

formalização do contrato ou outro instrumento hábil."

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgãos) anuente(s) do(s) contrato(s) a ser(em) 
celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o atesto de 
disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o Plano Plurianual, 
a Lei Orçamentária Anual para 2020 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da LRF, 
ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à criação, a expansão ou o 
aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 

45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 

oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
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48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 

do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação 

específica para exercer a atribuição. 

49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em atendimento 

à prescrição legal. 

+50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de atendimento 

ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso para a convocação 

dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos do art. 4°, V, da Lei 

10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 

• 0.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n° 021/2020. 

53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige divulgação 

pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas (exegese do art. 21, 

§4°,da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 

empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, dispondo 

no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão Eletrôni em 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65726-000 — Lima Campos — MA. 
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âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória a 

modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que 
dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para a licitação na modalidade "PREGÃO 
ELETRÔNICO". 

11.5 Do Edital e Anexos 

~6. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 
dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 
interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 
presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem limitar 

a competição ou conferir preferências indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 

pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 021/2020 e da Lei 

n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58. No preâmbulo consta a referência ao ato de designação do pregoeiro e respectiva equipe 

de apoio, conferindo a legitimidade para a atuação daquelas pessoas na condução do certame. 

•9. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o 

regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será regida por aquela 

lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos regulamentares, o local, dia e 

horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o recebimento das propostas e sessão 

pública para recebimento dos lances. 

60. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim como se 

reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas minutas a edital 

anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham sido utilizados como 

espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob análise jurídica. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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61. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e clara, 
vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. A 
descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de Referência. 

62. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 
microem presas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força dos 
incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 
Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 
enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

.eais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto no Termo de 

Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

63. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação jurídica, e 

está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

64. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

~5. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Federal, 

Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do domicílio da 

licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda local de 

todas as licitantes. 

66. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação jurídica do art. 

28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

67. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, de 

07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor, acerca da 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 
CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3 Qualificação Econômica-Financeira 

68. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Endividamento Total (IET) e Liquidez Corrente 

•ILC). 

69. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que apresentarem 
resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor que 01 (um) para os índices 
contábeis (ILG, ILC e ISG), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal exigência está de acordo 
com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93. 

11.5.4 Qualificação Técnica 

70. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de 
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características com o 

•bjeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

71. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim de 
exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata da 

proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 

anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a 

rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

11.5.6 Procedimento Licitatório 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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72. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal que 

regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

73. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta escolha 

em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da Lei n° 8.666/93, 

e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: "É obrigatória a admissão da adjudicação por 

item e não por preço global, nos editais das licitações para contratação de obras, serviços, compras e 

alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 

perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 

~ue, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade 

do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 

habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

74. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serãõ admitidos valores 

superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a desclassificação da 

proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os acima dos praticados no 

mercado. 

75. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de Pedido 

de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e regulamentares. 

76. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 

•agamento a apresentação de: (i) prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade relativa ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do 

Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

77. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser apresentada 

a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

78. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da licitação 

não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 

contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei F eral n° 

10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 
Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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79. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não impede a 

promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c XXIII, do art. 4°, 

da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, podendo até mesmo 

chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 

80. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 
réditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que trata de prestação de serviços, 

cumpre consignar que poderá haver prorrogação, sendo aplicável no caso em concreto o disposto no 
art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido 
com datas precisas (início - termó inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a 
serem definidas na época própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

81. Nesse sentido é o Acórdão TCU n°100/2008 — Plenário, da relatoria do eminente Ministro 
Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência contratual 
de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto que não se trata 
de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

82. Está consignada na cláusula décima terceira a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite 

~e 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

83. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências previstas 
na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 

84. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da Lei 

n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

85. Consta, ainda, que a autoridade competente irá apreciar eventual recurso contra ato do 

pregoeiro quando este mantiver sua decisão, nos termos do Edital. 

Praça Duque de Caxias, s/n°— Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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86. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral de 

licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

87. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 

contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 

outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma precisa 

e clara e respectiva aprovação. 

• 88. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor preço 

item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla participação 

de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais vantajosa aos interesses 

da Administração. 

Ill. CONCLUSÃO 

89. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui-se 
pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

90. É como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Procuradoria. 

i 

91. Este parecer contém 16 (dezesseis) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

92. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção das 

providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do 

processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às 

normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que recomendamos, 

S. M.J 

Remeta-se a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, para as prgvidencias 
que julgar cabíveis. 
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JAIL SON DA SILVA E SILVA 
Proc4rador Geral do Município 

OAB/MA 16.379 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000012761/2023 

PROCESSO 

041/2023 
ORGAOS 

(*") 

LICITATÒRIO N° 

ORGAO GERENCIADOR: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito. 

PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

SERVIÇO/FORNECIMENTO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
OBJETO: 

Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de 
máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito 
neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de 
Referência, Anexo I do Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 03/11/2023 
Término: 20/11/2023, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 20/11/2023, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.Iimaca w)os.ma.• r 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacao;á)liniacampos.ma.uov.br. 

sítios: ,ww.portaldecompraspubiicas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 72 (setenta e duas) 

páginas, incluindo esta, numericamente ordenadas. 

JOSÉ RO .ALP :ARRc SANTANA 
Secretário Municipal de In rotura, Urbanismo e 

Trânsito 
Decreto n° 008/2021 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
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SIIERAUT 
SECNEfAdA MUNICIPAL OE KPAESTRUfUNUABAtKMOE tNANAtO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 041/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000012761/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, realizará às 09:00hs, do dia 20/11/2023, licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornecimento 
parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecornpraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 

1.2. O preço total estimado do objeto da presente lictação é de R$ 4.041.846,18 (Quatro 
milhões, quarenta e um mil oitocentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos). 
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1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0801 - Sec. Mun. de Infraestrutura, urbanismo e trânsito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE:__ 2.030 — Manut. Dos veículos e máquinas da Sec. Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. De terc. Pessoa jurídica 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações, podendo 
ainda serem informadas outras rubricas/dotações orçamentárias, além das previstas no 
subitem 2.1. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
vV'MVd.CP:;fI:-1í1Ct:!)fll¡~fã~l li~IJ~ïC7S.Cï~I`I .H 

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
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4.1. Poderão participar deste Pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.3.1.2. Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.3.1.3. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de~018.,, 
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4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação vigente. 

4.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal; 

4.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2. Valor unitário do item; 

6.1.3. Valor global do item; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os serviços em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
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7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação aos itens desta licitação, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 
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7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
q ue: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 60% (sessenta por cento) da média 
dos preços iniciais ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 
flagrante e evidente pela análise da proposta comercial, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, o pregoeiro poderá, após consulta ao setor competente da Administarção 
Municipal, em cada caso, realilzar diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 

8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando n_"chat'~• nova 
data e horário para a sua continuidade. 
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8.11. Nos itens desta licitação, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o 
pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União  i. ldutra i parr•n :  :... $); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cn¡.ius.br/improbidade adn :consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf apps.tcu.gov.br) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: t99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 11 de 72 

MA CPL 



Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 

SECRETAREA MUNIOPAE DE KRAE51AU1UPk UlBAN4gE TRi.MAIo 
 .41. 

C 
a: 
rica: 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; ou 

9.8.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
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9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa 
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
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Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.10.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISO =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (DRE e notas explicativas) assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devi_- me 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
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9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e às 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.10.8.2. A participação de empresas em situação de recuperação judicial, poderá ser 
admitida nesta licitação, desde que seja apresentada a certidão judicial atestando a 
aprovação do plano de recuperação judicial. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram prestados os serviços. 

9.11.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal 
e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.20. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, conforme o item 9.4, poderão ser 
solicitados pelo Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências 
ou qualquer outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no 
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, 
contados do primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 
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12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os 
serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 

/1 hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando~as preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 
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14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 
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14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observàdo o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 
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15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, vedada a subcontratação total. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2..2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CApIN. 
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17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinara termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o corjpromiss 
assumido injustificadamente. 
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22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

22.5. Pela Inexecução tdtal ou parcial do objeto, a Administração Municipal de Lima Campos 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções: 

22.5.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que 
só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

22.5.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efetivo 
adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada 
a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso; 

22.5.2.1. A multa moratória será aplicada a partir do 1° (primeiro) dia útil da inadimplência, 
contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação; 

22.5.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso na assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o 
qual será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita 
pela Administração; 

22.5.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada em 
assinar o contrato, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou 
em receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total 
do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

22.5.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, no caso de 
inexecução parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE pela execução parcial do contrato; 

22.5.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua 
inexecução total, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE; 

22.5.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, pela recusa 
injustificada na substituição de equipamento ou veículo defeituoso no prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 

22.5.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do serviço não 
executado, por dia de atraso na substituição da máquina ou veículo defeituos9,-pbser)~do o 
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limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será considerada a inexecução parcial do 
contrato, salvo em caso de justificativa aceita pela administração; 

22.6. A multa prevista nos subitens 22.5.2, 22.5.3 e 22.5.8 poderão ser aplicadas isoladas 
ou em conjunto com as previstas nos subitens 22.5.5 e 22.5.6; 

22.7. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos 
a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados 
ao órgão competente para inscrição em dívida ativa. 

22.8. O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciado do 
Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no presente instrumento e das demais cominações legais. 

22.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro municipal de 
fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais 
cominações legais. 

22.10. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
I~citacao<<Dtir,~a~,arn},os_m:.a_cov 'LII ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

inquestionavelmente, a 
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24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste 
Edital 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. Não será exigida a apresentação de amostras na presente licitação. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta to 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados o_princípi s)da 
isonomia e do interesse público. 
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26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária a que se refere o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como 
referência para julgamento e/ou classificação, podendo a licitante cotar, em sua proposta, 
produto de marca "similar", ou de "qualidade equivalente". 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
~~.„~ i a -:r e http://w-v' br, e também poderá ser 

lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos (MA), 26 de outubro de 2023. 

~ 
JOSÉ RON Lb ARRO/ S SANTANA 

Secretário Municipal dêliífraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n° 008/2021 
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CNPJ 06.931519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
a Trandtn 

1. JUSTIFICATIVA 

SINFRAUT 
SECRETARIA MUNItlRA_ DE STRUTIIRA, NISMO E TRGµStTn 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 
ANEXO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. A contratação das máquinas e veículos pesados abaixo relacionados visa atender 
demandas operacionais desta administração pública municipal, considerando que se trata de 
itens essenciais e que terão grande importância para o desempenho das atividades inerentes 
aos serviços. 

1.2. Os serviços de limpeza urbana é um dos passos para oferecer infraestrutura adequada 
ao município. Os serviços compreendem também em manter limpa a cidade na área urbana 
e rural; 

1.3. Deve ser considerada ainda a necessidade de transportar entulhos, lixos e outros 
materiais que prejudicam a passagem de pessoas nas ruas e estradas vicinais do Município 
de Lima Campos, sendo mais uma razão que torna os serviços licitados de. supra 
importância para dar aos munícipes uma infraestrutura adequada. 

1.4. O objeto licitado engloba contratação de maquinas e veículos pesados que serão 
utilizados na limpeza urbana, recolhimento de lixo doméstico e lixo pesado, compreendendo 
também serviços: recuperação de estradas vicinais, manutenção de vias públicas, entre 
outros serviços; 

1.5. Os serviços de limpeza urbana são um dos primeiros passos para oferecer infraestrutura 
adequada ao município, oferecendo segurança, saúde e conforto à circulação de pessoas e 
veículos nas vias públicas; 

1.6. Prover a Secretaria Municipal de Infraestrutura no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
e qual é responsável e tem a necessidade de dispor destas máquinas e caminhões para a 
execução dos serviços de manutenção das estradas vicinais. 

1.7. Tabem de ser destacada a demanda da população principalmente da Rede Municipal de 
Ensino que trafega com os ônibus escolares pelas estradas vicinais praticamente todos os 
dias, faz com que tenhamos que realizar as contratações dispostas para quando forem 
necessárias iremos viabilizar a execução dos serviços.de forma preventiva e corretiva. 

1.8. Os serviços serão realizados nas manutenções das estradas vicinais na sede e no 
interior deste Município ou mesmo quando demandado serviços em áreas de domínio ou sob 
a responsabilidade do Município de lima campos, sob a supervisão e aferição da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, considerando que serão utilizados 
parcialmente e esporadicamente conforme as necessidades e conveniência da 
Administração Pública Municipal 

1.9. Os serviços de locação de caminhões e máquinas poderão ainda serem destinados ao 
atendimento as demandas que de forma futura e eventual sejam necessárias para execução 
de serviços, tais como: desobstrução de passagens, construção ou limpeza de tanques, 
reforma ou construção de pontes, pontilhões, bueiros, limpeza e drenagem de córregos, 
considerando tratarem-se de serviços que não só proporcionam mobilidade, mas também 
melhorias às condições de vida dos cidadãos de nosso Município. 
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1.10. Cabe destacar que a Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, não dispõe de frota de 
máquinas e veículos suficientes, o que inviabiliza o atendimento a contento da demanda para 
cumprimento das atividades inerentes aos serviços públicos, necessitando de utilização de 
máquinas e veículo nas quantidades e condições descritas neste Termo de Referência. 

1.11. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da(s) Secretaria(s) Requisitante(s), dentro do período de 12 
(doze) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 
permite qualquer aditivo. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e 
veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, de acordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado e consulta a preços praticados 
no âmbito da administração pública. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor 
total de R$ 4.041.846,18 (Quatro milhões, quarenta e um mil oitocentos e quarenta e 
seis reais e dezoito centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Planilha contendo especificações, quantitativos e valores estimados do objeto da 
presente licitação: 

Item Descrição 

1 

CAMINHAO BASCULANTE, TRUCADO 
COM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 

QTD 

1 

I 
PERÍODO/HORA UND 

12 Mês 

V. Unit. 
Estimado 

R$ 

20.730,00 
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2 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 12 Mês 18.247,50 218.970,00 

CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 10M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 204CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 
DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 

3 OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

1 12 Més 18.247,50 218.970,00 

(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO 
SEM MOTORISTA, COM CAPACIDADE 
DE CARGA MÍNIMA DE 6M3, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 160CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E 

/ 

DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS 

4 OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 

1 12 Mês 10.800,00 129.600,00 

(PREVENTIVA E CORRETIVA). 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 
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5 

CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR
DE LIXO. POTÊNCIA MÍNIMA DE 186CV. 
PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10.85M3 (TOCO). AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 12 Más 21.600,00 

, 

259.200,00 

/ 

J

6 

CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, 
CABINE DUPLA, 4X4 SEM MOTORISTA, 
COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 
DE 3TON TRÊS TONELADAS), MOTOR 
COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 100HP, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO 
DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE 
DIVERSOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, DOTADO DE TODOS 
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAIS SECRETARIAS. COMBUSTÍVEL 
E MANUTENÇÃO POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

1 12 Més 7.612,09 91 .345,08 

7 

CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO 
AÉREO FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA NÃO 
INFERIOR A 220 CV, COM CESTO 
AÉREO ACOPLADO, LANÇA MECÂNICA 
DE ALCANCE MÍNIMO HORIZONTAL DE 
18M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 
KG, ALCANCE MÍNIMO VERTICAL DE 
29M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500KG, 
SEM MOTORISTA, ATENDIMENTO A NR-
12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MIE. 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

1 1.350 HORA 
J 

328,50 443.475,00 

8 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MAQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MAXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM 
CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 

1 1.350 HORA 285,41 385.303,50 

_ ,,-
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RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

folha: 
brica: -

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA 4,37M, MOTOR DIESEL COM 
POTÊNCIA LÍQUIDA DE 88HP, 
CAÇAMBA CARREG. CAP. MIN. 1M3, 
CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26M3. COM 

9 CABINA FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 1 1.350 HORA 282,50 381.375,00 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA DE 
MANDIBULAS, COM POTÊNCIA LÍQUIDA 
ENTRE 143 E 160 HP, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON., EQUIPADA COM CAÇAMBA COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 METROS 
CÚBICOS, COM CONCHA OU BALDE, 
HIDRÁULICO. COM CABINE FECHADA, 
COM AR CONDICIONADO. LANÇA DE 

10 5,7M. BRAÇO DE 2,9M. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. AS DESPESAS COM 

1 1.330 HORA 36842 , 489.998,60 

MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA J

LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 
PESO BRUTO 13032KG, LARGURA DA 
LÂMINA DE 3,7M . AS DESPESAS COM f 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E / 

11 

CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 

1 1.250 HORA 
280,22 350.275,00 

SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
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12 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 
M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG, 
COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES. AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR,
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 1.200 HORA 

Folha: 
Rubrica: 

325,03 

j , 

LIt 

390.036,00 

13 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
COM POTENCIA LÍQUIDA ENTRE 128 A 
150 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 
A 2,8M3, PESO OPERACIONAL 11.632 
KG, COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES, ANO DE 
FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

1 1.350 HORA 321,88 434.538,00 

Total Estimado R$ 4.041.846,18 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência deverão ser executados 
em conformidade com as Especificações Técnicas e demais elementos constantes neste 
Anexo. 

5.2. As máquinas e veículos pesados e seus respectivos motoristas e operadores deverão 
estar em perfeitas condições legais, de funcionamento e habilitação, para transitarem nas 
vias públicas, atendendo às exigências do Código Nacional de Trânsito quanto aos 
acessórios e segurança; 

5.2.1. As despesas com MOTORISTA/OPERADOR referente aos itens 02, 03, 04, 06 e 07 da 
Planilha Orçamentária constante no subitem 4.1 deste Termo de Referência", serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. As despesas com 
MOTORISTA/OPERADOR referente aos demais itens da Planilha Orçamentária constante 
no subitem 4.1 deste Termo de Referência", serão de responsabilidade da(s) empresa(s) 
contratada(s). 

5.3. As máquinas, motoristas e operadores deverão sempre portar os documentos legais 
exigidos que comprovem estarem habilitados e em dia com os tributos públicos. 
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5.4. Todas máquinas e veículos pesados deverão estar equipadòs com telefones celulares 
para uso exclusivo do serviço, de forma que possibilite o rápido contato com a fiscalização 
ou setor operacional do CONTRATANTE ou da empresa com a sua oficina ou equipe de 
mecânicos de manutenção. Isto possibilitará maior agilidade no comprimento das Ordens de 
Serviço e prestação de socorro nos casos de panes mecânicas e abastecimento de 
combustível, bem como agilidade ao serviço; 

5.5. A CONTRATADA deverá apresentar diariamente os equipamentos objeto da presente 
prestação de serviços devidamente com as manutenções rotineiras já efetuadas, bem como 
os motoristas e operadores, no local previamente indicado pela Diretoria que estiver 
utilizando a -frota, para receber as instruções relativas ao serviço diário; 

5.6. Nas portas das máquinas/equipamentos deverão estar pintados ou decalcados a sigla 
PMLC, e o número(de fácil identificação), conforme modelo e orientação da(s) Secretaria(s) 
requisitante(s); 

5.7. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados pela 
fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, uniformizados, 
com os equipamentos de proteção individual (EPI) e crachá de identificação, sendo estes às 
expensas da CONTRATADA; 

5.8. A CONTRATADA deverá possuir máquinas de reserva, bem como dispor de um 
representante com telefone celular de contato direto com a fiscalização contratual e, ainda, 
carró socorro com o pessoal técnico para o atendimento rápido nos casos de problemas 
mecânicos nas máquinas; 

5.9. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, manutenções e 
consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de funcionários e de outros 
gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. As despesas com combustível serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA; 

5.10. Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade nas 
máquinas ou nos uniformes dos empregados envolvidos na execução dos serviços, a não 
ser os previamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

5.11. A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços 
durante 08 (oito horas) diárias, durante o período de expediente da CONTRATANTE. 
Qualquer mudança do horário será previamente informada pela CONTRATANTE. Caso o 
objeto desta licitação ultrapasse este horário fará jus a uma fração de diária correspondente 
ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de controle; 

5.12. Aos sábados será considerado horário normal, será pago como hora normal. 

5.13. Aos domingos e feriados poderá haver convocação para serviços extraordinários de 
qualquer máquina(s), desde que previamente comunicado pelo CONTRATANTE, entretanto 
será pago como hora extra com valor normal mais o adicional relativo a mão de obra e 
encargos sociais, assim como as horas que ultrapassarem às 08 (oito) horas do item 
anterior, conforme constar em planilha de custos unitários; 

5.14. O serviço prestado será pago por horas trabalhadas, no que se refere às MÁQUINAS. 
Quanto aos veículos pesados, os serviços prestados serão pagos mensalmente. Os 
quantitativos e preços indicados no modelo da Proposta Financeira e da Planilha cJe Preços 
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anexos ao Edital são estimados pela PMLC. Referente às máquqinas, para fins de 
pagamento serão medidas as horas efetivamente trabalhadas em campo e paga pelo valor 
da proposta financeira final; 

5.15. SERÁ (ao) remunerada (s) como hora (s) parada (s), as horas ou frações de hora em 
que as máquinas fiquem paradas à disposição do CONTRATANTE em decorrência de dias 
ou horas impraticáveis em razão de fatores climáticos ou por falta de frente de serviço, desde 
que os mesmos permaneçam à disposição do CONTRATANTE; 

5.15.1. Nestes casos o valor será de 1/5 (um quinto) do valor da diária da correspondente 
máquinas, multiplicado pelo período que ficou parado. 

5.16. A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização da(s) Secretaria(s) 
requisitante(s), até o quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as 
horas trabalhadas, para que a fiscalização confronte com seus próprios documentos, 
evitando-se assim divergências com os quantitativos medidos e que serão incluídos nos 
Boletins de Medições mensais ou quinzenais, quando for o caso; 

5.17. A CONTRATADA deverá substituir as máquinas e veículos pesados, e os funcionários 
de atuação insatisfatória e/ou prejudicial ao interesse público; 

5.18. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Início dos Serviços (OIS) para 
todas as máquinas e veículos simultaneamente. 

5.19. A CONTRATADA deverá substituir os bens que estejam em conserto, no prazo de 
72hs (setenta e duas horas), além do não pagamento das horas não trabalhadas, será 
aplicada uma multa de uma (01) diária normal de trabalho, multiplicada pelos demais dias e 
frações de dias em que o componente da frota ficou parado/ausente a ser descontada 
quando da emissão do Boletim de Medição do mês trabalhado ou quinzena trabalhada; 

5.20. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

5.21. O transporte das máquinas pesadas que necessitem de um veículo especial tipo 
"caminhão prancha" deverá ser feito pela empresa CONTRATADA, de forma segura, rápida 
e eficiente; 

5.22. A empresa deverá apresentar no momento da assinatura da ordem de início o TERMO 
DE VISTORIA TÉCNICA, expedidos pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito, em via original, com aprovação de cada máquina(s) e/ou veículo. 

5.23. O(s) operador(es) e motorista(s) deverão fazer parte do quadro de funcionário da(s) 
empresa(s), observado o disposto no item 5.2.1 deste Termo de Referência. 

5.24. A inspeção de vistoria da(s) máquina(s) e veículos pesados deverá(ão) ser realizada(s) 
pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito a cada 06 
meses; 

5.25. As despesas com manutenção mecânica, motorista/operador com habilitação 
adequada para cada máquina e veículo pesado, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, observado o disposto no item 5.2.1 deste Termo de Referência. As 
despesas com combustível serão de responsabilidade da CONTRATANTE; 
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5.26. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgastes dos 
implementos. 

5.27. O prazo para o início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados 
da data de recebimento da Ordem de Serviço, após assinatura do instrumento contratual, o 
que ocorrer primeiro. Esse prazo poderá ser dilatado em casos excepcionais, mediante 
apresentação de justificativa, com concordância da Administração. 

5.28. A contratada deverá providenciar a sinalização dos veículos/equipamentos (citando que 
o que está a A SERVIÇO DA• PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS/MA), sempre garantindo plenas condições de segurança, sendo responsável por 
sanar todos os danos que ela, por ventura, venha a causar durante a execução dos 
transportes. 

5.29. Os veículos/equipamentos deverão atender todas as normas técnicas exigidas pelo 
DETRAN. 

5.30. Será de responsabilidade da CONTRATADA a certificação e capacitação de todos os 
seus motoristas e/ou operadores e também, de suas documentações as quais exigidas pelos 
órgãos fiscalizadores. 

5.31. LOCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.31.1. Os serviços deverão ser executados em todo território do Município de Lima Campos, 
compreendendo Sede e Zona Rural. 

5.31.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar os veículos/equipamentos nos locais de 
trabalho (informados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito) 
sempre que solicitado. 

5.32. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

5.32.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Fiscalização 
do contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, com programação determinada 
pelo Município, diariamente, no período diurno (08h às 18h), de segunda-feira a sábado. Em 
situações excepcionais, as equipes poderão ser solicitadas aos domingos e feriados. 

5.32.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definira prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

5.33. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

5.33.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/horas/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, 
quantidades e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de 
qualidade e satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

5.34. CONSIDERAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS: 

5.34.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de mão de obra entendida como inadequada para a 
prestação dos serviços; 
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5.34.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus 
empregados, de todas as normas disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, 
substituindo no prazo máximo de 72 horas, após a notificação, qualquer profissional 
considerado com conduta inconveniente ou prejudicial aos serviços; 

5.34.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 

5.34.4. A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar para os serviços ora contratados, 
pessoas com experiência necessária; 

5.34.5. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

5.34.6. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE. 

06. PREPOSTO 

06.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

06.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato 
relativos à sua competência. 

06.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 

06.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "por item". 

8. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS: 

8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real — R$). 

8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
virgula (* ,xx) 
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8.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

8.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a 
fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o Edital de Licitação deverá 
exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s): 

9.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.1.2. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade de cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado no Edital, e apresentar, 
quando solicitado, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s) a ele(s) pertinente(s), 
além de fornecer o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que 
foram prestados os serviços. 

9.1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10. ADJUDICAÇÃO 

10.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. No entanto, 
para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, 
com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO: 
UNI.ORÇAMENTARIA: 0801 - Sec. Mun. de Infraestrutura, urbanismo e trânsito 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 26.122.0056 
PROJ.ATIVIDADE: 2.030 — Manut. Dos veículos e máquinas da Sec. Infraestrutura 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serv. De terc. Pessoa jurídica 

11.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

Av. JK, S/N, Cenh o - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 38 de 72 

CPt 

e 



r1 

PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 

1y83 CPl 
a: 

 aiulìrica :~ 

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão 
ser previstas no Edital e Contrato: 

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

12.1.2. Vetar o emprego de qualquer máquina ou veículo que considerar incompatível com 
as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

12.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

12.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

12.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

12.1.6. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

12.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

12.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

12.1.9. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

12.1.10. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

12.1.11. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, scb os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

12.2.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

12.2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização das 
máquinas e veículo pesado nos locais exigidos; 

12.2.2. Substituir todo e qualquer máquinas ou veículo que for disponibilizado danificado ou 
defeituoso nos prazos estabelecidos no termo de referência; 

12.2.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

Av. JK, S/N, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone:(99)36461112 

E-mail: infraestrutura@limacampos.ma.gov.br 
Página 39 dc 72 



PREFEITURA DE 

LIMA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal dc Infraestrutura, Urbanismo 
a ~Y»ncifn 

SINFRALIT 
SECRET0.AIAMUNIdDAIDEMikAES TUT URA,UABAI15N0'Txnì^,'I 

'41t• 

_ MA~CPL 

ICB~ 

12.2.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

12.2.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

12.2.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

12.2.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

12.2.8. As máquinas e veículo pesado deverão receber por parte da Contratada identificação 
visual, ou seja, plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, 
de acordo com as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
caracterizando que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

12.2.9. A CONTRATADA deverá apresentar diariamente os equipamentos objeto da 
presente prestação de serviços com as devidas manutenções rotineiras já efetuadas, bem 
como os motoristas e operadores, observado o que está previsto no item 5.2.1 do Termo de 
Referência, no local previamente indicado pela Diretoria que estiver utilizando a frota, para 
receber as instruções relativas ao serviço diário; 

12.2.10. Nas portas das máquinas/equipamentos deverão estar pintados ou decalcados a 
sigla PMLC, e o número(de fácil identificação), conforme modelo e orientação da(s) 
Secretaria(s) requisitante(s); 

12.2.11. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados 
pela fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, 
uniformizados, com os equipamentos de proteção (EPI) e crachá de identificação, sendo 
estes às expensas da CONTRATADA; 

12.2.12. A CONTRATADA deverá possuir máquinas de reserva, bem como dispor de um 
supervisor com telefone celular de contato direto com a fiscalização contratual e, ainda, carro 
socorro com o pessoal técnico para o atendimento rápido nos casos de problemas 
mecânicos nas máquinas; 

12.2.13. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. As espesas com combustível serão 
de responsabilidade da CONTRATANTE; 

12.2.14. Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade 
nas máquinas ou nos uniformes dos empregados envolvidos na execução dos serviços, a 
não ser os previamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

12.2.15. A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços 
durante 08 (oito horas) diárias, durante o período de expediente da CONTRATANTE. 
Qualquer mudança do horário será previamente informada pela CONTRATANTE. Caso o 
objeto desta licitação ultrapasse este horário fará jus a uma fração de diária correspondente 
ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de controle; 
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Folha: 
12.2.16. Aos sábados será considerado horário normal, será pago como hora normal.Rubrica: 

12.2.17. Aos domingos e feriados poderá haver convocação para serviços extraordinários de 
qualquer máquina (as), ou veículo pesado, desde que previamente comunicado pelo 
CONTRATANTE, entretanto será pago como hora extra com valor normal mais o adicional 
relativo a mão de obra e encargos sociais, assim como as horas que ultrapassarem às 08 
(oito) horas do item anterior, conforme constar em planilha de custos unitários; 

12.2.18. O serviço prestado será pagopor diária e frações de horas trabalhadas. Os 
quantitativos e preços indicados no modelo da Proposta Financeira e da Planilha de Preços 
anexos a este Edital são estimados pela PMLC. Para fins de pagamento serão medidas as 
horas efetivamente trabalhadas em campo e paga pelo valor da proposta financeira final; 

12.2.19. SERÁ (ao) remunerada (s) como hora (s) parada (s), as horas ou frações de hora 
em que as máquinas fiquem paradas à disposição do CONTRATANTE em decorrência de 
dias ou horas impraticáveis em razão de fatores climáticos ou por falta de frente de serviço, 
desde que os mesmos permaneçam à disposição do CONTRATANTE; 

12.2.19.1. Nestes casos o valor será de 1/5 (um quinto) do valor da diária da correspondente 
máquinas, multiplicado pelo período que ficou parado. 

12.2.20. A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização da(s) Secretaria(s) 
requisitante(s), até o quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as 
horas trabalhadas, para que a fiscalização confronte com seus próprios documentos, 
evitando-se assim divergências com os quantitativos medidos e que serão incluídos nos 
Boletins de Medições mensais ou quinzenais, quando for o caso; 

12.2.21. A CONTRATADA deverá substituir as máquinas e veículo pesado, e os funcionários 
de atuação insatisfatória e/ou prejudicial ao interesse público; 

12.2.22. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Início dos Serviços (OIS) 
para todas as máquinas e veículo simultaneamente. 

12.2.23. A CONTRATADA deverá substituir os bens que estejam em conserto, no prazo de 
72hs (setenta e duas horas), além do não pagamento das horas não trabalhadas, será 
aplicada uma multa de uma (01) diária normal de trabalho, multiplicada pelos demais dias e 
frações de dias em que o componente da frota ficou parado/ausente a ser descontada 
quando da emissão do Boletim de Medição do mês trabalhado ou quinzena trabalhada 

12.2.24. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

12.2.25. O transporte das máquinas pesadas que necessitem de um veículo especial tipo 
"caminhão prancha" deverá ser feito pela empresa CONTRATADA, de forma segura, rápida 
e eficiente; 

12.2.26. A empresa deverá apresentar no momento da assinatura da ordem de início o 
TERMO DE VISTORIA TÉCNICA, expedidos pelos técnicos da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo em via original, com aprovação de cada máquina (s). 

12.2.27. O (s) operador (es) e motorista (s) deverão fazer parte do quadro de funcionário da 
(s) empresa (s), observado o disposto no item 5.2.1 do Termo de Referência. 
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12.2.28. A inspeção de vistoria DA (s) máquina (s), caçamba deverá (ão) ser realizada (s) 
pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo a cada 06 meses; 

12.2.29. As despesas com manutenção mecânica motorista e operador com habilitação 
adequada para cada máquina ou caminhão, observado o disposto no item 5.2.1 do Termo de 
Referência, serão por conta da CONTRATADA. As despesas com combustível serão de 
responsabilidade da CONTRATANTE; 

12.2.30. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção dos 
caminhões e máquinas, seguros, operadores, motoristas, ajudantes, alimentação, transporte 
de ida e volta das máquinas e funcionários, ou qualquer outros que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado. 

12.2.31. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgastes dos implementos (tipo Bits da fresa, cerdas da vassoura e lâminas das conchas e 
outros). 

12.2.32. A (s) máquina(s) e equipamento (s) deverá (ão) estar em condições de 
funcionamento e estarem devidamente aptas para operar. A manutenção ficará 
exclusivamente a cargo da contratada. 

12.2.33. Os serviços de fresagem a frio de superfície deverão ser executados dentro 
dospadrões e qualitativos aceitáveis e serão fiscalizados e acompanhados pelo servidor 
designado pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 

12.2.34 A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

12.2.35. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

12.2.36. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E ESCOLHA DA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO 

13.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição de 
serviçoçs descritos neste planejamento; 

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 
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13.3. O presente Termo de Referência destina-se à aquisição de bens/serviços comuns na 
modalidade Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços, com tipo menor preço 
por item, estando objetivamente definidos neste documento e podendo ser fabricados de 
acordo com especificação técnica, pela necessidade de atender a demanda desta 
Administração Pública Municipal. Cabe salientar que todos os itens pretendidos com o 
presente Termo de Referência possuem padrões com desempenho e qualidade, os quais 
foram objetivamente definidos, possuindo especificações usuais no mercado. 

13.4. A escolha do Pregão Eletrônico para o Sistema de Registro de Preços no planejamento 
de distribuição realizado por esta Administração Municipal justifica-se pela necessidade de 
contratações frequentes e de entregas descentralizadas e parceladas, simplificando e 
otimizando os processos de licitação na Administração Pública. 

13.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n.° 10.520/2002 e do Decreto Municipal n.° 021/2020, pois tratam-se de 
serviços comuns, não continuados, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
pregão, em sua forma eletrônica. 

13.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

14. JUSTIFICATIVA PARA A DIVISÃO EM ITENS 

14.1. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem 
prejudicar o ganho da aquisição em escala, razão capital da realização das compras 
conjuntas, optou-se pela divisão deste certame em ITENS, sempre em respeito à mais ampla 
competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei n° 8666/93 e Súmula 247 do 
TCU: 

"Lei n. 8.666/93 

Art. 23, § 1°) As obras, serviços e compras efetuadas pela 
administração serão divididas em tantas parcelas quantas 
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade, sem perda da economia de 
escala. (Redação dada pela Lei n. 8.883, de 1994)" 

"Súmula n. 247: 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação 
de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista 
o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-
se a essa divisibilidade." 
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14.2. A divisão em itens, elaborada para este procedimento, levou em conta a diferenciação 
das características técnicas dos bens a serem adquiridos. 

14.3. O detalhamento das especificações dos itens deste Termo de Referência, figuram no 
item 4 deste Termo. 

15. REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

15.2. No caso da contratação pleiteada neste certame, o Registro de Preços é necessário 
uma vez que a contratação será realizada por diferentes órgãos da Administração Pública 
Municipal por ocasião do mecanismo de compras conjuntas. 

15.3. A aquisição através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto Municipal 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de aquisição de refeições prontas. 

15.4. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

15.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da sua assinatura e lançamento e publicação. 

15.6. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores ao 
produto ofertado na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

16. DO CONTRATO 

16.1 O contrato, obedecerá as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará 
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa 
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo 
de Referência. 

16.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

16.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

16.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 
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16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a contratada 
deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

17. FORMA DE PAGAMENTO: 

17.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 
serviços, nos quantitativos previstos na planilha de medição, mediante assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: 
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à 
Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho. O pagamento 
será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

17.2 O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 
Preços, devidamente contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

17.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 17.1, acima. 

17.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

17.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

17.6 Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

17.7 A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

17.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação dá seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
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em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 

= taxa percentual anual no valor de 6%. 

ica : 

17.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
17.8. 

17.10. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 17 
deste Termo. 

18. GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

19. DAS SANÇÕES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.2. não assinara ata de registro de preços, quando cabível; 

19.1.3. apresentar documentação falsa; 

19.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

19.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

19.1.6. não mantivera proposta; 

19.1.7. cometer fraude fiscal; 

19.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 

19.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

19.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

19.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
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19.5. Pela Inexecução total ou parcial do objeto, a Administração Municipal de Lima Campos 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções: 

19.5.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que 
só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

19.5.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, até a data do efetivo 
adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada 
a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso; 

19.5.2.1. A multa moratória será aplicada a partir do 1° (primeiro) dia útil da inadimpléncia, 
contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação; 

19.5.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso na assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o 
qual será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita 
pela Administração; 

19.5.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada em 
assinar o contrato, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou 
em receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total 
do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

19.5.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, no caso de 
inexecução parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE pela execução parcial do contrato; 

19.5.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua 
inexecução total, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 

/1 CONTRATANTE; 

19.5.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, pela recusa 
injustificada na substituição de equipamento ou veículo defeituoso no prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 

19.5.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do serviço não 
executado, por dia de atraso na substituição da máquina ou veículo defeituoso, observado o 
limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será considerada a inexecução parcial do 
contrato, salvo em caso de justificativa aceita pela administração; 

19.6. A multa prevista nos subitens 19.5.2, 19.5.3 e 19.5.8 poderão ser aplicadas isoladas 
ou em conjunto com as previstas nos subitens 19.5.5 e 19.5.6; 

19.7. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos 
a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Case a 
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua intimação, para efetuar o pagmnto.. pós 
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esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados 
ao órgão competente para inscrição em dívida ativa. 

19.8. O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciado do 
Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no presente instrumento e das demais cominações legais. 

19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro municipal de 
fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais 
cominações legais. 

19.10. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

20. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

20.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

20.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

20.2 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

20.3 Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

20.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

20.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

21. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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21.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

22. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

22.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luz da Lei n° 10.520/2002, e, 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e ulteriores alterações, exigindo principalmente 
documentação relativa a: 

22.1.1. Habilitação jurídica; 

22.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

22.1.3. Qualificação técnica; 

22.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

22.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

23. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

23.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 
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CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria %4unicipal de Infraestrutura, Urbanismo 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 041/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 041/2023 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrics: 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RO: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGENCIA: I C/C: 

O 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de 
locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública 
Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO  /2023. Segue proposta com descrição t/ 
dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA 

(Se 
houver) 

UNID QUANT. 
PERIODO/ 

HORA 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de execução:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas de transporte e entrega dos equipamentos/serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
aceitamos em todos os seus termos. 

PMLC - MA_CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000012761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PMLC M CPL 
Folha: 
Rubrica:, 

Aos   dias do mês de do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito, com sede na   Centro, Cep 65.728-000, 
Lima Campos-MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de  
Sra.  , portadora da cédula de identidade n° e CPF n°  
resolve registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 041/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços 
de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública 
Municipal, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n°021/2020, Decreto Municipal n°2002 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, 
no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações 
posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a 
seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome em.resarial: 
CNPJ n°: 
Endere o: 
DDD Telefone: DDD Fax: __ _ 

E-mail: 
Representante legal:
CPF n°: 

MARCA PERÌODOI PREÇO 
ITENS DESCRIÇAO (se 

houver) 
UNID QUANT. HORA REGISTRADO R$ ~ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

~ 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de prestar os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1. O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 041/2023. 

2.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 041/2023. 

2.3. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efet cacos duçnte sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 7_,.,j _// 
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• 2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso li do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
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Rubrico: 

5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, desde que devidamente justificada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3. É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 041/2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 000012761/2023 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de  de 2023 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo 
R.G. : 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

PMLC - MA CPL 

Rubrica: R 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 041/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES PARA CONTADO
(e-mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

pMLt - 
Mp~l  CPL. 

Folha:_ 
Rubrica 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, 
neste ato representada pelo(a) Sr°( a).  , Secretário(a) Municipal de 
  inscrito no CPF n°   e portador do RG n° 
  e SECRETARIA MUNICIPAL DE   neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de  , Sr° ( a )  , inscrito no CPF n° 
  e portador do RG n°.  , doravante denominados 
CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede 
na  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
representante legal, Sr°  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, 
ajustado o presente CONTRATO N° , decorrente do Pregão Eletrônico n° 041/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 000012761/2023, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação 
dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração 
Pública Municipal, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do 
edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 041/2023, e em conformidade com a 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO 
MARCA 

(se 
houver) 

UNID QUANT. 
PERIODO/ 

HORA 
PREÇO R$ 

UNIT. R$ TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAGÃO 
3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 041/2023; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
I II —Ata de Registro de Preços n°  /20 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até . . . . dc 
  de( ). 

4.2. A vigência do presente contrato poderá ser prorrogada nos termos previstos na Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA— DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. Os serviços que constituem o objeto deste contrato deverão ser executados em 
conformidade com as Especificações Técnicas e demais elementos constantes neste 
instrumento contratual, no Edital e Termo de Referência da licitação. 

5.2. As máquinas e veículos pesados e seus respectivos motoristas e operadores deverão 
estar em perfeitas condições legais, de funcionamento e habilitação, para transitarem .nas 
vias públicas, atendendo às exigências do Código Nacional de Trânsito quanto aos 
acessórios e segurança; 

5.2.1. As despesas com MOTORISTA/OPERADOR referente aos itens 02, 03, 04, 06 e 07 da 
Planilha Orçamentária constante no subitem 4.1 do Termo de Referência", serão de 
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. As despesas com 
MOTORISTA/OPERADOR referente aos demais itens da Planilha Orçamentária constante 
no subitem 4.1 do Termo de Referência", serão de responsabilidade da(s) empresa(s) 
contratada(s). 

5.3. As máquinas, motoristas e operadores deverão sempre portar os documentos legais 
exigidos que comprovem estarem habilitados e em dia com os tributos públicos. 

5.4. Todas máquinas e veículos pesados deverão estar equipados com telefones celulares 
para uso exclusivo do serviço, de forma que possibilite o rápido contato com a fiscalização 
ou setor operacional do CONTRATANTE ou da empresa com a sua oficina ou equipe de 
mecânicos de manutenção. Isto possibilitará maior agilidade no comprimento das Ordens de 
Serviço e prestação de socorro nos casos de panes mecânicas e abastecimento de 
combustível, bem como agilidade ao serviço; 

5.5. A CONTRATADA deverá apresentar diariamente os equipamentos objeto da presente 
prestação de serviços devidamente com as manutenções rotineiras já efetuadas, bem como 
os motoristas e operadores, no local previamente indicado pela Diretoria que estiver 
utilizando a frota, para receber as instruções relativas ao serviço diário; 

5.6. Nas portas das máquinas/equipamentos deverão estar pintados ou decalcados a sigla 
PMLC, e o número(de fácil identificação), conforme modelo e orientação da(s) Secretaria(s) 
requisitante(s); 

5.7. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados peia 
fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver, uniformizados, 
com os equipamentos de proteção individual (EPI) e crachá de identificação, sendo estes às 
expensas da CONTRATADA; 

5.8. A CONTRATADA deverá possuir máquinas de reserva, bem como dispor de um 
representante com telefone celular de contato direto com a fiscalização contratual e, ainda, 
carro socorro com o pessoal técnico para o atendimento rápido nos casos de problemas 
mecânicos nas máquinas; 
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5.9. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, manutenções e 
consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de funcionários e de outros 
gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, serão de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. As despesas com combustível serão de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA; 

5.10. Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade nas 
máquinas ou nos uniformes dos empregados envolvidos na execução dos serviços, a não 
ser os previamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

5.11. A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços 
durante 08 (oito horas) diárias, durante o período de expediente da CONTRATANTE. 
Qualquer mudança do horário será previamente informada pela CONTRATANTE. Caso o 
objeto desta licitação ultrapasse este horário fará jus a uma fração de diária correspondente 
ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de controle; 

5.12. Aos sábados será considerado horário normal, será pago como hora normal. 

5.13. Aos domingos e feriados poderá haver convocação para serviços extraordinários de 
qualquer máquina(s), desde que previamente comunicado pelo CONTRATANTE, entretanto 
será pago como hora extra com valor normal mais o adicional relativo a mão de obra e 
encargos sociais, assim como as horas que ultrapassarem às 08 (oito) horas do item 
anterior, conforme constar em planilha de custos unitários; 

5.14. O serviço prestado será pago por horas trabalhadas, no que se refere às MÁQUINAS. 
Quanto aos veículos pesados, os serviços prestados serão pagos mensalmente. Os 
quantitativos e preços indicados no modelo da Proposta Financeira e da Planilha de Preços 
anexos ao Edital são estimados pela PMLC. Referente às máquqinas, para fins de 
pagamento serão medidas as horas efetivamente trabalhadas em campo e paga pelo valor 
da proposta financeira final; 

5.15. SERÁ (ao) remunerada (s) como hora (s) parada (s), as horas ou frações de hora em 
que as máquinas fiquem paradas à disposição do CONTRATANTE em decorrência de dias 
ou horas impraticáveis em razão de fatores climáticos ou por falta de frente de serviço, desde 
que os mesmos permaneçam à disposição do CONTRATANTE; 

5.15.1. Nestes casos o valor será de 1/5 (um quinto) do valor da diária da correspondente 
máquinas, multiplicado pelo período que ficou parado. 

5.16. A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização da(s) Secretaria(s) 
requisitante(s), até o quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as 
horas trabalhadas, para que a fiscalização confronte com seus próprios documentos, 
evitando-se assim divergências com os quantitativos medidos e que serão incluídos nos 
Boletins de Medições mensais ou quinzenais, quando for o caso; 

5.17. A CONTRATADA deverá substituir as máquinas e veículos pesados, e os funcionários 
de atuação insatisfatória e/ou prejudicial ao interesse público; 

5.18. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Início dos Serviços (OIS) para 
todas as máquinas e veículos simultaneamente. 

5.19. A CONTRATADA deverá substituir os bens que estejam em conserto, no prazo de 
72hs (setenta e duas horas), além do não pagamento das horas não trabalhadas, será 
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aplicada uma multa de uma (01) diária normal de trabalho, multiplicada pelos demais dias e 
frações de dias em que o componente da frota ficou parado/ausente a ser descontada 
quando da emissão do Boletim de Medição do mês trabalhado ou quinzena trabalhada; 

5.20. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda do Termo de Referência. 

5.21. O transporte das máquinas pesadas que necessitem de um veículo especial tipo 
"caminhão prancha" deverá ser feito pela empresa CONTRATADA, de forma segura, rápida 
e eficiente; 

5.22. A empresa deverá apresentar no momento da assinatura da ordem de início o TERMO 
DE VISTORIA TÉCNICA, expedidos pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Urbanismo e Trânsito, em via original, com aprovação de cada máquina(s) e/ou veículo. 

5.23. O(s) operador(es) e motorista(s) deverão fazer parte do quadro de funcionário da(s) 
empresa(s), observado o disposto no item 5.2.1 do Termo de Referência. 

5.24. A inspeção de vistoria da(s) máquina(s) e veículos pesados deverá(ão) ser realizada(s) 
pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito a cada 06 
meses; 

5.25. As despesas com manutenção mecânica, motorista/operador com habilitação 
adequada para cada máquina e veículos pesado, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA, observado o disposto no item 5.2.1 do Termo de Referência. As despesas 
com combustível serão de responsabilidade da CONTRATANTE; 

5.26. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgastes dos 
implementos. 

5.27. O prazo para o início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados 
da data de recebimento da Ordem de Serviço, após assinatura do instrumento contratual, o 
que ocorrer primeiro. Esse prazo poderá ser dilatado em casos excepcionais, mediante 
apresentação de justificativa, com concordância da Administração. 

5.28. A contratada deverá providenciar a sinalização dos veículos/equipamentos (citando que 
o que está a A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL. MUNICIPAL DE LIMA 
CAMPOS/MA), sempre garantindo plenas condições de segurança, sendo responsável por 
sanar todos os danos que ela, por ventura, venha a causar durante a execução dos 
transportes. 

5.29. Os veículos/equipamentos deverão atender todas as normas técnicas exigidas pelo 
DETRAN. 

5.30. Será de responsabilidade da CONTRATADA a certificação e capacitação de todos os 
seus motoristas e/ou operadores e também, de suas documentações as quais exigidas pelos 
órgãos fiscalizadores. 

5.31. LOCAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.31.1. Os serviços deverão ser executados em todo território do Município de Lima Campos, 
compreendendo Sede e Zona Rural. 
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5.31.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar os veículos/equipamentos nos locais de 
trabalho (informados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito) 
sempre que solicitado. 

5.32. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

5.32.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Fiscalização 
do contrato da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, com programação determinada 
pelo Município, diariamente, no período diurno (08h às 18h), de segunda-feira a sábado. Em 
situações excepcionais, as equipes poderão ser solicitadas aos domingos e feriados. 

5.32.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

5.33. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

5.33.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/horas/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, 
quantidades e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de 
qualidade e satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

5.34. CONSIDERAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS: 

5.34.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de mão de obra entendida como inadequada para a 
prestação dos serviços; 

5.34.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus 
empregados, de todas as normas disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, 
substituindo no prazo máximo de 72 horas, após a notificação, qualquer profissional 
considerado com conduta inconveniente ou prejudicial aos serviços; 

5.34.3. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 

5.34.4. A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar para os serviços ora contratados, 
pessoas com experiência necessária; 

5.34.5. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

5.34.6. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE. 

5.35. O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A aquisição do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou çomissão 
designada para esse fim. 
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6.1.1. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos bens, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 
serviços fornecidos diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 
7.1: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 
serviços, nos quantitativos previstos na planilha de medição, mediante assinatura do Termo 
de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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7.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,0001 6438, assim apurado: 

— — — 1=0,00016438 

= taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
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9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREGOS 
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
classificação Económica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Não será exigida garantia para execução do presente instrumento de contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 041/2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização das 
máquinas e veículo pesado nos locais exigidos; 

13.1.2. Substituir todo e qualquer máquinas ou veículo que for disponibilizado danificado ou 
defeituoso nos prazos estabelecidos no termo de referência; 

13.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

13.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

13.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

13.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 
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13.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

13.1.8. As máquinas e veículo pesado deverão receber por parte da Contratada identificação 
visual, ou seja, plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, 
de acordo com as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
caracterizando que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

13.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar diariamente os equipamentos objeto da 
presente prestação de serviços com as devidas manutenções rotineiras já efetuadas, bem 
como os motoristas e operadores, no local previamente indicado pela Diretoria que estiver 
utilizando a frota, para receber as instruções relativas ao serviço diário; 

13.1.10. Nas portas das máquinas/equipamentos deverão estar pintados ou decalcados a 
sigla PMLC, e o número(de fácil identificação), conforme modelo e orientação da(s) 
Secretaria(s) requisitante(s); 

13.1.11. Os funcionários da CONTRATADA deverão se apresentar nos locais determinados 
pela fiscalização devidamente equipados para as atividades que irão desenvolver,
uniformizados, com os equipamentos de proteção (EPI) e crachá de identificação, sendo 
estes às expensas da CONTRATADA; 

13.1.12. A CONTRATADA deverá possuir máquinas de reserva, bem como dispor de um 
supervisor com telefone celular de contato direto com a fiscalização contratual e, ainda, carro 
socorro com o pessoal técnico para o atendimento rápido nos casos de problemas 
mecânicos nas máquinas; 

13.1.13. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA. As espesas com combustível serão 
de responsabilidade da CONTRATANTE; 

13.1.14. Não será permitida a exploração ou qualquer modo de veiculação de publicidade 
nas máquinas ou nos uniformes dos empregados envolvidos na execução dos serviços, a 
não ser os previamente autorizados pelo CONTRATANTE; 

13.1.15. A CONTRATADA deverá colocar à disposição desta municipalidade seus serviços 
durante 08 (oito horas) diárias, durante o período de expediente da CONTRATANTE. 
Qualquer mudança do horário será previamente informada pela CONTRATANTE. Caso o 
objeto desta licitação ultrapasse este horário fará jus a uma fração de diária correspondente 
ao tempo ultrapassado, mediante registro na planilha de controle; 

13.1.16. Aos sábados será considerado horário normal, será pago como hora normal. 

13.1.17. Aos domingos e feriados poderá haver convocação para serviços extraordinários de 
qualquer máquina (as), ou veículo pesado, desde que previamente comunicado pelo 
CONTRATANTE, entretanto será pago como hora extra com valor normal mais o adicional 
relativo a mão de obra e encargos sociais, assim como as horas que ultrapassarem às 08 
(oito) horas do item anterior, conforme constar em planilha de custos unitários; 

13.1.18. O serviço prestado será pagopor diária e frações de horas trabalhadas. Os 
quantitativos e preços indicados no modelo da Proposta Financeira e da Planilha de Preços 
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anexos a este Edital são estimados pela PMLC. Para fins de pagamento serão medidas as 
horas efetivamente trabalhadas em campo e paga pelo valor da proposta financeira final; 

13.1.19. SERÁ (ao) remunerada (s) como hora (s) parada (s), as horas ou frações de hora 
em que as máquinas fiquem paradas à disposição do CONTRATANTE em decorrência de 
dias ou horas impraticáveis em razão de fatores climáticos ou por falta de frente de serviço, 
desde que os mesmos permaneçam à disposição do CONTRATANTE; 

13.1.19.1. Nestes casos o valor será de 1/5 (um quinto) do valor da diária da correspondente 
máquinas, multiplicado pelo período que ficou parado. 

13.1.20. A CONTRATADA poderá entregar para a fiscalização da(s) Secretaria(s) 
requisitante(s), até o quinto dia de cada mês, impreterivelmente, as suas planilhas com as 
horas trabalhadas, para que a fiscalização confronte com seus próprios documentos, 
evitando-se assim divergências com os quantitativos medidos e que serão incluídos nos 
Boletins de Medições mensais ou quinzenais, quando for o caso; 

13.1.21. A CONTRATADA deverá substituir as máquinas e veículo pesado, e os funcionários 
de atuação insatisfatória e/ou prejudicial ao interesse público; 

13.1.22. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Início dos Serviços (OIS) 
para todas as máquinas e veículo simultaneamente. 

13.1.23. A CONTRATADA deverá substituir os bens que estejam em conserto, no prazo de 
72hs (setenta e duas horas), além do não pagamento das horas não trabalhadas, será 
aplicada uma multa de uma (01) diária normal de trabalho, multiplicada pelos demais dias e 
frações de dias em que o componente da frota ficou parado/ausente a ser descontada 
quando da emissão do Boletim de Medição do mês trabalhado ou quinzena trabalhada 

13.1.24. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

13.1.25. O transporte das máquinas pesadas que necessitem de um veículo especial tipo 
"caminhão prancha" deverá ser feito pela empresa CONTRATADA, de forma segura, rápida 
e eficiente; 

13.1.26. A empresa deverá apresentar no momento da assinatura da ordem de início o 
TERMO DE VISTORIA TÉCNICA, expedidos pelos técnicos da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo em via original, com aprovação de cada máquina (s). 

13.1.27. O (s) operador (es) e motorista (s) deverão fazer parte do quadro de funcionário da 
(s) empresa (s), observado o disposto no item 5.2.1 do Termo de Referência. 

13.1.28. A inspeção de vistoria DA (s) máquina (s), caçamba deverá (ão) ser realizada (s) 
pelos técnicos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo a cada 06 meses; 

13.1.29. As despesas com manutenção mecânica motorista e operador com habilitação 
adequada para cada máquina/caminhão, observado o disposto no item 5.2.1 do Termo de 
Referência, serão por conta da CONTRATADA. As despesas com combustível serão de 
responsabilidade da CONTRATANTE; 

13.1.30. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, m au tenção dos 
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caminhões e máquinas, seguros, operadores, motoristas (observado o disposto no item 5.2.1 
do Termo de Referência), ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta das máquinas e 
funcionários, ou qualquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

13.1.31. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgastes dos implementos (tipo Bits da fresa, cerdas da vassoura e lâminas das conchas e 
outros). 

13.1.32. A (s) máquina(s) e equipamento (s) deverá (ão) estar em condições de 
funcionamento e estarem devidamente aptas para operar. A manutenção ficará 
exclusivamente a cargo da contratada. 

13.1.33. Os serviços de fresagem a frio de superfície deverão ser executados dentro 
dospadrões e qualitativos aceitáveis e serão fiscalizados e acompanhados pelo servidor 
designado pela Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo. 

13.1.34 A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

13.1.35. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

13.1.36. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13.1.37. Demais condições de execução dos serviços estão previstas no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 041/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 

/20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos no 
Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assiFtar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
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14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

15.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

15.1.3. apresentar documentação falsa; 

15.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.6. não mantiver a proposta; 

15.1.7. cometer fraude fiscal; 

15.1.8. comportar-sede modo inidôneo. 

15.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

15.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

^ lances. 

15.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

15.5. Pela Inexecução total ou parcial do objeto, a Administração Municipal de Lima Campos 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções: 

15.5.1. Advertência, que será aplicada por meio de notificação, estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa contratada apresente justificativas para o atraso, que 
só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

15.5.2. Multa moratória correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do 
contrato, por dia de atraso no cumprimento das obrigações assum idas, até a data do efetivo 
adimplemento, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será caracterizada 
a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso; 
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15.5.2.1. A multa moratória será aplicada a partir do 1° (primeiro) dia útil da inadimplência, 
contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação; 

15.5.3. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia 
de atraso na assinatura do instrumento contratual ou no recebimento da Ordem de 
Fornecimento ou da Nota de Emprenho, observado o limite de 10 (dez) dias corridos, após o 
qual será caracterizada a inexecução total do contrato, salvo no caso de justificativa aceita 
pela Administração; 

15.5.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa injustificada em 
assinar o contrato, em aceitar ou retirar o instrumento equivalente (nota de empenho), ou 
em receber a Ordem de Fornecimento, caso em que será caracterizada a inexecução total 
do contrato, salvo no caso de justificativa aceita pela Administração; 

15.5.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, no caso de 
inexecução parcial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE pela execução parcial do contrato; 

15.5.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua 
inexecução total, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao 
CONTRATANTE; 

15.5.7. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, pela recusa 
injustificada na substituição de equipamento ou veículo defeituoso no prazo estabelecido 
neste Termo de Referência; 

15.5.8. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do serviço não 
executado, por dia de atraso na substituição da máquina ou veículo defeituoso, observado o 
limite de 10 (dez) dias corridos, após o qual será considerada a inexecução parcial do 
contrato, salvo em caso de justificativa aceita pela administração; 

15.6. A multa prevista nos subitens 15.5.2, 15.5.3 e 15.5.8 poderão ser aplicadas isoladas 
ou em conjunto com as previstas nos subitens 15.5.5 e 15.5.6; 

15.7. As multas eventualmente impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos 
a que fizer jus, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
Contratada não tenha nenhum valor a receber do Contratante, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, os dados da Contratada serão encaminhados 
ao órgão competente para inscrição em dívida ativa. 

15.8. O convocado que, dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, e será descredenciado do 
Sistema de Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no presente instrumento e das demais cominações legais. 
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PREFEITURA PE Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo 
e Trâncifn 

15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro municipal de 
fornecedores impedidos de licitar, e no caso de suspensão de licitar, a empresa contratada 
deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas das demais 
cominações legais. 

15.10. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 
16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 041/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 041/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 
21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

CPF N° 
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SIIfRAUT 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 
021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 20 de 
novembro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
041/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de 
máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, de 
acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, 
de 2a a 6a feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no 
endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacampüs.!na.Qov.' r), e no site 
www.portaïdecompr • icas. r onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112 e/ou pelo endereço eletrônico: licitacao !imacampos. br. 

Lima Campos —MA .. - outu • • • - 2023. 

José 
Secretário Municipal . - nfraestr .ra, Urbanismo e Trânsito 

Decreto n° 008/2021, de 01 de janeiro de 2021 

PMLC - MA CPL 
Folha:  ' ' -J 
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Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519.0001-09 - Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO; PE 041/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS PESADOS DE INTERESSE DESTA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. - DATA DA ABERTURA: 20 DE NOVEMBRO DE 2023 -
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 30/10/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 041/2023)2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=378. 

Jose Ro 

a Campos/Ma, 30 de Outubro de 2023. 

árrp Santana 
Secrelária(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0)01 -09 - Tel: (99) 3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br 

Link direto 
https://li m aca m pos. ma.g ov. b r/i icitacao li sta, p h p?id=378 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÔNICO: N°041/2023 PMLC - MA CPL 
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O MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementa r n° 123/2006 
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 14 de novembro de 2023, às 09:üohs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 041/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, 
objetivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veiculos pesados de intere sse 
desta Administração Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos —MA, de 20 a 60 feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço 
eletrônico deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.hr), e no site www.portaldecompraspuhlicas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112 e/ou pelo endereço eletrônico: 
Iicitacao(â Iimacampos.ma.gov.br. 

Lima Campos — MA, 26 de outubro de 2023. 

José Ronaldo Barros Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito 
Decreto n°008/2021, de 01 de janeiro de 2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO E TRÂNSITO - LICITAÇÕES - PREGÃO 
ELETRÕNICO : N° 041/2023 

ERRATA 
A Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados a retificação do aviso de licitação 
do Pregão Eletrônico n° 041/2023, publicado no Diário Oficial do Município de Lima Campos/MA, edição do dia 30/10/2023. Retificamos da 
seguinte forma: ONDE-SE LÊ: fará realizar no dia 14 de novembro de 2023. LEIA-SE: fará realizar no dia 20 de novembro de 2023. José Ronaldo 
Barros Santana, Sec. Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. Decreto n° 008/2021. 
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São Luís, sogueda-feira, 30 de Outubro de 2023 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DÉCIMO NONO ADITIVO &  OFFICIO AO CONVÉNIO N° 
32/2014: REF. Processo Administrativo n.° 54006/2014 (Apensos: 
047609/2015; 047635/2015; 47622/2015 e 192583/2016)-SEDUC. 
PARTICIPES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO-SEDUC, CNPJ sob 
o n° 03.352.086/0001-00, doravante denominada neste ato repre-
sentado pelo Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas, Sr. VITOR 
PFLUEGER PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n° 017.692.363-25, e a CASA FAMILIAR RURAL DE 
AÇAILÃNDIA, CNN n° 04.327.952/0001-75, doravante denomina-
da CONVENENTE, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
XOAN CARLOS SANCHEZ COUTO, CPF n° 669.790.303-10. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente 
TERMO ADITIVO EX OFFICIO, consiste em prorrogar por 06 
(seis) meses o prazo de vigência do CONVÉNIO n° 032/2014, inician-
do-se em 01/11/2023 e findando-se em 01/05/2024, tendo em vista o 
atraso no cumprimento do cronograma de desembolso previsto na Cláu-
sula Sétima do Termo de Convénio. CLÁUSULA SEGUNDA — DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas demais cláusulas e condições 
estabelecidas ao CONVÉNIO n.° 32/2014, que não tenham sido expres-
samente alteradas pelo presente Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 26 
de outubro de 2023. BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações, 
Instrução Normativa n.° 018 de 03 de setembro de 2008 e Portaria Inter-
ministerial n° 507/11, FORO: Comarca de São Luis/MA. RUBENIL-
SON SOARES ARAÚJO Secretário Adjunto de Orçamento, Finan-
ças e Contabilidade. SAOFC/SEDUC. 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA 

RESENHA DE CONTRATO Ref.: PROCESSO N°0027798/2021-
SEAP - SEAP/MA; ESPÉCIE: Resenha do Quarto Terno Aditivo 
ao Contrato n°228/2021 - SEAP de 09/12/2021 que tem por objeto 
a contratação de empresa de engenharia para realizar os serviços de 
reforma e ampliação da Unidade Prisional de Ressocialização de Ita-
pecuru-Mirim/MA; PARTES: Secretaria de Estado de Administração 
Penitenciária — SEAP, CNPJ n° 13.127.340/0001-20 e a empresa MPA 
CONTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LIDA, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.° 24.147.747/0001-35; DO OBJETO: O presente Termo Aditivo 
visa promover a prorrogação do prazo de vigência, do Contrato Ad-
ministrativo n° 228./2021 — SEAP/MA, correspondendo ao período de 
31/10/2023 a 31/12/2023; DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: nos 
termos do art. 57, inciso I da Lei n° 8.666/1993; SIGNATÁRIOS 
Murilo Andrade de Oliveira, CPF n° 976.346.386-68 — Secretário/ 
SEAP, pela CONTRATANTE, e Sr. Paulo Roberto Parente — Re-
presentante Legal, CPF n.° 170.355.383-72, pela CONTRATADA. 
DATA DE ASSINATURA: Em 25 de outubro de 2023 as partes as-
sinaram o presente Contrato. São Luís, 26 de outubro de 2023 Clara 
Vitória Sousa Vitor Assessoria Jurídica — SEAR 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

Resenha n° 957/2023 — Processo n° 02378.047.001/2023 — Primei-

ro Aditivo n° 264/2023 — ICE n° 403/2022. Partes: Defensoria Pú-
blica do Estado do Maranhão e NEWTON PIRES DE AZEVEDO. 

Interveniente: FACULDADE LEGALE. Objeto: A prorrogação da 

vigência do Termo de Compromisso de Estágio, com início em 24 
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000min. Os interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos,jun-
to à Comissão Permanente de Licitação — CPL, situado na Rua Isaac 
Martins, 371, Centro Barra do Corda - MA, no horário de 08h00minh 
as 12h00minh, no Portal da Transparência do município e na platafor-
ma da BLL pelo site www.bll.org.br, informações pelo e-mail cplb-
dc2021Qgmail,com. Barra do Corda — MA, 27 de outubro de 2023. 
Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. Pregoeira do município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura M. de Coelho Neto-MA, por 
meio da Sec. M. de Saúde, toma público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
033/2023., do tipo menor preço, para a Aquisição de veículos tipo 
Van/Furgão adaptada para ambulância, Ambulância pick-up 4x4 (tipo A, 
simples remoção) e Van para transporte de pacientes, através do sistema 
de registro de preços, para atender as necessidades da Sec. M. de Saúde, 
no dia 16/I 1/2023 às 09:00 horas, através do site https://ww v.portalde-
ç L L I,tlias.esin1hr, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefei-
tura. Edital: https://www.portaldecompraspublicas. com.br e https:// 
licitacoes.coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais pagina 
web do Portal de Compras ou através do e-mail: cpl.coelhoneto.ma@ 

• gmail.com.  Coelho Neto - MA, 24 de Outubro de 2023. Josely Maria 
Silva Almeida — Secretária Municipal de Saúde. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
NUNES FREIRE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N° 
029/2023. O Município de Governador Nunes Freire (MA), através 
da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio 
da Secretária Municipal de Saúde e Saneamento/FMS, toma públi-
co aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Lei Com-
plementar n°. 123/2006, e subsidiariamente as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará às 09:00h do dia 14 
de novembro de 2023, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 029/2023, do tipo menor preço por item, tendo como Objeto o Re-
gistro de Preços, visando a eventual contratação de pessoa(s) jurídi-
ca(s) para fornecimento de gás oxigênio medicinal de interesse Fun-
do Municipal de Saúde do Município de Governador Nunes Freire/ 
MA, de acordo com Edital e Anexos. A presente licitação será realizada 
no portal de compras públicas www,portaldecompraspublicas.com.br e 
será presidida pelo pregoeiro desta prefeitura municipal. O Edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis para consulta grátis ou ser adquirido no 
endereço supra, de 2° a 6° feira, no horário das 08h00hs (oito horas) às 
12h00hs (doze horas) e no site oficial deste poder executivo - www 
govemadornuesfreire.ma.gov.br e no Portal de Compras Públicas 
www,portaldecompraspublicas.com.br/ onde poderão ser consultados 
ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço 
supra, ou pelo e-mail: cplgnf2017(7a hotmail.com Governador Nunes 
Freire - MA, em 26 de outubro de 2023. ANGELA MARIA RABELO 
DE SOUSA— Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/FMS. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N° 
030/2023 O Município de Governador Nunes Freire (MA), através 
da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, por meio 
da Secretária Municipal de Administração e Planejamento, torna pú-
blico aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Lei Com-
plementar n° . 123/2006, e subsidiariamente as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará às 09:00h do 16 de 
novembro de 2023, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
030/2023, do tipo menor preço por item, tendo como Objeto O Regis-
tro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa (s) ju-
rídica (s) para o fornecimento de materiais de expediente e didáti-
cos de interesse das diversas secretarias e fundos do município de 
Governador Nunes Freire/MA. de acordo com Edital e Anexos. A 
presente licitação será realizada no portal de compras públicas www. 
portaldecompraspublicas.com.br e será presidida pelo pregoeiro desta 
prefeitura municipal. O Edital e seus anexos encontram-se disponí-
veis para consulta grátis ou ser adquirido no endereço supra, de 2° a 
6° feira, no horário das 08h00hs (oito horas) às I2h00hs (doze horas) 

e no site oficial deste poder executivo - www.governadornuesfreire. 
ma.govbr e no Portal de Compras Públicas www.portaldecommas-
publicas.com.br/ onde poderão ser consultados ou obtidos gratuita-
mente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra, ou pelo e-mail: 
çplgnf2017(iihotmail.com Governador Nunes Freire - MA, em 26 de 
outubro de 2023. JOSE FABIO ANDRADE DE SOUZA- Secretário 
Municipal de Administração e Planejamento. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA 

AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO N°063/2023 -
CPL A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz —MA, torna 
público o EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2023 — CPL. 
OBJETO: Aquisição eventual e futura de botijões P13 e P45 com 
acessórios e carga de Gás Liquefeito de Petróleo — GLP, acondi-
cionado em botijões P13 e P45, para atender as necessidades da 
SEMUS e suas coordenações: HMI, HMII, UPA São José, SAMU, 
Saúde da Mulher, Vig. Em Saúde, CEMI, CEREST, CDII, CAPS 
e DAPS. ABERTURA: 16 de novembro de 2023 às 09:00h (nove 
horas). CÓDIGO UASG: 453204. TIPO DE LICITAÇÃO: ME-
NOR PREÇO POR ITEM. INFORMAÇÕES: Rua Urbano San-
tos, n° 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (MA). OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, 
no horário das 08h às 14h, na Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situada na Rua Urbana Santos, n° 1657, Bairro Juçara, Impe-
ratriz (MA) para consulta gratuita, podendo ser obtido através do site 
www.tmperatriz.ma.gov.br/licitacoes e www.gov.br/compras ou 
mediante pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhi-
do através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM (emitido 
pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária). 
Christiane Fernandes Silva— Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 
n° 2002 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complemen-
tar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, apli-
cando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar 
no dia 13 de novembro de 2023, às 09:00hs (nove horas), horário de 
Brasília, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 040/2023, para registro de preços, 
do tipo menor preço, objetivando a eventual contratação de Pesso-
a(s) Jurídica(s) para execução dos serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de câmaras de segurança, de interesse desta Administração 
Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus 
anexos estão à disposição dos interessados no endereço Av. JK, s/n°, 
Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 2° a 6° feira, no horário 
das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no endereço eletrônico 
deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.br), e no site www. 
portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra 
e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. Lima Campos (MA), 26 de ou-
tubro de 2023. Lisia Wadna Moreira Melo Vieira Secretária Municipal 
de Administração e Finanças Decreto n° 011, de 0l de janeiro de 2021. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023. 
REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, 
através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, toma público aos 
interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal 

n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Muni-

cipal n°021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014, aplicando-se subsidiariamente as dis-

posições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 14 de novembro de 2023, 

às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: www,portalde-
compraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 041/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivan-
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do a eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para prestação dos 
serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal, de acordo com o Edital e Anexos. 
O edital e seus anexos estào à disposição dos interessados no ende-
reço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, de 
2° a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às I2:00hs (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www limacam-
pos.ma,gov.br) e no site www,portaldecontpraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0•'99) 3646-1112 e/ 
ou pelo endereço eletrônico: licitacao@limacampos.ma.gov.br. Lima 
Campos — MA, 26 de outubro de 2023. José Ronaldo Barros Santana 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito Decreto 
n° 008/2021, de 01 de janeiro de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÔES - MA 

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 27/2023. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Ma-
tões informa que houve um erro de digitação no texto publicado no 
Diário Oficial dos Municípios (Famem), na página 78, do dia 17 de 
outubro de 2023 e no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na pági-
na 14, no caderno de terceiros, do dia 18 de outubro de 2023. Onde 
está escrito: DATA DE ABERTURA: 31/10/2023. Leia-se: DATA 
DE ABERTURA: 13/11/2023. Matões - MA, 20 de outubro de 2023. 
Publique-se. Maria do Perpétuo Socorro da Silva Ribeiro — Pregoeira 
da Prefeitura Municipal de Matões. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2081/2023. A Prefeitura Muni-
cipal de Santa Inês-MA. por meio de sua COMISSÃO PERMANEN-
TE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público que realizará a licitação 
no Sistema de Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada para confecção, reparos, manutenção e or-
namentação visando os eventos relacionados ao natal iluminado na 
cidade de Santa Inês—MA no ano de 2023, contemplando suporte téc-
nico operacional, fornecimento de infraestrutura e apoio logístico. Do 
tipo "menor preço" critério de julgamento "por item" que reger-se-á 
pelas disposições da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto 10.024/19, do Pregão Eletrônico, Decreto N° 7.892, de 23 
janeiro de 2013, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Data: dia 
10 de novembro de 2023 às 09:00 horário de Brasília, no endere-
ço www.comprasnet.eov.br portal de compras do Governo Federal, 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala 
da Comissão Central de Licitação de 2° a 6° feira das 08h00min às 
12h00min, situada à Av. Luiz Muniz, 1005 — Centro — Santa Inês/ 
MA onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mi-
dia removível (pendrive ou cd), adquirido de forma fisica (em papel) 
mediante ao recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) através de DAM (documento de arrecadação municipal), pelo 
portal da transparência do município: http://santainespm.meu-cloud. 
com:8078/Transparencia//. Eventuais esclarecimentos adicionais de-
verão ser protocolados na Comissão Central de Licitação, no horário 
de expediente, por e-mail, no endereço eletrônico: cplsantaines( 
gmail.com e preferencialmente através do sistema. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO 

AVISO DE REMARCACÃO DA LICITACÃO PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° 019/2023- REGISTRO DE PREÇOS A Pregoeira 
da Prefeitura Municipal de São Mateus - MA, torna público que foi 
remarcada a data da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 019/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, a qual tem 
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na Prestação de Serviços Continuados de Ma-
nutenção Preventiva e Corretiva em Prédios Públicos e Logradouros 
Públicos, visando atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de São Mateus/MA, fica REMARCADA a abertura da sessão para o 
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dia 16 de novembro de 2023, as 09h30m. A sessão pública aconte-
cerá pelo site: http:i'www.licitasaomatcus.cumbr. O Edital está dis-
ponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaoma-
teus.com.br, hltpâL/www.saomatgus ma.gov,br/ e através do e-mail 
cplsaQ)nateus2021 t i gmail.com, e através do Sistema de Informa-
ções para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão 
(SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Ad-
ministrativo, localizado na Praça da Matriz, n°42, CEP: 65.470-000, 
Centro — São Mateus/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
I2h00min (doze horas). São Mateus/MA, 24 de outubro de 2023. TA-
CIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N° 030/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna 
público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decre-
to federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 09h30min 
(horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 030/2023, do tipo menor preço 
unitário, tendo por objeto o Registro de preço para futura e eventual 
contrataçào de empresa especializada para aquisição de canetas odon-
tológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá 
pelo site: j≥_tg1,(/www.licitasaownateus.s jm. j. O Edital está disponibi-
lizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.
r. https://www.saomateus.ma,gov.br/ e através do e-mail eplsasÀma_ 

teus202lL.gmai1.com, e através do Sistema de Informações para 
Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-
-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala 
da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administra-
tivo, localizado na Praça da Matriz, n°42, CEP: 65.470-000, Centro —
São Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). São Mateus do Maranhão/MA, 23 de Outubro de 2023. 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal. 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N° 031/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna 
público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 10h30min (ho-
rário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na moda-
lidade Pregão Eletrônico n°031/2023, do tipo menor preço unitário, 
tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de 
Detectores de Metais, destinados a inspeção e/ou detecção da existência 
de materiais ou objetos que possam apresentar riscos à segurança dos 
alunos e servidores das escolas públicas do Município de São Mateus 
do Maranhão/MA, visando atender as necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação deste Município. A sessão pública acontecerá pelo 
site: http:// ww.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, 
na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com,br, httns://// 
www.saomateus.ma,gov.br/ e através do e-mail cnlsaomateus202I 
pmail,com, e através do Sistema de Informações para Controle de Con-
tratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Perma-
nente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na 
Praça da Matriz, n°42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus /MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). São 
Mateus do Maranhão/MA, 23 de Outubro de 2023. TACIANE RI-
BEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N° 032/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, toma 

público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decre-
to federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às IIh30min 
(horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na mo-
dalidade Pregão Eletrônico n° 032/2023, do tipo menor preço global, 
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ADITIVOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N° 25/2023-SECOM Processo Administrativo: 181210/2023-SE-
COM. Espécie: Contrato u° 252023, como CONTRATANTE a 
SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- SECOM, CNPJ: 05.733.936/0001-45 e como CONTRATADA a 

Empresa C;OLDE M C OMÉRCIO LIDA, CNPJ: 21. .161.466;0001.. 
49. Objeto: realizar a SUPRESSÃO do objeto contratual, no percen-
tual correspondente -a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do 
contrato. Vigência: a partir da data da assinatura. Data da Assina-
tura: 01/11/2023. Valor: O valor total do contrato passa a ser de RI' 
864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais). Dotação Orçamentá-
ria: As despesas correrão pela seguinte dotação orçamentária: FON-
TE: 101; UG: 1 10121; AÇÃO: GESTÃO DE PROGRAMA -- 4450: 
SUBAÇÀO: 1071 — MATERIAL DE CONSUMO; ND: 3390.99 --
MATERIAL DE CONSUMO. Fundamento Legal: art. 65, 1, "li" e 
§J0 da Lei 8.666/1993 cie Decreto Estadual n° 38.565/2023. Signatá-
rios: DIEGO JOSE FONSECA MOURA, CPF N' 668.153.473-20. 
Secretário Adjunto de Administração. Orçamento e Finanças SECOM, 
representante da SECRETARIA  DE ESTADO DA COMUNICA-
ÇÃO SOCIAL - SECOM; ANA LUCIA GOMES VIEIRA, CPF N° 
752228.683-20, representante da empresa GOLDEM COMÉRCIO 
LIDA. São Lois/MA, 01 de novembro de 2023. DIEGO JOSÉ FON-
SECA MOURA Secretário Adjunto dc Administração. Orçamento e 
Finanças (Competência delegada por meio da Portaria n" 79/2023). 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA 
E PECUÁRIA 

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 51/2018/SAGRIMA. PROCESSO N° 0293964/2017 -
SAGRIMA. PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUARIA-
SAGRIMA. E A EMPRESA PESE-PERFURAÇÕES DE POÇOS E 
SERVIÇOS LIDA-ME. OBJETO: O presente instrumento tem por 
objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
n° 051/2018-SAGRIMA, pelo período de 9 (nove) meses, a contar 
do dia 01/07/2023. DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 
2023. SIGNATÁRIOS: DIEGO FERNANDO MENDES ROLIM-
Secretário de Estado da Agricultura e Pecuária-SAGRIMA, neste ato 
representado pela Assessora Especial, JULIANA NEVES ARANHA 
RAMOS (conforme competência delegada pela Portaria n° 077 de 
22 de maio de 2023 publicada no D.O.E de 24/05/2023) e JOSÉ DE 
RIBAMAR AROUCHA FILHO — Representante legal da Empresa 
PESE - PERFURAÇÕES DE POÇOS E SERVIÇOS LIDA-ME. 

São Luis, 25 de outubro de 2023. 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
E DESENVOLVIMENTO URBANO 

EXTRATO I)O 4° T ERMO A DETIVO DO CONTRATO N.' 34/2020 

-SECID. Referente ao Processo n.° 180801.2023 - PARTES: Estado do 
Maranhão, através da SECRF; PARIA DE ESTADO DAS CIDAI)ES 
E I)ESENVOLVIMENTO URBANO/SECID, inscrita no CNPJ n° 
10.829.3 8 7/000 1 14 7 e a empresa M. E. SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO 
I.TDA EPP Inscrita no CNPJ n°. 07.309.431 /0001-83. DO OBJETO: 
Constitui objeto do presente instrumento, a prorrogação do prazo 
de vigência contratual previsto na Cláusula Quinta do Contrato n° 
34/2020, por mais 90 (noventa) dias de vigência, com inicio em 
13/10/2023 e término em 11/11/2024, nos ternos do art. 57, inciso 
II, da Lei n°. 8.666/93, hem como a supressão do valor global do 
contrato cru 10% (dez por cento), para atendimento ao disposto 

no Decreto Estadual o' 38.565/2023. Por ocasião da renovação 
contratual, bem como para atender o disposto no Decreto 1?sualual 
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A Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, torna 
público, para conhecimento dos interessados a retificação do aviso 
de licitação do Pregão Eletrônico n° 041/2023, publicado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão, publicações de terceiros, edição do 
dia 30/10/2023, pág. 25 e 26. Retificamos da seguinte forma: ONDE-SE 
LÊ: fará realizar no dia 14 de novembro de 2023. LEIA-SE: fará realizar 
no dia 20 de novembro de 2023. José Ronaldo Barros Santana, Sec. 
Mun. de Infraestrutura, Urbanismo e Trânsito. Decreto n°008/2021. 

NOTA DE EMPENHO 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMF.NTO SOCIAL. 
RESENHADA NOTA DE EMPENHO N° 2023NE003983-SEDES. 
PROCESSO N° 53895/2023—SEDES. PARTES: Estado do Mara-

nhão, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social-
-SEDES, inscrita no CNPJ/MF n°02.940.097/0001-48, e a Empresa 
E Santos dos Santos-ME, inscrita no CNPJ/MF n°27.174.106/0001-
68. OBJETO: Contratação através de adesão a Ata de Registro de 
Preços n° 05/2023-SEGEP, referente a aquisição de material de con-
sumo do tipo expediente (caixa arquivo) para atender a demanda da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social-SEDES. VALOR: 
R$ 5.117,85 (cinco mil, cento e dezessete reais e oitenta e cinco cen-
tavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão 
15000—Secretaria de Estado do Desenvol-
vimento Social 

UG 150101-SEDES 

UO 15101-SEDES 

Programa de Trabalho 08.122.0411.4457 

Função 08-Assistência Social 

Subfunção 122-Administração Geral 

Programa 0411-Apoio Administrativo 

Subação 011163-Material de Consumo 

Ação 4457-Administração da Unidade 

Fonte 
1500.1010000-Recursos Não Vinculados 
de Impostos 

Natureza da Despesa 33.90.30.16-Material de Expediente 

DATA: São Luis (MA), 04 de setembro de 2023. ASSINATURAS: 

Pela SEDES: LIVIO JONAS MENDONÇA CORRÊA-.Subsecre-

tário de Estado do Desenvolvimento Social-Ordenador Primário e 

CONSUELO BORGES DE SOUSA MAGALHÃES-Ordenador 

Secundário. STEPHANO PEREIRA SEREJO Chefe da Assessoria 

Jurídica/SEDES ID n° 852046-1. 

ORDENS DE COMPRA 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO - CAEMA 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA.PROCESSO N° 4267/20 
23-CAEMA; ORDEM DE COMPRA N°90/2023 - CONTRATANTE: 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARA-

NHÃO—CAEMA; C.N.P.J.(MF) n° 06.274.757/0001-50, neste ato 

representada por seus Diretores, Sr. MARCOS AURÉLIO AL-

VES FREITAS, Presidente, brasileiro, casado, portador do RG n.° 

17979927 SSP/MA e CPF n.° 471.367.153-34, Sr. CARLOS RO-

GÉRIO SANTOS ARAÚJO, portador do RG N°. 161672-SSP/ 

MA e CPF n° 044.257.663-34 o Diretor de Engenharia e Meio Am-

biente e a Empresa: HDA ÁGUA E EFLUENTES LTDA - ME, 

CNPJ: 04.438.673/0001-89, denominada CONTRATADA OBJE-

TO:CMB CENTRIFUGA EIXO HORIZ. para agua trat. ROTOR 

EM FERRO FUNDIDO, C/MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO 

I).O. PUBLI(:A TOES DE TERCEIROS 

380v vazão 128M3/H ; PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS; VA-
LOR: R$39.022,00 ; ND: 3932; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.2.9.01.05 -EQUIPAMENTOS ELETRO - MECANICOS; PI: 
INVESTIMENTO; MODALIDADE: PREGÃO 058/2022 - ATA 
016/2023 ; BASE LEGAL: Licitação da Lei N° 13.303/2016 e do 
Regulamento de Licitações e Contratos da CAEMA. São Luís, 01 
Novembro de 2023. JOSÉ RICARDO RANGEL COSTA MAT-
45970. Gerente de Suprimento e Logística - GESL. 

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA. PROCESSO N°2544/20 
22-CAEMA; ORDEM DE COMPRA N° 93/2023 - CONTRATANTE: 
COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARA-
NHÃO —CAEMA; C.N.P.J.(MF) n.° 06.274.757/0001-50, neste ato 
representada por seus Diretores, Sr. MARCOS AURÉLIO AL-
VES FREITAS, Presidente, brasileiro, casado, portador do RG n.° 
17979927 SSP/MA e CPF n.° 471.367.153-34, Sr. CARLOS RO-
GÉRIO SANTOS ARAÚJO, portador do RG N°. 161672-SSP/MA 
e CPF n°044.257.663-340 Diretor de Engenharia e Meio Ambiente e 
a Empresa: RAMAX SERVICOS E COMERCIO DE ELETRO-
ELETRONICOS LTDA - ME; CNPJ: 11.493.926/0001-82, deno-
minada CONTRATADA OBJETO: BATERIA 3.6V 16.500MAH 
57 AH LITRO TAMANHO D PACK 3 UND EM PARALELO IN-
CLUSO CONECTOR MOLEX 5264-2P FEMEA COM l5- ITEM 
1 PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS; VALOR: R$17.940,00; 
ND: 2431; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.1.2.05.02 -MATE-

RIAIS DE ELÉTRICOS; Pi: CUSTEIO; MODALIDADE: PRE-
GÃO 029/2023; BASE LEGAL: Licitação da Lei N° 13.303/2016 

e do Regulamento de Licitações e Contratos da CAEMA. Sào Luís, 

01 Novembro de 2023. JOSÉ RICARDO RANGEL COSTA MAT-

45970. Gerente de Suprimento e Logística - GESL. 

RESOLUÇÃO 

CORECON - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 
DA 15° REGIÃO - MA 

RESOLUÇÃO N° 511 de 25 de outubro de 2023. O Presidente do 
Conselho Regional de Economia da 15° Região-MA, no uso de 

suas atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei n° 1.411 

de 13 de agosto de 1951, com suas alterações posteriores, e o De-

creto Regulamentador n° 31.794, de 17 de novembro de1952, Lei 
n°6.021, de 03 dejaneiro de 1974 e Lei n°6.537, de 19 de junho de 

1978; CONSIDERANDO o disposto na Resolução COFECON n° 

2.140, de 04 de outubro de 2023; CONSIDERANDO o que foi de-

liberado na 162" Reunião Plenária Extraordinária deste CORECON-

-MA, realizada nesta data; CONSIDERANDO que, em obediência 

ao princípio tributário da anualidade, os tributos são estabelecidos no 

ano anterior ao de sua vigência; CONSIDERANDO que a variação 

integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), entre 

o período de agosto/2022 a julho/2023, foi de 3,5274% (três inteiros 

e cinco mil duzentos e setenta e quatro milionésimos por cento); RE 

SOLVE: Art. 1° - Fixar os seguintes valores para anuidade de pessoa 

fisica, taxas e emolumentos para o exercício de 2024:(Valores em (R$) 

1. Anuidade pessoa fisica 612,81 

II. Registro e reinscrição de pessoa fisica 53,85 

III. Expediçào de carteira de identidade na inscriçào, 
substituição ou 2° via 

65,13 

IV. Taxa de cancelamento de registro de pessoa fisica 65,13 

V. Emissào de certidão, exceto de regularidade, solicitada 

por pessoas fisicas, incluídas as de alterações de nomes 

e de especialização profissional 
68 88 

VI. Certidão de regularidade pessoa fisica 34,16 

VII. Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) para pessoa fisica 
91,00 

VIII. Emissão de Acervo Técnico (CAT) para pessoa fisica 107,71 
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Registro de Preços Eletrônico - 041/2023 

F. ROCHA COSTA I Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 30.098.179/0001-22 - Endereço: TV STO 
ANTONIO - CEP: 65727000 - UF: MA - Município: Trizidela do Vale - Telefone: (99) 9884-8527 
Código Produto Modelo MeroelFebrioente Otde Valor Unhado Valor Total 

0005 CAMINHÃO COLETOR COMPACTAOOR DE 17157 CRM VVl 12 MES R$ 10.600,01 RS 125.600,12 
LIXO. POTÊNCIA MÍNIMA DE 186CV. PESO 
BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE MINIMA DE 
10.85W (TOCOI. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS. FILTROS, 
MOTORI.STA'OPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERRO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

0006 CAMINHÃO DE CARROCERIA ABERTA, CABINE 81 S MERCEDES 12 MÊS R$ 3.806,08 RS 45.672,72
DUPLA, 4X4 SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 3TON 
(TRÊS TONELADAS). MOTOR COM POTÊNCIA 
MINIMA DE 100HP, EM PERFEITO ESTADO 
PARA O TRABALHO DE TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇAO DE DIVERSOS MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS POR LEI. 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS 
DIVERSOS PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS, 
COMBUSTÍVEL. E MANUTENÇÃO POR CONTA 
DA COMTRAT ADA. 

0008 LOCAÇÃO DE (I í (UMA) MAOUINA CAT 410 CAT 1.3508 RS 142.71 RS 192.658.50 -" 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 4X4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO, 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MAXIMA 
4,37M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
LIQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MIN. 1 M^ CAÇAMBA RETRO CAP. 0.26W, COM 
CABINA FECHADA, COM AR CONDICIONADO. 
AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS. FILTROS, 
MOTORISTA'OPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

00(19 LOCAÇÃO DE. 01 (UMA) MAQUINA CAT 411 CAT 1.550 b RS '148.88 R$ 202.473,OC J 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS. 4X4, 
TRAÇADA EM PERFEITA CONDIÇÃO DE USO. 
PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 8.674  KG, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MAXIMA 
4.37M, MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MIN. 1M'. CAÇAMBA REl'HO CA'. 0.26W. COM 
CABINA FECHADA. COM AR CONDICIONADO. 
AS DESPESAS COM MANUTENÇAO 
/PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRA)IAS, FILTROS. 
MOTORISTNOPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

0910 LOCAÇÃO DE 1 IUMA) MAQUINA EC2ICIBLC VOLVO 330 n RS 18.1,22 FtS 1"45.012.oi~ 

ESCAVAOEIRA HIDRAULICA SOBRE 
ESTEIRAS. COM GARRA GIRATÓRIA DE 
MANOIBULAS. COM POTÊNCIA LIQUIDA 
ENTRE 713E 100 HP, PESO OPERACIONAL 
ENTRE 22,00 E 26,50 TOIl, EQUIPADA COM 
CAÇAMBA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 
METROS CUBICOS.. COM CONCHA OU BALDE, 
HIDRAULICO. COM CABINE FECHADA. COM AR 
CONDICIONADO. LANÇA DE 5 7M. BRAÇO DE 
2,9M. COMBUSTIVEL, DIESEL AS DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA}. I UBRIFICANTFS. GRAXAS. 
FILTROS, MOTORISTAiOPERADOR 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

A aC nr t . da Ic' r^ dOCNM'.n:U PUOe Ser verdÍCJde no Site bttps.ÌNalldaareulao.Port -Neü TI a,l•UCI CaS.LOnI 6r 
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0011 MOTONI'IELAL'ORA POTENOIA BÁSICA 12GK CATERPILLAR 1.2509 RS 196.00 1<5245.000.00 ~ 
LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHAI 125 HP. PESO 
BRUTO 13032KG. LARGURA DA LAMINA DE 
3.7M . AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA). 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR. CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

0012 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. CAT 950L CAT 1 2009 RS 102.53 R$ 195.036.00 -~ 
POTÊNCIA LIQUIDA 197 HP. CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M', PESO OPERACIONAL 
19338 KG, COM CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO CAÇAMBA DE USO GERAL 
COM DENTES. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA1. 
LUBRIFICANTES. GRAXAS. FILTROS. 
MOTORISTA/OPERADOR. CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

0013 PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS, COM CASE W2OE CASE t .3í.0 h R$ 16(1,95 RE 217.282,50 
POTENCIA LIOUIDA ENTRE 128 A ISO HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8M', PESO 
OPERACIONAL 11.632 KG, COM CABINE 
FECHADA, COM AR CONDICIONADO. 
CAÇAMBA DE USO GERAL COM DENTES, ANO 
DE FARICACAO NO MÍNIMO 2008. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA 
E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FILTROS. MOTORISTA/OPERADOR. 
CONSERVAÇAO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEi. SEROO DF 
RESPONSABILIDADE DA COI'TRAI 0./S 

TOTAL DO VENCEDOR RS 1.472.735,44 

Valor Total: R$ 2.119.973,44 

GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 12.351.550/0001-34 - Endereço: AV ROSENA SARNEY -
CEP: 65715000- UF: MA - Município: Lago da Pedra - Telefone: (99) 98413-7936 

CAdlpo Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Uniterio Valor Total 

0001 CAMINHÃO BASCULANTE, T'RUCADO COM L 16211 MERCEDES BENZ 12 MES R$ 10.364.00 RE 124.368,00 ~ - 
MOTORISTA. COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE IOM', COM POTENCIA MINIMA DE 
204CV. EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS. ENTULHO. LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA). 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS. 
MOTORISTA. CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTIVEL. STRAO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

0002 CAMINHÃO BASCULANTE. TROCADO SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 10M•, COM POTENCIA MINIMA DE 
2//dCV. EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS. ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS. DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES. GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇAO E SERGURANÇA SERAO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

0003 CAMINHÃO BASCULANTE, TROCADO SEM L1620 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE TOM', COM POTÊNCIA MINIMA DE 
2114CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS. ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS. DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORREI VAI. 
LUBRIFICANTES GRAXAS, FILTROS. 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERRO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AS 
DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABII.IDADE GA CONTRATANTE 

1620 MERCFOES BENZ 

MERCEDES BENZ 

12 MRS R$ 9.122,50 

12 MÊS R$ 9.122 ,00 

c''^! "' .A nutenitada(Iz do doaulnenur pode Ser ven6cada no site hlips'i/validaargt.Jvo.portaXlecompraspublicaS.com.ór 
COMPRAS Oncurnanlo gerado aleVorrir,anrenln no Potlal I/O Compra^. PtiGlic[;S em (14;1212023 as 145T23. 

PUBUCAS Cod/go veri6oador. 75E7DD 

R$1(t9A70,00 __. 

RS 109.470,00 ~~ 
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0004 CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM ATEG01719 
MOTORISTA. COM. CAPACIDADE DE CARGA 
MINIMA DE 6M', COM POTÊNCIA MINIMA DE 
i SOCV. EM PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO. TRANSPORTE DE CERRAS. 
CASCALHOS, ENTULHO. LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI. 
DUILOMETRAGEM LIVRE AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO ¿PREVENTIVA E CORRETIVAI, 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇAO E SERGORANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

0007 CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO AEREO CARGO 1517E FORD 
FABRICADO EM FIBRA. PARA PROTEÇAO 
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. COM 
PO rÊNCIA NÃO INFERIOR A 220 Cd. COM 
CESTO AÉREO ACOPLADO, LANÇA MECÂNICA 
DE ALCANCE MÍNIMO HORIZONTAL DE t8M E 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 KG, ALCANCE 
MÍNIMO VERTICAL DE 29M E CAPACIDADE 
MINIMA DE EOIMG, SEM MOTORISTA. 
ATENDIMEN'r0 A NR-12 E DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. 
COMBUSTI.'EL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

MERCEDES BENZ '.2 FMS 

1-350 It 

RS fi 490.00 RS 83.880.0J 

R$163,00 R5220.050.00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 647.238,00 

Valor Total: R$ 2.119.973,44 

A autenticidade do documento pode Ser er lieada no site hr ps;l/vaiataaryuivo.pnrt Iderri.nl.; 
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PREFEITURA DE 

LIMA 
CAMP 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Comissão Permanente de Licitação 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica 

Pelo presente, junto aos autos do processo licitatório na modalidade Pregão 

Presencial n° 041/2023, a proposta de preço adequada apresentada pelas empresa 

participantes, para a licitação acima identificada. 

Anel • n arcol'• • c• rreto 
goeiro 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — M 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: licitacao@limacam pos. ma.gov. br 
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ANEXO H 

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 041/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 20/11/2023, às 09:00h 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 041/2023 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA 

NOME FANTASIA: GAVIÃO SOLUÇÕES 

CNPJ: 12.351.550/0001-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.674891-8 

ENDEREÇO: ROSEANA SARNEY, N°CEP: 
88, VILA ROCHA 

65.715-000 IMUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
F: MA 

TELEFONE: (99) 98413-7936 EMAIL: GAVIAOSOLUCOESLTDA@GMAIL.COM 
REPRESENTANTE LEGAL I'/ASSINA'T'URA DA A'I'A/('()N"I'RA'I'() 

NOME COMPLETO: JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO 

RG: 022298302002-5 EMISSOR: SSP/MA ICPF: 011.748.073-85 
ENDEREÇO: RUA UM, RESIDENCIAL 
SINAI I, S/N, VILA OMANI 

CEP: 65.715-000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
F: MA 

TELEFONES: (98) 98473-4449 EMAIL: JMARCOSGALVAO25@GMAIL.COM 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 2124-5 C/C: 18.034-3 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços 

para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 

pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023. 

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNIU QUANT.PERÍODO 

/HORA 

PREÇO R$ 

UNIT. 

R$ 

TOTAL 

R$ 

02 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE IOW, COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE 
DE TERRAS, CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

MERCEDES 
BENZ L 1620 

MES 01 12 9.122,50 109.470,00 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
(98) 98473-4449 (99) 98413-7936 

E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 
@gaviaosolucoes 



PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
RUbriCE 

MERCEDES BENZ L 1620 

Nossa proposta tem preço total de R$ 109.470,00 (Cento e nove mil, quatrocentos e setenta reais). 

Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 
serviços, e de acordo com o estabelecido no edital. 

Prazo de execução: Os serviços que constituem o objeto deste contrato deverão ser executados em conformidade 
com as Especificações Técnicas e demais elementos constantes neste instrumento contratual, no Edital e Termo 
de Referência da licitação. 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 
equipamentos/serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos. 

Lago da Pedra/MA, 29 de novembro de 2023. 

JOAO MARCOS DO Assinado de forma digital por 
JOAO MARCOS DO NASCIMENTO 

NASCIMENTO GALVAO:01174807385 

GALVAO:01174807385 Dados:2023.11.2915:30:22 
-0300' 

GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 12.351.550/0001-34 
JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO - PROPRIETÁRIO 

RG N°022298302002-5 - CPF n°011.748.073-85 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
,Ç} (98) 98473-4449 Ç (99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

d @gaviaosolucoes 
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ANEXO H 
PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 041/2023 
SESSÃO PÚBLICA: 20/11/2023, às 09:00h 

Ao 

Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 041/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA 

NOME FANTASIA: GAVIÃO SOLUÇÕES 

CNPJ: 12.351.550/0001-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.674891-8 

ENDEREÇO: ROSEANA SARNEY, N0 

88, VILA ROCHA I 

CEP: 65.715-000 UNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 

IUF: MA 
TELEFONE: (99) 98413-7936 EMAIL: GAVIAOSOLUCOESLTDA@GMAII .COM 

RF:PRESEN'I'AN7'E LEGAL 1'/ASSr. I I It % I);"

NOME COMPLETO: JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO 
RG: 022298302002-5 EMISSOR: SSP/MA CPF: 011.748.073-85 
ENDEREÇO: RUA UM, RESIDENCIAL 
SINAI I, S/N, VILA OMANI 

CEP: 65.715-000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
UF: MA 

TELEFONES: (98) 98473-4449 MAIL: JMARCOSGALVAO25@GMAIL.COM 
DDOS BANCÁRIOS 

C/C: 18.034-3 BANCO: BANCO DO BRASIL GENCIA: 2124-5 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços 

para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 

pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023. 

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇAO MARCA UNID QUANT PERÍODO 

/HORA 

PREÇO R$ 

UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

03 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM 
CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE IOM', COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE 
DE TERRAS, CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERAO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

MERCEDES 
BENZ L 1620 

MES 01 12 9.122,50 109.470,00 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 

j (98) 98473-4449 (99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

® @gaviaosolucoes 
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Folha: 
Rubricó: 

MERCEDES BENZ L 1620 

Nossa proposta tem preço total de RS 109.470,00 (Cento e nove mil, quatrocentos e setenta reais). 

Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 
serviços, e de acordo com o estabelecido no edital. 

Prazo de execução: Os serviços que constituem o objeto deste contrato deverão ser executados em conformidade 
com as Especificações Técnicas e demais elementos constantes neste instrumento contratual, no Edital e Termo 
de Referência da licitação. 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 
equipamentos/serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos. 

Lago da Pedra/MA, 29 de novembro de 2023. 

JOAO MARCOS DO 
NASCIMENTO 
GALVAO:01174807385 

Assinado de forma digital por 
JOAO MARCOS DO NASCIMENTO 
GAL VAO:01174807385 
Dados: 2023.11.29 15:30:03 -0300' 

GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 12.351.550/0001-34 
JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO - PROPRIETÁRIO 

RG N° 022298302002-5 - CPF n°011.748.073-85 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
Iw1(98) 98473-4449 ÇÇi (99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

@ @gaviaosolucoes 

• 

• 



PMLC - MA CPL 
Folhar 

Rubrica: 

JS CONS tWÇÕES 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
F. ROCHA COSTA 
NOME FANTASIA: 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ: 
30.098.179/0001-22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
TV STO ANTONIO, LOTE SAO JOSE 

CEP: MUNICÍPIO: TRIZIDELA DO VALE 
UF: MA 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: FREDERICO ROCHA COSTA 
RG:01892915200018 EMISSOR: SESP- 

MA 
CPF:005.226.803-99 

ENDEREÇO: Av. Zé da Preta, n° 01, 
LOTE SAO JOSE 

CEP: MUNICÍPIO: TRIZIDELA DO 
VALE UF: MA 

TELEFONES: (99) 9.8848-5271 EMAIL: 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: BRADESCO AGENCIA: 1026 C/C: 20911-2 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação 
dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023. Segue 
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

Item Descrição 

CAMINHÃO COLETOR 
COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 186CV. PESO BRUTO DE 
16TON. CAPACIDADE MÍNIMA DE 
10.85M3 (TOCO). AS DESPESAS COM 

-1 MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 

5 GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
CAMINHÃO DE CARROCERIA 
ABERTA, CABINE DUPLA, 4X4 SEM 

6 MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE 3TON (TRÊS 
TONELADAS), MOTOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 100HP, EM 

MODELO QTD PERIODO/HORA 

17190 
CRM 

MB 815 

1 

1 

UND 

12 MÊS 

12 MÊS 

V. Unit. V. TOTAL 
Estimado Estimado 

R$ R$ 

R$ 
10.800,01 

R$ 
129.600,12 

R$ R$ 
3.806,06 45.672,72 

F. ROCHA COSTA 
J. S CONSTRUCOES - PERFCRACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ: 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO/ Bairro: STO ANTONIO/ Trizidela do Vale - MA 



PMLC - MA CPL 

Folha: 
Rubrica: 

~ 1S cory TiWçoEs 
. ?<ì4A52'11 f 435M8S-ï79-0 

PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO DE TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAIS SECRETARIAS. 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO 
POR CONTA DA CONTRATADA. 
LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 
KG, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M, 
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MIN. 1M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26M3. COM CABINA 

RS R$ 
8 FECHADA, COM AR CAT 410 1 1.350 h 

142 71 192.65850 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 

 

MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO ESERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM • 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, 
4X4, TRAÇADA EM PERFEITA 
CONDIÇÃO DE USO, PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.674 
KG, PROFUNDIDADE DE 

9 ESCAVAÇÃO MÁXIMA 4,37M, CAT 411 1 1.350 h R$ 149,98 R$ 202.473,00 
MOTOR DIESEL COM POTÊNCIA 
LÍQUIDA DE 88HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MIN. 1M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26M3. COM CABINA 
FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. AS DESPESAS COM 

F. ROCHA COSTA 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ: 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO! Bairro: STO ANTONIO! Trizidela do Vale - MA 
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PMLC - MA CPL 
Folha: J' 2 
Rubrica: 

MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 
LOCAÇÃO DE 1 (UMA) MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, COM GARRA GIRATÓRIA 
DE MANDIBULAS, COM POTÊNCIA 
LÍQUIDA ENTRE 143 E 160 HP, PESO 
OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON., EQUIPADA COM CAÇAMBA 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 
METROS CÚBICOS, COM CONCHA 
OU BALDE, HIDRÁULICO. COM 
CABINE FECHADA, COM AR 

10 
CONDICIONADO. LANÇA DE 5,7M. 

EC210BLC 1 1.330 h 
R$ R$ 

BRAÇO DE 2,9M. COMBUSTÍVEL: 184,22 245.012,60 
DIESEL. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO ESERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 
3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 
KG, COM CABINE FECHADA, COM 
AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DE 

12 
USO GERAL COM DENTES. AS 

CAT 950L 1 1.200 h R$ 
R$ 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO 162,53 195.036,00 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 

F. ROCIA COSTA 
J. S CONSTRCCOES - PERFCRACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CN PJ: 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO! Bairro: STO ANTONIO! Trizidela do Vale - MA 



PMLC - MA CPL 

Folha:_._.A--
Rubrica:_.__- --

COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
COM POTENCIA LÍQUIDA ENTRE 128 
A 150 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 1,7 A 2,8M3, PESO 
OPERACIONAL 11.632 KG, COM 
CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES, ANO DE 
FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS 

13 DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

Js coNs ~uçõ~s 

CASE 
W20E 

NOSSA PROPOSTA TEM PREÇO TOTAL DE R$ 1.227.735,44 (hum milhão duzentos e vinte e sete 
mil setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 

PRAZO DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL 
VALIDADE DA PROPOSTA: CONFORME EDITAL 

TRIZIDELA DO VALE-MA. 29/11/20, 
r~ 

A] 
~.~L1.C~ 

Frederi~o Rd tcïsla 
; 

"-_, 
: 

Titu{ar 

005.226.603-99 

F. ROCHA COSTA 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ : 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO/ Bairro: STO ANTONIO/ Trizidela do Vale - MA 

1 1.350 h R$ 160,95 R$ 217.282,50 

R$ 1.227.735,44 

~ 
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ANEXO 11 

PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 041/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 20/11/2023, às 09:00h 

Ao 

Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 041/2023 

DADOS DA EMPRESA 

RAZAO SOCIAL: GAVIAO SOLUÇOES LTD.A 

SOME FANTASIA: GAVIÃO SOLUÇOES 

CNPJ: 12.351.550/0001-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.674891-8 

ENDEREÇO: ROSEANA SARNEY, N°CEP: 65.715-000 
R8, VILA ROCHA  
TELEFONE: (99) 984413-7936 

ILF.PRE:SN:N'I1N'I 1: I.E':GAI, P/ASSINA'['(112A I)í A'1'A/CON"► R 1'f(1 

OME COMPLETO: JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GAI.\ iO 

MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
UF: MA 

IEMAIL: GAVIAOSOLUCOESL I) A@GMAIL.COM 

G: 022298302002-5 
_ 

MISSOR:_SSP/MA
NDEREÇO: RUA UM, RESIDENCIAL ~EP: 65.71S-0DU 
INAI I, S/N ViL,A OMAN!  

E 

I'ELEFONES: 99 98473-4449 EMAIL: .IVIARCOSGALVAO25@GMAIL.COM 
1):ADOS BANCÁRIOS 

MIJNICII'lO: LAGO DA P 
- C'I'F: 011.748.1)73-S5 

EDRA 
iJF: MA 

BANCO: BANCO DO BRASIL GENCIA: 2124-5 C/C: 18.034-3 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços 

para eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para prestação dos serviços de locação dc máquinas e veículos 

pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023. 

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

TENS 

AMINI 
01 APACI 

E 204( 
E TEA 
)OTAD 

UILOA 
PREVE 
MOTOR 
ESPO1' 

-OMBL 

DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT.PERÍOD 

/HORA 

PRF.Ç 

UNIT. 

RS 

HÃO BASCULANTE, TRUCADO COM MOTORISTA, COM 
IDADE DE CARGA MÍNIMA DE I 0M', COM POTÊNCIA MÍNIMA 
'V, EM PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE 
ERAS. CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, 
O DE TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
4ETRAGEM LIVRE. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
NTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
ISTA, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
JSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
ISTÍVEI, SERÃO DF. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: 

MERCEDES 
BENZ L 1620 

MES 01 12 10.364,00 

O R$ 

"1'O'I'AL. 

R$ 

24.368,00 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
.1(98) 98473-4449 . ) (99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

@ @gaviaosolucoes 
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Folha: 
Rubrica: 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO READEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 
PREGÃO F.I.ETRÔNICO N° PE 041/2023 
SESSÃO PÚBLICA: 20/1 1/2023, às 09:00h 

Ao 

Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 041/2023 

DADOS DA 1-M1'RFSA 

LTDA RAZÃO SOCIAL: GAVIÃO SOLUÇÕES 

NOME FANTASIA: GAVIÃO SOLUÇÕES 

CNPJ: 12.351.550/0001-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.674891-8 

ENDEREÇO: ROSEANA SARNEY, N°CEP: 
88, VILA ROCHA 

65.715-000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
UF: MA 

TELEFONE: (99) 98413-7936 EMAIL: GAVIAOSOLUCOESLTDA@GMAIL.COM 
REPRESENTANTE LEGAL PIASSINATURA DA AIA/( NIR VI O 

NOME COMPLETO: JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GAVVÃO 

R&.022298302002-5 ÍEMISSOR: SSP/MA CPF: 011.748.073-85 

ENDEREÇO: RUA UM, RESIDENCIAL 
SINAI I, S/N, VILA OMAN! 

CEP: 65.715-000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
1F: MA 

TELEFONES: 99 98473-4449 EMAIL: JMARCOSGAI.VAO25@GMAIL.COM 

DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA: 2124-S C/C: 18.034-3 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços 

para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 

pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023. 

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

TENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. PERÍODO 

/HORA 

PREÇO R$ 

UNIT. 

R$ 

TOTAL 

R$ 

07 
AMINHÃO MUNCK, COM CESTO AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS, COM POTÊNCIA 
ÃO INFERIOR A 220 CV, COM CESTO AÉREO ACOPLADO, LANÇA 

MECÂNICA DE ALCANCE MÍNIMO HORIZONTAL DE I SM E 
APACIDADE MÍNIMA DE 1.000 KG, ALCANCE MÍNIMO VERTICAL DE 
9M E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500KG, SEM MOTORISTA, 
TENDIMENTO À NR-12 E DEMAIS NORMAS REGULAMENTADORAS 

DO MTE. COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 
'ORD CARGO 1517E 

FORD CARGO 
1517E 

IIORA 01 1350 163,00 220.050,00 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
ár(98) 98473-4449 i(99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

:i @gaviaosolucoes 
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Folhar 
RupriCó. 

Nossa proposta tem preço total dc R$ 220.050,00 (Duzentos e vinte mil e cinquenta reais). 

Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 

serviços, e de acordo com o estabelecido no edital. 

Prazo de execução: Os serviços que constituem o objeto deste contrato deverão ser executados cm conformidade 

com as Especificações Técnicas e demais elementos constantes neste instrumento contratual, no Edital e Termo 

de Referência da licitação. 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega cios 
equipamentos/serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Editai e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos. 

Lago da Pedra/MA, 24 de novembro de 2023. 

JOAO MARCOS DO Assinado ma digital por 
JOAO MARCOS rpo NASCIMENTO 

NASCIMENTO GALVAO:01174807385 

GALVAO:01174807385 Dados: 2023.11.2416:21:23 
-0300' 

GAVIAO SOLUÇOES LTDA - CNPJ: 12.351.550/0001-34 
JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO - PROPRIETÁRIO 

RG N°022298302002-5 - CPF n°011.748.073-85 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
'Z: (98) 98473-4449 i (99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

@gaviaosolucoes 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

DADOS DA EMPRESA 
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: 
F. ROCHA COSTA 
NOME FANTASIA: 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ: ¡ INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
30.098.179/0001-22 1 
ENDEREÇO CEP. MUNICIPIO TRIZIDELA DO VALE 
TV STO ANTONIO, LOTE SAO JOSE _ OF MA 
TELEFONE   EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: FREDERICO ROCHA COSTA 
RG:01892915200018 EMISSOR: SESP- CPF:005.226.803-99 

MA 
ENDEREÇO: Av Zé da Preta, 
LOTE SAO JOSE 

n° 01, CEP: MUNICÍPIO: TRIZIDELA 
VALE UF: MA 

DO 

TELEFONES: (99) 9.8848-5271 EMAIL  -_-
BANCÁRIOS DADOS 

BANCO: BRADESCO fAGÊNCIA 1026 C/C: 20911-2 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação 
dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta 
Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023. Segue 
proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

Item Descrição 
V. Unit. V. TOTAL 

MODELO QTD PERÍODO/HORA UND Estimado Estimado 
R$ R$ 

CAMINHAO DE CARROCERIA 
ABERTA, CABINE DUPLA, 4X4 SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE 
CARGA MÍNIMA DE 3TON (TRÊS 
TONELADAS), MOTOR COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 100HP, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O 
TRABALHO DE TRANSPORTE E 
DISTRIBUIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, 
DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PARA SERVIÇOS DIVERSOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAIS SECRETARIAS. 
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO MB 815 R$ R$ 

6 POR CONTA DA CONTRATADA. 1 12 MÊS 3.806,06 45.672,72 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS, R$ R$ 

8 4X4, TRAÇADA EM PERFEITA CAT 410 1 1.350 h 142,71 192.658,50 

F. ROCHA COSTA 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ: 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO/ Bairro: STO ANTONIO/ Trizidela do Vale - MA 
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Folha: 
Rubrica: 

JS CONS rtUÇÓES 

OPERACIONAL ENTRE 22,00 E 25,50 
TON., EQUIPADA COM CAÇAMBA 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,25 
METROS CÚBICOS, COM CONCHA 
OU BALDE, HIDRÁULICO. COM 
CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO. LANÇA DE 5,7M. 
BRAÇO DE 2,9M. COMBUSTÍVEL: 
DIESEL. AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 197 HP, 
CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 
3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 
KG, COM CABINE FECHADA, COM 
AR CONDICIONADO, CAÇAMBA DE 
USO GERAL COM DENTES. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTA/OPERADOR, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM 
COMBUSTÍVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA R$ R$ 

12 CONTRATANTE. CAT 950L 1 1.200 h 162,53 195.036,00 

13 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, CASE 1 1.350 h R$ 160,95 R$ 217.282,50 
COM POTENCIA LÍQUIDA ENTRE 128 W20E 
A 150 HP, CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA 1,7 A 2,8M3, PESO 
OPERACIONAL 11.632 KG, COM 
CABINE FECHADA, COM AR 
CONDICIONADO, CAÇAMBA DE USO 
GERAL COM DENTES, ANO DE 
FARICAÇÃO NO MÍNIMO 2008. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 

F. ROCHA COSTA 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ : 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO! Bairro: STO ANTONIO! Trizidela do Vale - MA 
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PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 041/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n ° . 041/2023 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: REALIZA ENGEMIARIA 
RAZÃO SOCIAL: MG E\(PREFNDI\iENTOS I,TDA 
CNPJ: 18.224.783/OÕ01-52 
INSC. EST.: 124109284 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIl\9 ( X ) NÁO( 
ENDEREÇO: Rua 05, N° 173 

E BAIRRO: Jardim Nova Era 
CE I': 65306-025 
TELEFONE: (98)99228-7000 
CONTATO DA LICITANTE: (98) 99228-7000 
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO BRASIL 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

CIDADE: SANTA INSS/MA 
F-ALU1.: ml2realiza%h hotnuril.com 
FAX: 
TEl  (98) 99228-7000 
CONTA BANCARIA DA IICITANTE: 
46387-6 

N" DA AGÈNCIA: 1639-X 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: Igor Silva Cruz, 
brasileiro, casado, inscrito sob o CPF n° 808.630.003-04 e portador da cédula de identidade RG n° 
63239596. 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 

registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos 

serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração 

Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 41/2023. Segue proposta com 

descrição dos itens na planilha abaixo: 

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Nº 173, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA 
Fone: (98) 99228-7000 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubric: 

outros ânus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, hem como 

as despesas de transporte e Fornecimento veículos e máquinas. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitaçào e que os serviços serão 

executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos 

Atenciosamente, 

Santa Inês MA, 24 de novembro de 2023. 

MG 
Assinado de forma digital 
por MG EiMPRfNDIMENTOS 

EMPREENDIMENTOS LTDA:1 8224183000152 

LTDA:18224783000152 Dados: 2023.11.24 16:07:05 
-0300'

MG EMPREENDIMENTOS [,'FDA 
CNP.I N° 18.224.783/0001-52 

IGOR SILVA CRUZ -- PROCURADOR 
CPF N° 808.630.003-04 

RG N° 63239596 

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Nº 173, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA 
Fone: (98) 99228-7000 



I 1CrPPEENDIMENTOS- LIDA 

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 041/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 041/2023 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: REALIZA ENGENHARIA 
- 

RAZÃO SOCIAL: MG F IPREENDIMENTOS LTDA 
CN P.1: 18.224.783/0001-52 
INSC. EST.: 124109284 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( X ) NAO( ) 
ENDFREÇO: Rua 05, N" 173 
BAIRRO: Jardim Nova Era 
CEP: 65306-025 
TELEFONE: (98)99228-7000 
CONTATO I)A LICITANTE: (98) 99228-7000 
BANCO DA LICITANTE: BANCO 1)O BRASIL 

PMLC - MAÇPL 
Folha:  _1 
Rubrica: 

CIDADE: S:AN I'. INFS \l:1 
F:-i'.IAII : mgrcaliza(a hotUnail.com 
FAX: 
TEl EFONE: (98) 99228-7000 
CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
46387-6 

N° DA AGENCIA: 1639-X 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: Igor Silva Cruz, 
brasileiro, casado, inscrito sob o CPF n° 808.630.003-04 e portador da cédula de identidade RG n° 
63239596. 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 

registro de preços para eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para prestação dos 

serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração 

Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 41/2023. Segue proposta com 

descrição dos itens na planilha abaixo: 

MG 
EMPREENDIMENí., 
OS 
LTDA:IB77Y7B30
00157 

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Nº 173, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA 
Fone: (98) 99228-7000 
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PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

EMPREENDIMENTOS-ITDA 

Nossa proposta tem preço total de R$ 346.69 1,64 (Trezentos e Quarenta e Seis Mil, 

Seiscentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos). 

Prazo de Pagamento, entrega e substituição: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, que nos 

preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 

outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como 

as despesas de transporte e Fornecimento veículos e máquinas. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 

executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 

conhecemos e aceitamos em todos os seus termos 

Atenciosamente, 

Santa Tnês — MA, 27 de novembro de 2023. 

MG 
Assinado de forma digital por 
MG EMPREENDIMENTOS 

EMPREENDIMENTOS LTDA:18224783000152 

LTDA:18224783000152 Dados: 2023.11.2709:42:34 
-0300' 

MG EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ N° 18.224.783/0001-52 

IGOR SILVA CRUZ - PROCURADOR 
CPF N° 808.630.003-04 

RG N° 63239596 

Rua 05, Bairro Jardim Nova Era, Nº 173, CEP: 65306-025, Santa Inês - MA 
Fone: (98) 99228-7000 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO COMPOSICAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 041/2023 
SESSÃO PÚBLICA: 20/11/2023, às 09:00h 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 

Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 041/2023 

DADOS DA 1,MI'RN:SA 

RAZÃO SOCIAL: GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA 

NOME FANTASIA: GAVIÃO SOLUÇÕES 

CNPJ: 12.351.550/0001-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.674891-8 

ENDEREÇO: ROSEANA SARNEY, N°CEP: 
88, VILA ROCHA 

65.715-000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
F: MA 

TELEFONE: (99) 98413-7936 EMAIL: GAVIAOSOLUCOESLTDA@GMAIL.COM 
KENRESEN'I'AN'I'E LEGAL P/ASSINA'I'LKA DA A'I'A/('ON'l'RATO 

NOME COMPLETO: JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO 

RG: 022298302002-5 EMISSOR: SSP/MA ICPF: 011.748.073-85 
ENDEREÇO: RUA UM, RESIDENCIAL 
SINAI I, SIN, VILA OMANI 

EP: 65.715-000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
UF: MA 

TELEFONES: 9998473-4449 EMAIL: JMARCOSGALVAO25@GMAIL.COM 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: 2124-5 C/C: 18.034-3 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços 

para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 

pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023. 

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

Composições Analiticas com Preço Unitário 
Composições Principais 

1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição Próprio CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO SEDI - SERVIÇOS HORA 1,0000000 141,55 141,55 

COMPOSIÇAO.MAQ.04 AÉREO FABRICADO EM FIBRA, DIVERSOS 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 
CHOQUES ELÉTRICOS, COM 
POTENCIA NÃO INFERIOR A 220 
CV, COM CESTO AÉREO 
ACOPLADO, LANÇA MECANICA 
DE ALCANCE MÍNIMO 
HORIZONTAL DE 18M E 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000 
KG, ALCANCE MÍNIMO VERTICAL 
DE 29M E CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 500KG, SEM MOTORISTA, 
ATENDIMENTO A NR-12 E 
DEMAIS NORMAS 
REGULAMENTADORAS DO MTE. 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
Ç(98) 98473-4449 ® (99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 

® @gaviaosolucoes 



PMLC - MA CPL 

Folha:_ 
Rubric 

COMBUSTIVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE 

Composição 5928 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS CHP 1,0000000 96,26 96,26 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MAXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

Composição 5930 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS CHI 1,0000000 45,29 45,29 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV- CHI DIURNO. AF 0612014 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS=' LS => 

Valor do 21,45 Valor com BDI => 163,00 
BDI => 

Composições Auxiliares 
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 

Composição 5930 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS CHI 1,0000000 45,29 45,29 
AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 

HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - CHI DIURNO. AF_06/2014 

Composição 89259 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 29,76 29,76 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF 06/2014 

Composição 89260 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR- CUSTOS H 1,0000000 11,07 11,07 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - JUROS. AF_06/2014 

Composição 91486 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 4,46 4,46 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MAXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
(98) 98473-4449 Q (99) 98413-7936 

E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 
® @gaviaosolucoes 



PMLC - MA_ CPL 
Folha: 
Rubrica: 

220 CV - IMPOSTOS E SEGUROS, 
AF_08/2015 

MO sem 0,00 
I.S => 

Valor do 6,66 
BOI => 

LS => 0,00 MO com 
LS => 

Valor com BDI " 

0,00 

52,15 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 5926 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS CHP 1,0000000 96,26 96,26 

AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 

HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV- CHP DIURNO. 
AF_06/2014 

Composição 89259 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 29,76 29,76 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MAXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 

Composição 89260 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 11,07 11,07 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV- JUROS. AF_06/2014 

Composição 89262 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 50,97 50,97 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MAXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

Composição 91466 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 4,46 4,46 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF_08/2015 

Composição 91467 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 0,00 0,00 
Auxiliar AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 

PARA PROTEÇÃO CONTRA 
HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 M ME ALCANCE VERTICAL 29 
M INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
(98) 98473-4449 © (99) 98413-7936 

E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 
J @gaviaosolucoes 
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Folha: 
Rubrica: 

CPL 

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - MATERIAIS NA 
OPERAÇÃO. AF_0B/2015 

MO sem 0,00 
LS => 

Valor do 14,59 
BOI => 

LS => 0,00 MO com 
LS => 

Valor com BDI => 

0,00 

110,85 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 89259 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 29,76 29,76 

AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 

HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MAXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - DEPRECIAÇÃO. 
AF_06/2014 

Insumo 00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO Equipamento UN 0,0000551 140.825,00 7,75 
(MUNCK), COM CESTO AÉREO 
FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 
EI.ETRICOS, CAPACIDADE 
MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 
11,7 TM , ALCANCE MAXIMO 
HORIZONTAL 18 M E ALCANCE 
VERTICAL 29 M, PARA 
MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO Equipamento UN 0,0000343 641.916,19 22,01 
TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 
220 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 4,51 Valor com BOI => 34,27 
BDI=> 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 91466 SINAPI CAMINHAO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 4,46 4,46 

AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 

HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MAXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - IMPOSTOS E SEGUROS. 
AF 08/2015 

Insumo 00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO Equipamento UN 0,0000058 140.825,00 0,81 
(MUNCK), COM CESTO AÉREO 
FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 
11,7 TM ALCANCE MAXIMO 
HORIZONTAL 1B M E ALCANCE 
VERTICAL 29 M, PARA 
MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO Equipamento UN 0,0000057 641.916,19 3,65 
TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 
220 CV (INCLUI CABINE E 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
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PMLC - MA CPL 
Folha: 
RubriC2: 

CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 0,67 Valor com BOI => 5,13 
BDI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 89260 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 11,07 11,07 

AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 

HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MAXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - JUROS. AF_06/2014 

Insumo 00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO Equipamento UN 0,0000144 140.825,00 2,02 
(MUNCK), COM CESTO AÉREO 
FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MAXIMO DE CARGA 
11,7 TM , ALCANCE MÁXIMO 
HORIZONTAL 18 M E ALCANCE 
VERTICAL 29 M, PARA 
MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO Equipamento UN 0,0000141 641.916,19 9,05 
TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 
220 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => LS => 

Valor do 1,67 Valor com BOI => 12,74 
BOI => 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 89262 SINAPI CAMINHÃO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 50,97 50,97 

AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 

HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 

CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MAXIMA DE 

EQUIPAMENTOS 

CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 ME ALCANCE VERTICAL 29 M, 
INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - MANUTENÇÃO. 
AF_06/2014 

Insumo 00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO Equipamento UN 0,0000689 140.825,00 9,70 
(MUNCK), COM CESTO AÉREO 
FABRICADO EM FIBRA, PARA 
PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS, CAPACIDADE 
MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 
MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 
11,7 TM , ALCANCE MAXIMO 
HORIZONTAL 18 M E ALCANCE 
VERTICAL 29 M, PARA 
MONTAGEM SOBRE CHASSI DE 
CAMINHAO PBT MINIMO 13000 
KG (INCLUI MONTAGEM, NAO 
INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO Equipamento UN 0,0000643. 641.916,19 41,27 
TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA 
ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 
220 CV (INCLUI CABINE E 
CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 
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PMLC - MA CPL 

Folha: 
RubriCa 

MO sem 0,00 
LS => 

Valor do 7,72 
BOI => 

LS => 0,00 MO com 
LS => 

Valor com BOI => 

0,00 

58,69 

CAdigo Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 91467 SINAPI CAMINHAO MUNCK, COM CESTO CHOR - CUSTOS H 1,0000000 0,00 0,00 

AÉREO FABRICADO EM FIBRA, 
PARA PROTEÇÃO CONTRA 
CHOQUES ELÉTRICOS, 
CAPACIDADE MÁXIMA DE 
CARGA 6200 KG, MOMENTO 
MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, 
ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 
18 M ME ALCANCE VERTICAL 29 
M INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 
PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 
220 CV - MATERIAIS NA 
OPERAÇAO. AF 08/2015 

HORÁRIOS DE 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo 00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL Material L 26,4300000 0,00 0,00 
COMUM METROPOLITANO S-10 
OU S-500 

MO sem 0,00 LS => 0,00 MO com 0,00 
LS => 

Valor do 0,00 
LS => 

Valor com BOI => 0,00 
BOI => 

Total sem BDI 191.092,50 
Total do BDI 28.957,50 
Total Geral 220.050,00 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
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PMLC - MA CPL 
olha:_ 
RRubrics 

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO 

Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição indireta - em conjunto com licitação de obras) 

I DESONERAÇÃO 
NÃO 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 2,26% 

Itens Siglas %Adotado Situação 1° Quartil Médio 3°Quartll 
Administração Central AC 4,49% - 1,50% 3,45% 4,49% 
Seguro e Garantia SG 0,82% - 0,30% 0,48% 0,82% 
Risco R 0,89% 0,56% 0,85% 0,89% 
Despesas Financeiras DF 1,11% 0,85% 0,85% 1,11% 
Lucro L 6,22% 3,50% 5,11% 6,22% 
Tributos (impostos COFINS 0,79%, e 
PIS 0,17%) 

CP 0,96% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com 
o municipio) ISS 0,00°h 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciáda 
sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5%- 
Desoneração) 

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula 
Acórdão TCU) BDI FAD 16,16% OK 11,10% 14,02% 16,80° 

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 236912011 e 2 62 212 01 3: 

BDI - 
(1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) 

1 
(1-I) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Fornecimento de Materiais e Equipamentos (aquisição 
indireta - em conjunto com licitação de obras), é de 100%, com a respectiva allquota de 2,26%. 

Declaro para os devidos rins que o regime de Contribuição Previdencìária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
(98) 98473-4449 © (99) 98413-7936 
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PMLC 
Folha:_ 
RUbricó: 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA 

ITEM DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA 

GRUPO 
A 

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 
A2 SESI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A3 SENAI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A4 INCRA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A5 SEBRAE 0,,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A6 Salário Educação 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A7 Seguro Contra Acidentes Trabalho 3,00% 300% 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A Total 11,00% 11,00% 31,00% 31,00% 

GRUPO 
B 

61 Repouso Semanal Remunerado 17,88% - 17,88% - 
82 Feriados 3,95% - 3,95% -
B3 Auxilio-Enfermidade 0,67°/ 0,66% 0,87% 0,66° 
B4 13° Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33% 
85 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 
B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,50% - 1,50% -
B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 11,11% 8,45% 11,11% 8,45° 
810 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 
B Total 47,22% 18,16% 47,22% 18,16% 

GRUPO 
C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 4,55% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 3,15% 2,40% 3,15% 2,40% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,99% 2,61% 1,99% 
CS Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29% 
C Total 10,80% 8,22% 10,80% 8,22% 

GRUPO 
D 

D1 Reincidência de A sobre B _ _ 5,19% 2,00% 14,64% 5,63% 

D2 Reincidência de A sobre Aviso Prévio Trabalhado + Reincidência de 
FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0, 38% 0,29% 0,40°/ 03D°/ , 

D Total 5,57% 2,29% 15,04% 5,93% 

TOTAL (A + B.C. D) 74,59% 39,87% 104,06% 63,31% 

Nossa proposta tem preço total de R$ 220.050,00 (Duzentos e vinte mil e cinquenta reais). 

Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 
serviços, e de acordo com o estabelecido no edital. 

Prazo de execução: Os serviços que constituem o objeto deste contrato deverão ser executados em conformidade 
com as Especificações Técnicas e demais elementos constantes neste instrumento contratual, no Edital e Termo 
de Referência da licitação. 
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r PMLC - MA ÇPL 
Folha: 
Rubrica: 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluidos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 
equipamentos/serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos. 

Lago da Pedra/MA, 27 de novembro de 2023. 

JOAO MARCOS DO Assinado de forma digital por 
JOAO MARCOS DO NASCIMENTO 

NASCIMENTO GALVAO01174807385 

GALVAO:01174807385 Dados: 2023.11.2712x49:03 
-0x00, 

GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 12.351.550/0001-34 
JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO - PROPRIETÁRIO 

RG N° 022298302002-5 - CPF n° 011.748.073-85 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
(98) 98473-4449 ÇÇ) (99) 98413-7936 

E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 
@ @gaviaosolucoes 



PMLC - MA CPL 

Folha:_.
RUbriCa 

RAZAO SOCIAL: MG EMPREENDIMENTOS LIDA 

SEDE: Rua 05, N° 173, Bairro Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Inês — MA. 

C.N.P.J: 18.224.783/0001-52 

Telefone: (98) 99228-7000 

Email: mgrealiza n hotmail.com 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023 

tY(OIPREENDIMINTOS.LTDA

I.ORÇAMENTO - RESUMO 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 
pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

~..OCAL_: LIMA CAMPOS - MA 
REF. PROPRIA 

Item 
1 

Descrição 
LOCAÇÃO MAQUINAS E VEICULOS 

Total Geral 

Total Peso (%) 
346.691,64 100,00% 

R$ 346.691, 64 

MG eh.madod.m,ma 
EMPREENDIMENT d,º44porMO 

O$ 
FMPIIFEMDIMENMOS 
L1W1elH>s3U0015] 

LIDA: 1822478300 01400:10x3.11.n 
0152 11:43:1].03'00' 



PMLC - MA CPL. 

Folha: 
Rubrica ', . _.---

RAJ.ÃOSOCIAI,:MI'rEMPREENDIMENTOSLIDA 

SERF,: Rua 115, \" 173. Oaino JordÍnl Nova Era. L'EI':05JINn0?5. Santo In2F—MA. 

C.N.Pd: IS.224.111J/11rvJ1-52 

Teletlle. 19111992211-7000 

FnOl:inpeolira'.ylWinuil.vr,m 

501180.00 PREGÃO ELETRONCD N• 010,3020 - CPLJPMM551STEMADE REGISTRO DE PREÇOS 

P LAMER A 

MBMTOe.'~e 

PROPONENTE: PREFERURA MUNICIPAL DE LIMA CORPOS .0* 

OBJETO: Eventual conlrat.NSo Ee peas04al jIRr3lcalal pan preataçio doa aeRçne 4e knaçOu 4e r.ORUlnea a valcuba tOldo. Je Inlereeae d,.11 MmMbinçAo POSSO. Munlclpal, conlnrme dead lton.sI. EE 101.800. Meeoa, Te. 
e.pecHlcaçOe., Ruamldades e 0On0lçà. ARROIO.. na T.rmo da 9.lrtM0.. Mrt0Ido Presents E011al. 

REF. PODERIA 001 EQUIP: 10.11% 

Rem COOISR Banco D.SENç90 Und Quim. Vabr USR VPMMUTILC0m Total Pe.ol%I 
BOI 

CPUMGC1 P,opro CMIINRAO RASCLEPNFE, TRAGADO SEM MOTORISTA COM CIPACIOACE DE COROA MINOU MÊS 12 B.14Sj0 &969,00 107.628,00 31.04% 
DE IOU'. COM P010700 MINOU CE 2WCV. EM PERFEITO ESTADO PIRA O 
TR0BALVO, TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, ENTLO, LIXO EDEMAIS 
MATERIAIS. DOTADO DO TODOS OS EQUPAMEMOB OBRIOATOR105 POR 
LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE, AS DESPESAS COM MOUTENÇAO IPREVFMIVA 
E CORRETNAT LWMFICAMES. ORADAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGIANiÇA 
SERRO CE RESPONSABILIDADE DA COMRAT,SOA AS DESPESAS COM COMBUSTIIIEL 
SEROO DE RESPONOABILIDPOE DA CONTRATANTE. 

CPUMGC2 Wdpo 

CPU MOOR Ropb 

040104040 BASCLVJRE. TRLCAOO SEM MOTORISTA COM CAPACIDADE DE COROA MIMOU MÊS 
DE 150', COM PoTENGA MINIMA CE 2dEV, EM PERFEITO ESTADO PAPA O 
TRABALHO. TRANSPORTE CE TERRAS. CASCALHOS. ENTULHO, LIXO EDEMNS 
MATERIAIS, DOTADO UE TODOS OS EGUPA%ENTOS OBRIOATOWOS POR 
LEI, OUILOMETRAGEM LURE. AS DESPESAS COM MNfUTENÇÃO(PREVENTIVE 
E COMETNAI, LIRIOIFICAMES. CRAfiAS. FILTROS. CONSERVAÇÃO E SERGViNiÇA 

.SERÃO CE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AS DESPESAS COM COMBUSTIML 
SENTO DE RESPONDÃ➢IUDADE DA CONTRATANTE 

0.MIMNO COLETOR COMPACTAOOR CE LISO. POTENGA MINO. CE IMCV.. PESO BRUTO DE MSS 
16TON, CAPACIDME MINIMA DE 10,050' ITOCOI' AS DESPESAS CQN 
MNüTENÇAO IPREVEMIVA E CORRETIVAI, LLBRIFICANTES, GROSAS, FILTROS. 
MOTORISTNOFERAOOR, CONSERVAÇÃO E SEROLNANÇA DEMO CE RESPON500ILISAOE 
DA CONTRATNM, AS DESPESAS COM COMBUSTIVEL SENTO DE 
RESPOISADILIOADE DA CONTRATANTE. 

19 6284,44 9,121,99 

12 9.808.35 10799.98 

Total Geral R6 

109Ã68,M 21,57% 

129.596.76 07.39% 

346.691,64 

MG Att1Ra0odel«ma 
419021 P0. MG 

EMPREENDI EMPREENDIMENTO 
MENTOS voAaezzne9000 
LTDA:18224 I S2 

04400:202371.27 
783000152 I243:34.03X00• 

• 

• 



PMLC - MACICPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

RALHO SOCIAL: MG EMPREENDIMENTOS LTDA 
SEDE: Rua 05. N° I73, Bairro Jardim Nova Era, CEP: G530G-025. Santa Inês — MA. 

C.N.P.J: I S.224.783'000I-52 
Telefone: (98) 99225-7000 
Email: mgrcaIiza(cilionnaii.com 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÓNICO N° 013/2023 - CPL/PMMSSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

~~MPRlRNDIMRNTOS-~TDA 

COMPOSIÇÃO DO BOI 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e 
veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente 
Edital. 

LOCAL: LIMA CAMPOS - MA 
REF. PROPRIA 

COMPOSIÇÃO DO BDI EQUIPAMENTOS - SEM DESONERAÇÃO 

( Bonificação e Despesas Indiretas ) 

GRUPO A 2,36% 
AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1,50% 
S + G - TAXA DE SEGUROS + GARANTIAS 0,30°% 
R - TAXA DE RISCOS 0,56% 

GRUPO B 0,85% 
DF - DESPESAS FINANCEIRAS 0,85% 

GRUPO C 3,50% 
L -LUCRO 3,50% 

I - INCIDENCIA DE IMPOSTOS 2,97% 
PIS ( ALÍOUOTA PELO SIMPLES NACIONAL -CALCULO ANEXO) 0,17% 
COFINS ( ALIQUOTA PELO SIMPLES NACIONAL - CALCULO ANEXO) 0,60% 
ISS ( AL(QUOTA PELO SIMPLES NACIONAL - CALCULO ANEXO) 2,00% 
FD - FATOR DE DESONERAÇÃO 0,00% 

BDI COM IMPOSTOS 10,11% 

Fórmula para cálculo do BDI conforme Acórdão N° 262212013— TCU 
_. - _axa de Adn:ms_ra, - a,. _e. r_raj; 

= Taxa deseguros 

R - taxa de risco 

3 = taxa de garantias 

DF = taxa de despesas financeiras 

L = taxa de iucro/remuneraçao 

= taxa de incidência de impostos(PIS, 

r lBDI = j1+AC+S+R+GI (1+DF)11+L1 I 

— Plenário 

C

I

OFINS, ISS,FD) 

-0 } 10,11% 

J l ( 1- I ) J 
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RAZÃO SOCIAL: MG EMPREENDIMENTOS LIDA 

SEDE: Rua 05, N" 173, Bairro Jal'diln Nova Era, CEP: 65306-025, Santa Indo - MA. 

C.N.PJ: 18.224.783/0001-52 

Telefone: (98) 99228-7000 

Enail: mgrcaliza6jhotmaiI.com 6MPA66M01M6MTOH- ne+ 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023. CPLIPMMSSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) juridlcals) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 
pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referencia, Anexo Ido Presente Edital, 

LOCAL: LIMA CAMPOS -MA 
REF. PROPRIA 

VIRGENCIA A PARTIR DE 1212022 - DATA PULICT01J2023 - ATUL IZAÇAO 

ITEM DESCRIÇÃO 
COM DESONERAÇAO 

HORISTA 
V. 

SEM DESONERAÇAO 
MENSALISTA HORISTA 

V. % 
MENSALISTA 

% 

__ 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% Al INSS 
A2 SESI _ 0,00% 0,00% 0.00% 0,00% 
A3 SENAI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A4 INCRA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A5 SEBRAE 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A6 Salário Educação 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
Al Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 
AS FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 
A Total 11,00% 11,00% 31,00% 31,00% 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide 17,88% Não incide 
02 Feriados 3,95% Não incide 3,95% Não incida 
03 Auxílio -Enfermidade 0,67% 0,66% 0,87% 0,66% 
04 130 Salário 10,96% 8,33% 10,96% 8,33% 
05 Licence Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 
06 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0.56% 
01 Dias de Chuvas 1,50% Nat incida 1,50% Não ,node 
08 Auxito Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 
05 Férias Gozados 11,11% 8,45% 11,11% 845% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 
B Total 47,22% 16,16% 47,22% 18,16% 

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 4,55% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 
C3 Férias indenizados 3,15% 2,40% 3,15% 2,40% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,99% 2,61% 1,99% 
C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 0,38% 0,29% 
C Total 10,80% 8,22% 10,00% 0,22% 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 5,19% 2,00% 14.64% 5,63% 

02 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso 
Prévio Trabalhado e Reincidência do 
FGTS sobra Aviso Prévio Indenizado 

0,38% 0,29% 0,40% 0,30% 

D Total 5,57% 2,28% 15,04% 5,93% 
TOTAL(A+B+CCDj 74,59% 39,66% 104,06% 63,31% 

Em observância ao Acórdão ns 2622/2013 -TCU - Plenário, as empre as optantes pelos mples Nacional na 
composição de encargos sociais não devem inc uir os gastos relativas ãs contribuições a que estão dispen adas 
de recolhimento 15651, SENAI, SEBRAE, etc), conforme dispõe o art. 13 ã 30, da Lei Complementar e. 126 2006. 

Em atendimento a Lei 12.546/2011 as empresas deverão observar a obrigatoriedade de desoneração da folha de 
pagamento. 
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• 

Composição 
Audllar 

Composição 
Auxiliar 

RAZÃO SOCIAL: MO EMPREENDIMENTOS LIDA 

SEDE: Rua 05. N' 173, Bairro Jardim Nova Era, CEP: 65306-025, Saat Inis — MA. 

C.N.P.J: 18.224.753/001)1-52 

Tcicfone:(98) 99225-7000 

Email. nlgrcaliza irli1ontwil.conl 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 - CPLIPMMSSISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

F 
" éMPRéENDiMENTOS•«oa 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS • MA 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referãncia, Anexo Ido Presente Edital. 

LOCAL: LIMA CAMPOS - MA 
REF. PROPRIA 

2 Código Banco Descrição 
Composição CPU MG 01 Próprio CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, 

COM CAPACIDADEDE CARGA MINIMA DE IBM', COM 
POTÊNCIA MINIMA DE 204CV, EMPERFEITO ESTADO 
PARA O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, 
CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, 
DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM 
LIVRE. AS DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
(PREVENTIVA E CORRETIVA), LUBRIFICANTES, 
GRAXAS, FILTROS, CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS 
DESPESAS COM COMBUST(VEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE. 

9)387 SINAPI 

91386 SINAPI 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 143, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- CHI DIURNO. AF_06/2014 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- CHP DIURNO. AF 06/2014 

Tipo 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHOR-CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do B01=> 82351 

3 Código Banco Descrição Tipo 
Composição CPU MG 02 Próprio CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM MOTORISTA, COM CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE IOM', COM POTÊNCIA DE MAQUINAS E 
MINIMA DE 204CV, EM PERFEITO ESTADO PARA EQUIPAMENTOS 
O TRABALHO, TRANSPORTE DE TERRAS, CASCALHOS, 
ENTULHO, LIXO E DEMAIS MATERIAIS, DOTADO DE 
TODOS OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS 
POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 

' CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA AS DESPESAS 
COM COMBUSTIVEL SERÃO DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

Composição 91387 SINAPI 
Audliar 

Composição 91386 SINAPI 
Auxlllar 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA. CHI DIURNO. AF_06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE 10143, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- CHP DIURNO, AF_06/2014 

5 Código Banco Descrição 
Composição CPU MG 03 Próprio CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA 

MINIMA DE 166CV. PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE 
MINIMA DE 10.85M' (TOCO). ASDESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS. 
MOTORISTA/OPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
SERÃO DE RESPONSASILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

CIfOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Und 
MÊS 

Quant. Valor Unit Total 
1,0000000 8.145,50 8.145,50 

CHI 34,8560493 

CHP 69,7120982 

LB => 0,00 

Und 
MÊS 

CHOR • CUSTOS HORÁRIOS CHP 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 637.55 

Tipo 
CHOR- CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Und 
MÊS 

Quant. Valor Unit Total 

43,75 1.524,95 

94,97 6.620,55 

MO com LS 
=0 

Vaiar com BDI => 

Quant. Valor Unit 

0,00 

6.969.0 

1,0000000 8.284,44 8.284,44 

35,4505849 43,75 1.550,96 

70,9011698 94,97 6.733,45 

0,00 MO com LS 0,00 
m 

Vetor com BDI => 9.121,99 

1,0000000 9.808,36 9.808,36 

MG e,nn.ded.i>,,,. 
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Composição. AUX MG 01 Próprio 
Audliar 

Composição AUX MG 02 Próprio 
Audliar 

CAMINHAO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA 
MINIMA DE 186CV. PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE 
MINIMA DE 10.85M' (TOCO). AS DESPESAS COM 
MANUTENÇAO(PREVENTOA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS 
MOTORISTNOPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA 
MINIMA DE 186CV. PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE 
MINIMA DE 10.85M (TOCO). AS DESPESAS COM 
MANUTENÇAO (PREVENT WA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTNOPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. 

CHOR-CUSTOS HORÁRIOS CHI 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS CHP 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BDI=> 99162 

LS" 

53,2774050 34,46 1.835,93 

106,5548101 74,82 7.972,43 

0.00 MO cam LS 0,00 

Valor com BDl> 10.799,98 

Conlpoalçóea Auxiliares 
Código Banco Descrição Tipo 

Composição AUX MG 01. Próprio CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
MINIMA DE i86CV. PESO BRUTO DE i6TON. CAPACIDADE DE MAQUINAS E 
MINIMA DE 10.85M' (TOCO). ASDESPESAS COM EQUIPAMENTOS 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTNOPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA. AS DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE. -

Compoalç8o 7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHOP -CUSTOS HORÁRIOS 
Audliar 16.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE DE MAQUINAS E 

EIXOS 5,36 M, POTENCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA EQUIPAMENTOS 
METÁLICA- DEPRECIAÇÃO. AF_0612014 

Composição 7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTES M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHOP - CUSTOS HORÁRIOS 
Audller 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE DE MAQUINAS E 

EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA EQUIPAMENTOS 
METÁLICA - JUROS. AF_O6/2014 

Composição 91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
Ano/lar 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE DE MAQUINAS E 

EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA EQUIPAMENTOS 
METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 3.48 

Und 
CHI 

H 

LS => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 34,45 

1,0000000 22,33 

1.0000000 8,64 

1,0000000 3.49 

0,00 MO com LS 

Valor com BOI => 

Tota 
34,4E 

22,33 

8,64 

3,49 

0,00 

37.94 

Código Banco Descrição 
Composição AUX MG 02 Próprio CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO. POTÊNCIA 

MINIMA DE 186CV. PESO BRUTO DE 16TON. CAPACIDADE 
MINIMA DE 10.85M' (TOCO). AS DESPESAS COM 
MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E CORRETIVA), 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
MOTORISTNOPERADOR, CONSERVAÇÃO E 
SERGURANÇA SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA, AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL 
SERÃO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE, 

Composição 7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
Audliar 18.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 11,130 KG, DISTANCIA ENTRE 

EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA- DEPRECIAÇAO. AF 08/2014 

Composição. 7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTES M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
Audller 16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE 

EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - JUROS. AF_O6/2014 

Composiç8o 7060 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTES M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
Audlier 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE 

EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

Composição 91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 
Amo/ar 16.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE 

EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - IMPOSTOS E SEGUROS, AF 06/2014 

Tipo 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHOP - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 

Valor do BOI => 7,56 

a 

Und 
CHP 

H 

H 

H 

LS => 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 74,82 

1,0000000 22,33 

1,0000000 8,64 

1,0000000 40,36 

1,0000000 3,49 

0,00 MO com LS 

Valor com 8D1 > 

Total 
74,82 

22,31 

8,64 

40,36 

3,49 

0,00 

82.3 

Código Banco 
Composição 91387 SINAPI 

Composição 91380 SINAPI 
Audller 

Descrição 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- CHI DIURNO. AF_06/2014 

CAMINHÃO BASCULANTE SOMO, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 

Tipo 
CHOR- CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Und 
CHI 

H 

Quant. Valor Unit 
1,0000000 43,75 

Total 
43,75 

1,0000000 28,38 28,38 
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Composlção 91381 SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CFIOR - CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 10,95 10,95 
Autiliar PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA -JUROS. AF 0812014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Compoeição 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 4,42 4,42 
Audlìar PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

MO sem LS => 0,00 LS" 0,00 MO com LS 0,00 

Valor do BOIS> 4,42 Valor com BDI => 48,17 

Código. Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Compoeiç8o 91386 SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR- CUSTOS HORÁRIOS CHP 1,0000000 94,97 94,97 

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- CHP DIURNO. AF_06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Compoeiç8o 91380 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR. CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 28,38 28,38 
Au9liar PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15,935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- DEPRECIAÇÃO, AF_0M2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 91381 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 10,95 10,95 
Aunliar PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_08/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Compoeiç8o 91382 SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 4,42 4,42 
Aupliar PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG. CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E SEGUROS. AP .06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Composição 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 51,22 51,22 
~3udllar PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- MANUTENÇÃO. AF_08/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

MO sem LS Sc 0,00 LS => 0,00 MO com LS 
_> 

0,00 

Valor do BOI» 9.60 Valor com BOI => 104.57 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 91360 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR - CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 28,38 28,38 

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA -DEPRECIAÇAO. AF 06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 Material UN 0,0000603 73.298,23 4,41 
(INCLUI MONTAGEM, NAG INCLUI CAMINHAOI 

Insumo 00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA Equipamento UN 0,0000342 701.008,99 23,97 
UTB. MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI 
CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 0,00 

Valor do BOI => 2.86 

_> 

Valor com BOI => 31.24 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 91382 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR- CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 4,42 4,42 

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- IMPOSTOS E SEGUROS. AF 06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 Materiel UN 0,0000059 73.298,23 0,43 
(INCLUI MONTAGEM, NAG INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA Equipamento UN 0,0000057 701.008,99 3,99 

I 

UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAG INCLUI 
CAR ROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS" 0,00 MO com LS 0,00 

Valor do BOi" 0.44 

_> 

Valor cam BOIS> 4.86 

Código. Banco Descrçao Tipo Und Quant. Valor Unit Total 
Composição 91381 SINAPI CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, CHOR- CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 10,95 10,95 

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - JUROS. AF_O6/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Inaumo 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 Material UN 0,0000146 73.298,23 1,07 
(INCLUI MONTAGEM, NÃO INCLUI CAMINHAO) 

Inaumo 00037758 SINAPI CAMINHÃO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA Equipamento UN 0,0000141 701.008,99 9,88 
UTL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. 
POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAG INCLUI 
CARROCERIA) 

MO sem LS" 0,00 LS" 0,00 MO com LS 0,00 

Valor do BOI=> 1,10 

_> 

Valor com BOI => 12,05 

Código Banco Descrição 

Composição 91383 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, 
PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA- MANUTENÇÃO. AF 0612014 

Insumo 00037734 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 10 M3 
(INCLUI MONTAGEM, NAG INCLUI CAMINHÃO) 

Tipo 
CHOR- CUSTOS HORÁRIOS 
DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Material 

Und 
H 

UN 

Quant, Valor Unit 
1,0000000 51,22 

Total 
51,22 

0,0000849 73.298,23 6,22 

MG 
EMH{EENDIMEN ~*̂ 
TOS ~ ryarvn<a~m 

LTDA:182NI830
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Insumo 00037758 SINAPI CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA 
UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. 
POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NÃO INCLUI 
CARROCE RIA) 

Equipamento 

MO som LS => 0.00 

Valor do BOI => 5,17 

UN 

LS => 

0,0000642 701.008,99 

0,00 MO com LS 

Valor com BOI > 

45,00 

0,00 

56,39 

Código Banco Deacrlção Tipo Und Qoant. Valor Unit Total 
Composição 7058 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHOR - CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 22,33 22,33 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA -DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 Material UN 0,0000603 54.958,74 3,31 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 10000 KG, CARGA UTIL Equipamento UN 0.0000342 556.216,19 19,02 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 
185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 0,00 

Valor do BOI" 2,25 

_> 

Valor com BOIS> 24,58 

Código Banco Deacrlção Tipo Und Qoant. Valor Unit Total 
Composição 91402 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHOR - CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 3,49. 3,49 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 5,38 M, POTÊNCIA 1850V, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METALICA- IMPOSTOS E SEGUROS, AF_06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Interno 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 Material UN 0,0000059 54.958,74 0,32 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL Equipamenlo UN 0,0000057 556.216,19 3,1~ 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 
185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAG INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS" 0,00 MO com LS 0,00 

Valor do BOI => 0,35 Valor com BOI => 3,84 

Código Banco Deacrlção Tipo Und Qoant. Valor Unit Total 
Composição 7059 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTES M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHOR- CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 8,64 8,64 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 1650V, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METALICA - JUROS. AF_06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 Material UN 0,0000146 54.958,74 0,80 
(INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL Equipamento UN 0,0000141 556.216,19 7,84 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 
185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 0,00 

Valor do 8D1=> 0,87 Valor com BDl=> 9,51 

Código Banco Deacrlção Tipo Und QuanL Valor Unit Total 
Composição 7060 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL CHOR- CUSTOS HORÁRIOS H 1,0000000 40,36 40,36 

16.000 KG, CARGA ÚTIL MAXIMA 11.130 KG, DISTANCIA ENTRE 
EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 1850V, INCLUSIVE CAÇAMBA 
METÁLICA - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 

DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

Insumo 00037733 SINAPI CACAMBA METALICA BASCULANTE COM CAPACIDADE DE 6 M3 Material UN 0,0000849 54.956,74 4,85 
(INCLUI MONTAGEM, NÃO INCLUI CAMINHAO) 

Insumo 00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL Equipamento UN 0,0000642 556.216,19 35,70 
MAXIMA 11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 
185 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) 

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

' 

0,00 

Valor do BOI => 4,08 

_> 

Valor com BOI => 44,44 

MG Assinado dale,ma 

EMPREENDIM 
digital per MS 
Empereeo1Meeros 
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PREFEITURA 

Carutapera 
Junto, construindo o tutoro 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

ORDEM DE SERVIÇO - MÊS DE MAIO/2023 
CONTRATO Nº 45/2023 - PMC/MA 
PROCESSO Nº 38/2023 - PMC/MA 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de máquinas 
e veículos pesados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Carutapera 
-MA. 
Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
Contrato. 
Valor Global do Contrato: R$ 2.788.809,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e oito 
mil e novecentos e nove reais). 

CONTRATADA: MG EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ nº 18.224.783/0001-52 
ENDEREÇO: Rua 05, nº 173, Bairro Jardim Nova Era, Santa Inês - MA, CEP 65306-025. 
REPRESENTANTE: Igor Silva Cruz - Procurador 

Fica autorizada por esta Ordem de Serviço à empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 18.224.783/0001-52, Insc. Estadual nº 124109284, localizada na Rua 
05, nº 173, Bairro Jardim Nova Era, na cidade de Santa Inês - MA, CEP 65306-025, a 
execução serviços de locação de máquinas e veículos pesados para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, na quantidade especificada 
no ANEXO desta OS, consoante ao que consta no Processo Administrativo n.º 38/2023 
- PMC, que originou o Contrato nº 45/2023 - PMC. 

DATA DO INÍCIO: 10/05/2023 
DATA DO TÉRMINO: 10/05/2024 

Carutapera, 10 de maio de 2023. 

Eii tI  E CAIW'TPREF `M ICIPAL`DE CA APERA 
José Carlos Diniz 

Secretário Municipal de Infra Estrutura 
Port. 08/2021 

Fiscal do Contrato 
CONTRATANTE 

I P , 
MG EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ 18.224.783/0001-52 
Igor Silva Cruz 
CONTRATADA 
CONTRATADA 

DE ACORDO: 
Em 10/05/2023 

Praça Padre Augusto Mozzett, n° 400, Centro. Carutapera — MA. CEP 65.295-000 
htlps:Ilwww.carutapera.ma.guc.hr/
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PREFEITURA 

Caruta a 
Juntos conºtruindo o futuro 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 
VALOR 

UNITQRIO 
VALOR TOTAL 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE - tamanho toco e/ou 
semipesado. Dois eixos, com capacidade mínima para 6m3, 
com potência mínima de 134cv, em perfeito estado de 
conservação para o trabalho, transporte de terras, 

cascalhos, lixos e demais materiais. 

1 MÊS R$ 7.337,80 R$ 7.337,80 

2 

CAMINHÃO BASCULANTE - trucado 6x2, com potência 
líquida mínima de 275cv, equipado com caçamba para 
12m3, capacidade mínima útil de 15000kg, em perfeito 
estado de conservação para o trabalho, transporte de 

terras, cascalhos, entulhos, lixos e demais materiais. 

1 MÊS R$ 11.959,55 R$ 11.959,55 

3 

CAMINHÃO MUNCK TRUCK - capacidade mínima de 7 
toneladas, com tampa de abertura na traseira vertical e 
horizontal, medindo aproximadamente 6.5 metros de 
comprimento, por 2.50 metros de altura e assoalha com 
chapa de metal (ferro). 

66 
HORA/ 

MAQUINA
R$ 128,25 R$ 8.464,50 

4 

CAMINHÃO PIPA - capacidade mínima de 12.000 litros, 
transporte de água potável, com descarregamento por 

motor bomba e engate rápido para acoplamento de 
mangueiras de 3 ou 4 polegadas, com no mínimo 30 
metros de comprimento. 

1 MÊS R$10.355,00 R$ 10.355,00 

5
CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 - com carroceria baú de 
metal, com potência mínima de 145cv. 

1 MÊS R$ 7.125,00 R$ 7.125,00 

6 CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 - com carroceria de 
madeira aberta, com potência mínima de 145cv. 

1 MÊS R$ 5.110,05 R$ 5.110,05 

7 CAMINHÃO PRANCHATRUCK - potência mínima de 158cv. 
Capacidade mínima de 20 toneladas. 

416 KM R$ 5,33 R$ 2.217,28 

8
MICRO ÔNIBUS - com potência mínima de ll5cv, mínimo 
de 25 lugares para passageiros, com bagageiro, ar 
condicionado, poltronas acolchoadas e todos os itens 
obrigatórios por lei. 

1 MÊS R$ 7.125,00 R$ 7.125,00 

9 

MINI CARREGADEIRA - com cabine fechada, ar 
condicionado, acesso de entrada ao equipamento por 

porta lateral, 4 cilindros, com potência mínima de 57 hp, 
com aspiração turbo, sistema de servo controle tipo 
joystick, transmissão hidráulica, equipado com bomba 
hidráulica, caçamba mínima de 2,950 mm, capacidade 
mínima de carga de 700kg. 

1 MÊS R$ 8.265,00 R$ 8.265,00 

10 
MOTO NIVELADORA - porte grande, potência mínima de 
140 hp, largura mínima da lâmina 3,7m. 

166 
HORA/ 

MAQUINA 
R$ 183,88 R$ 30.524,08 

11 

ôNIBUS RODOVIÁRIO - com potência mínima de 300cv, 
com no mínimo 36 lugares para passageiros, com 
bagageiro, ar-condicionado, poltronas acolchoadas e 
todos os itens obrigatórios por lei. 

1 MÊS R$ 8.740,00 R$ 8.740,00 

12 

PA CARREGADEIRA - pequeno porte, velocidade máxima 
de 1.800 rpm, potência máxima bruta de 105 kW, com 
potência mínima de 115cv, compartimento do operador 
localizado no eixo dianteiro com chassi traseiro da 
máquina. Equipamento frontal com caçamba de serviços 
gerais. 

166 
HORA/ 

MAQUINA 
R$ 209,00 R$ 34.694,00 

13 
TRATOR DE PNEU 4x4 —grande porte, potência mínima de 
150cv. Trator equipado para realização de arado de terra. 

83 HORA/ 
MAQUINA 

R$ 132,05 R$ 10960 15 

14 
TRATOR DE ESTEIRA- médio porte, potência mínima de 90 
hp, peso operacional e 10.500 kg, com controle eletrônico 
e direção hidrolástica. 

83 
HORA/ 

MAQUINA
R$ 203,30 R$ 16.873,90 

Praça Padre Augusto Mozzett, n" 400, Centro. Carutapera — MA. CEP 65.2 9 5-111111 
htps://www.caru tapera.rna.gov.br/ 
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PREFEITURA 

Car U taper 
Juntos construindo o luturo 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

15 
TRATOR ROLO TANDEM - com chapa motorizada, aço liso, 
potência mínima de SShp. 

83 HORA/ 
MÁQUINA 

R$ 171,00 R$ 14.193,00 

RETROESCAVADEIRA 4x4 - equipada com motor turbo 
alimentado de 04 cilindros com potência mínima de 92 HP 
a 2.200 RPM, sistema elétrico de 12 volts, com cinto de 
segurança e caçamba frontal com capacidade mínima de 

16 
0,95m3, freio multidisco em banho de óleo, protetor de 
cardã, tanque de combustível com capacidade mínima de 

125 
HORA/ 

MÁQUINA 
R$ 171,00 R$ 21.375,00 

135 litros, peso operacional mínimo de 6.000 kg, 
profundidade mínima de escavação de 4m, com potência 
mínima de 70hp, transmissão com o mínimo 04 (quatro) 
marchas a frente e 04 (quatro) marchas a ré. 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - sobre esteira, caçamba min. 

HORA/ 
17 de 0,80m5, peso operacional min. 17,8 toneladas, potência 

líquida 110hp. 
66 

MÁQUINA
R$ 237,50 R$ 15.675,00 

ROLO COMPACTADOR - com cilindro na dianteira e rodas 

18 
com pneus na traseira, ambos com tração, motor a diesel 
com potência mínima de 82hp, peso operacional mínimo 
de 8.750kg, com kit conversão pé de carneiro. 

125 
HORA/ 

MÁQUINA 
R$ 173,85 R$ 21.731,25 

VALOR TOTAL R$ 242.725,56 

Praça Padre Augusto Mozzett, nn 400, Centro. Carutapera — MA. CEP 65.295-000 
https://www.carutapera.nia.gov.br!
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fi PREFEITURA DE SANTA INÊS 
-. SECRETARIA DE RECEITA, URBANISMO E PATRIMÕNIO PÚBLICO IMOBILIÁRIO 
sy CNPJ: 06.198.949/0001-24 

Av. Luis Muniz, 1005 - Centro, Santa Inês - MA, 65300-001 

áuorncã: -'W 
Número da No 

1897 

Código de Verificação: 

XEF3-KSHZ 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Data de Emissão: 02/05/2023 12:04:57 Natureza da Operação: EXIGÍVEL 
Período de Tributação: 05/2023 Tributação: OUTRO MUNICÍPIO 
Local de Tributação: LOCAL DA PRESTAÇÃO 
Local da Prestação: SANTA LUZIA DO PARUA/MA 
RPS:

i0 
-

lrr . Ci4Fi. 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: MG EMPREENDIMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 18.224.783/0001-52 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL Insc. Municipal: 233852 
Endereço Completo: RUA 05 173 - BAIRRO JARDIM NOVA ERA - CEP:65.306-025 
Cidade-UF: SANTA INES-MA Insc.Estadual: 
Telefone: 9892287000 
Email: SEUCRUZ@HOTMAIL.COM 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social/Nome: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA CPF/CNPJ: 12.511.093/0001-06 
Endereço Completo: AV PROF JOAO MORAIS DE SOUSA, N°365 -CENTRO CEP: 65272000 
Cidade-UF: SANTA LUZIA DO PARUA-MA 
Email: Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Serviço: 1601-SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE NATUREZA MUNICIPAL. 

Atividade: 4923002-SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

Referente: A locação de veículos pesados, destinados a suprir as necessidades das secretarias Municipais do município de Santa 
Luzia do Paruá -MA. De acordo com a Ata de Registro de Preços n° 068/2021, Pregão Eletrônico n° 015/2021 e Processo Adm n°
086/2021. 

VALORES DA NOTA 
Vir. dos Serviços (R$) Deduções (R$) Acréscimos (R$) Desc. Condicionado (R$) Desc. Incodicionado (R$) Crédito (R$) 

R$171.473,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 

PISIR$) COFINS(R$) INSS(R$) IRIR$) CSLL(R$) Outras Retenções (R$) 

R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,00 R$0,0o R$0,00 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) ISS (R$) ISS Retido (R$) Total Retenções (R$) Valor Líquido (R$) 

R$171.473,00 5.0 R$0,00 R$8.573,65 R$8.573.65 R$162.899,35 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 
CONTA PARA DEPOSITO: CONTA PARA PAGAMENTO: BANCO DO BRASIL AG: 1639-X C/C: 46387-6. 

Valor aproximada dos tributos: 95 28310.19 (16.51%). Valor aproximado correspondente à totalidade dos tributos federais, estaduais e municipais com base na Lei n° 12.741/2012. 
Tributos Federais: 05 23063.12 (13.45%) 
Tributos Estaduais: R$ 0.00 (0.00%) 
Tributos Municipais: R$ 5247.07 (3.06%) 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributaçào (18Fp. 
Esta NFS.e foi emitida com respaldo na Lei n° 2.033/2003 e nos Decretas n°5.67512007 e 8.280/2016. 
0 recolhimento do Imposto (SSON de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEI deverá ser efetivado através dos canais competentes. 

Nota de Número: 1897 Código de Verificação: XEF3-KSHZ Emitida em: 02/05/2023 às 12:04:57 

Recebi da empresa MG EMPREENDIMENTOS LTDAos serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRONICA DE 

SERVIÇO. Consulte a autenticidade das informações desta NFS-e no site https://santaines.oportaitributario.com.br/ ou por 

meio de aparelho com aplicativo para código OR. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ: 12.511.093/0001 -06 

CONTRATO N° 001/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2021 

PROCESSO ADMINIS RA77VO N° 086/2021 

PMLC - MA CPL 
Folha:_ 
Rubrica: 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
DO PARDA E A EMPRESA MG 
EMPREENDIMENTOS EIRELL 

A Prefeitura Municipal dc Santa Luzia do Paruá - MA, inscrita no CNPJ sob o n' 12.51 1.093/0001-06,. através da Secretaria 
Municipal dc Planejamento, Administraçào e finanças, com sede na A. Protessor Joao Moraes de Sousa. n 355, Centro. 
CEP: 65.272-000 SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo(a) Ordenador de Despesa. Sr. Flavio José Padilha de Almeida, portador do CPF sob n° 772.274.254-87 e KG n`' 
069317092019-6 Oreào Emissor SSP/MA, e a empresa MG EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 18.224.783.0001.52, com sede na Rua 05, n° 173, Q — 159, Jardim Nova Era, Santa Ines/MA, CEP 65.306-025, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal., IGOR SILVA CRUZ, 
brasileiro(a), casado, administrador, portador do RG. 632395966/SEJUSR/M.A. e CPF MF n° 808.630.003-04, têm- entre 
si, ajustado o presente Contrato Administrativo n° 001/2022, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/'_021 
formalizado nos autos do Processo Administrativo N" 086/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 

preceitos instituídos leia Lei Federal n° &666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO. 

1.1.O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de locação de veículos pesados, destinados a suprir as 
• necessidades das Secretarias Municipais do Município de SANTA LUZIA DC) PARUÁ — MA., conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

L2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora. 

independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele lixado no Termo de Referencia, com início na data de sua 

assinatura e encerrunento cm 31 dc dezcmhro de 2022. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

O valor do presente Termo de Contrato é de R5 4.989.002,00 (Quatro Milhões e Novecentos e Oitenta e Nove Mil 

e Dots Reais) 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá MA - CEP: 65272-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ: 12.511.093/0001 -06 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QTD 

(;AMINHAO BASCUI..AN'I'f' TOCO TAMANHO 
I MÍNIMO 06 MTS. MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

I 

1 

1 

CAMINHÃO MUNCK TRUCK. CAPACIDADE 
Í MÍNIMA DE 7 TONELADAS. MOTORISTA POR { 
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 

¡.... .......... . ......._...... 
CAMINHAO PIPA COM MANGUEIRA E MOTOR! 
BOMBA; CAPACIDADE MINIMA DE 12 MIL 

4 LITROS; MOTORISTA POR CONTA DA f 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

CAMINHÃO BASCULANTE "TACADA. 
TAMANHO MÍNIMO 12 MIS. MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 

CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 COM 
CARROCERIA BAÚ DE METAL. MOTORISTA POR 
CONTA DA CONTRATADA: COMBUSTÍVEL POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 

CAMINHÃO PORTE MÉDIO I/'4 COM 

12 

12 

2.000 

12 

12 

IJND 

MÊS 

VALOR 
UNITÁRIO 

HORA/ 
MÁQUINA 

MÊS 

MÊS 

6 
CARROCERIA DE MADEIRA ABERTA. 

12 MLS 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONI'RA'I'AN'TE. 

'CAMINHÃO PRANCHA TRUCK. POTÊNCIA DE' 
158CV. CAPACIDADE MÍNIMA DE 20 
TONELADAS. MOI 'ORISIA POR CONTA DA 15.000 ! KM R$ 3,61 R$ 54.150,00 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DAI 
CON'rRATAN 1'E. J. 

? MINI CARREGADEIRA, COM CABINE FECHADA 
E AR CONDICIONADO, COM ACESSO DE 
ENTRADA AO EQUIPAMENTO POR PORTA 
LATERAL, EQUIPADA COM MO"rOR A DIESEL. 4 
CILINDROS, COM POTENCIA MÍNIMA DE 57HP, 

9 COM ASPIRAÇÃO TURBO, COM SISTEMA DE 12 
SERVO CONTROLE TIPO JOYSTICK, 
TRANSMISSÃO HIDRÁULICO EQUIPADO COM t 

BOMBA HIDRÁULICA, CAÇAMBA MINIMA DE 
2,950MM, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA DE 700KG. 

VALOR TOTAL 

R3 5.724,00 R$ 

R$ R$ 8.589,00 

1(3115,00 R$ 

R$ 8.900,00 R$ 

R$ 6.000,00 R$ 

R$ 5.379,00 R5 

68.688,00 

103.068,00 

230.000.00 

106.800,00 

72.000,00 

64.548,00 

HORA/ 
MÁQUINA 

í 

R$ 7.729,00 Rw 92.748,00 

Au. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá ....MA CEP: 65272 000 
Homeoage: santaj.w ado..arua.rna.goy.hr
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001 -06 

Ì MOTO NIVELADORA PORTE GRANDE. ' 

10 
¡ POTÊNCIA MÍNIMA D.F. 140HP. MOTORISTA 

4,000 
POR CONTA DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL. 
POR CONTA DA CONTRATANTE_ i 

PA CARREGADEIRA PEQUENO PORTE.; 
VELOCIDADE MÁXIMA DE 1.800RPM.± 

12 j POTÊNCIA MÁXIMA BRUTA DE 105KW. 4.000 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; 

  COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

1 

TRATOR DE PNEU PORTE GRANDE. POTÊNCIA 
MÍNIMA DE ISOCV. MOTORISTA POR CONTA 
DA CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA 
DA CONTRATANTE. 

TRATOR DE ESTEIRA PORTE MÊDIO-
'CONTROLE ELETRÔNICO E DIREÇÃO 

4 HIDROLÁSTICA. MOTORISTA POR CONTA DA 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE. 

3.000 

3.000 

TRATOR ROLO TAN DER. CHAPA MOTORIZADO. j 
15 C MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; 3.000 

J COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE. 

EFROESCAVADEIRA 1X4, PESO? 
¡OPERACIONAL MÍNIMO DE 6.000 KG, 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE ESCAVAÇÃO DE 
4M, MOTOR DIESEL.. COM POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 7OHP, TRANSMISSÃO COM 0 MÍNIMO 4.000 

16 04(QUATROIMARCHAS A FRENTE E 
04(QUATRO) MARCHAS A RE E COM ANO DE 
FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. INCLUINDO O 
OPERADOR.COMBUSTÍVEL, POR CONTA DA 
;CONTRATANTE 

HORA/ 
MÁQUINA !, 

HORA/ 
MAQUINA 

HORA/ 
MÁQUINA 

HORA/ 
MÁQUINA 

HORA/ 
MÁQUINA 

,'/.'  F+AG. N.: ... 

~ i 
i l - ) ~ 

l,L) 
~tUEstttGA 

R$ 169,00 R$ 676.000,00 
i 

R$ 196,00 R$ 784.000,00 '¡

HORA/ i 
MÁQUINA 

R$ 214,00 

R$ 139,00 ; R$ 417.000,00 

R$ 642.000,00 

R$ 167,00 ¿ R$ 
[ 
ï 

501.000,00 ¡ 

RS 157,00 R$ 628.000,00 ; 

ROLO COPACTADOR TIPO PE DE CABRA. 
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA; 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 
CONTRATANTE.

TOTAL 

3.000 

3 
HORA/ 

MÁQUINA 
R$ 183,00 R$ 549.000,00 ; 

R$ 4.989.002,00 ' 

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciãrios, iíscais e comerciais incidentes, taxa 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSU1:A QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.I. As despesas decorrente~ desta contratação estrio programadas em dotação orçaincntária própria, prevista no orçamento do 

Município, para o exercício de 20'_2, na classificação abaixo: 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá MA - CEP: 65272-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 

_~.__ __._..."...... 
rr:H)IGO  

~ 02 

Í 

~.. _. .._...._. 

~ 02 404.122,0000 

i 

i 02. 14. 04. 122 .0009. 2 107 .0000 

_......._. _ -- 
ESPECIFICAÇAO 

~ POf)FR 1 \f ['I 'TIvO--PRFFFITtiRA 
MtANICII':Af. 

Sec. Mum. Obras Urb, (:ìd. Transp. Trãnsito 

- ~ 
ï Gestão Cle ÚrJras Urbarr,grnC, C~úaGe transporte e ~ 

ira nsno ç 

3.3.90.39.00 

Manut. E Funr da S 
i Transito 

Mon. Obras Urb. Cd 

Outros Serviços dc Terceiros - P 

1. LA ljl L\ I;A - l'A(a<\\iLNTO. 

ramp 

a) O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e ì Dívida Ativa da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis á data do 

pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1. Os preços são fixos e ín•eajustáveis no prazo dc um ano contado da data limite para 

a apresentação das propostas. 

6,2. l)entro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano. aplicando-se o índice IPCA.IE'3GF exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a 
ocon•ência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a Ser extinto ou de qualquer tì>rma não possa mais ser utilizado. será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SËTIAtA -- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigéneia dc garantia de execução para a presente contrataçòo. 

Av. Professor Joào Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Paruá — MA — CEP: 65272-000 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

a) Os serviços/produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Solicitante, o horário da 
entrega deve ser dc acordo com o funcionament<.t da Secretaria: das 08h00min às I2h00min. C1 não cumprimento das entregas nas 
datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis. 
b) Todos os serviços/produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cut suas 
respectivas dependências mediante ORDEM [:)E: SERVIÇOS cedida por pela Secretaria solicitante. 
c) No ato da entrega. os serviços/produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e. as 
despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: 08h00min às 1 áh00min horas. 

A fiscalização geral e o acompanhamento serào realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA 
O PARUA - MA 

t) • reço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
ir *ntes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais. trabalhistas. scsturos, frete embalagens, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo de referência; 
g) Todos os serviços/produtos entregues deverão estar acompanhados de uni comprovante de recibo o qual constará a assinatura 
do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e unta para o solicitante). Os serviços/produtos devem ser conferidos de 
acordo com a ordem de serviços, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser 
devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado. 

9. CLAÚSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão.'Representante designado pela CONTRATANTE. na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

A CONTRANTE se obriga a: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

tí permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos pertinentes 

aos serviços adquiridos; 

e) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o contrato: 

d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido: 

e) proporcionar todas as condições necessárias ao horn andamento da realização dos serviços atestados. 

e) Aplicar as penalidades cone-atuais, quando for o caso. 

I') Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação: 

g) Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato: 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro -• Santa Luzia do Parua - MA - CLP: 6 52 72-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ: 12.511.093/0001 -06 

It) A administração não responderá por quaisquer compromi sos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do objeto, hem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, propostos ou subordinados. 

A CON'I'RATADA se obriga a: 

a) Manter proposto. aceito pela administração da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARDA - MA, durante 
todo o período de vitimeia da licitação, para representá-lo sempre que lér necessário: 
b ì Atender, satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto contratado: 
e) Manter, durante toda a execuçào do contrato. em compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licílação, 
d) Responsabilizar-se peles danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou c 
na execução do contrato, nulo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento o 
contratante: 

Cumprir e fic er cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer 
eterniinações emanadas das autoridades competentes. pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe ünica e 

exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressào de seus prepostos ou convenientes: 
P) Comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à realizaçào dos 
serviços ou a iminência de Patos que possam prejudicar a perfeita execuçào do contrato; 
g) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura 
Municipal de SANTA LUZIA DO PARIU - MA. 
h) Realizar os serviços nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do consumidor:; 
i) Arcar com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer 
ônus a Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA - MA. 
j) Fornecer o veículo, objeto dc locação, e substitui-lo enr caso de quebra ou avaria, por veículo com as mesmas 
características do veículo original; 
I) Providenciar o imediato transporte dos estudantes sempre que o veículo credenciado for imobilizado por 
problema'defeitos técnicos, pois os serviços não poderio ser interrompidos e nem tampouco paralisados, já que os alunos não 
poderão faltar aula: 
I) Os veículos deste Termo de Referência deverão estar disponiveis e em perfeito estado de conservaçào, principalme 
no que retire a lanternagem, motor. mecãnica e pneu: 

Dotar e manter em perleíto estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito; 
Realizar todas as mantttcnçôes preventivas e corretivas do veículo locado disponihilizado, se necessário, o plano de 
manutençào do veículo ao setor dc transporte, para eventuais tisealização ou auditoria; 

o) Responsabilizar-se pelo pagamento de mttltas relativas às infrações de trânsito, ocorridas no período em que o veículo 
estiver a serviço desta Prefeitura: 

m) 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. Comctc infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

11,2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

11.3. Apresentar documentação falsa: 

I I.a. Deixar de entregar os documentos exigidos no cerame: 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA 

CNPJ: 12.511.093/0001 -06 

113. Ensejar o retardamento da execução do objeto: 

11.6. Não mantiver a proposta: 

11.7. Cometer fraude fiscal: 

11.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

PMLC - MA CP. 

Folha:~ 
Rubrics: C5. 

C~AP+Ery3,. 

c /Q _...._......__...._._._.._.. 
(~ PAG N° 

P O N' 

11.9. Q atraso injustificado ou retardamento na. prestação dc serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da 
Administração, à ntult.a moratória de 0,5% ( meio por cento) por dia dc atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 
determina o art. N°86. da Lei N° 8666'93. 

10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura Municipal de 
SANTA LUZIA DO PARDA - MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 
previstas. 

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sai 
administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93: 

a) Adverténcía por escrito: 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem dc ate 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato: 

ç 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
SANTA LUZIA DO PARDA - MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que crrt caso de inexecuçào total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) 

anos: 

e) Declaração de inìdoneidade para licitarjunto à Administração Püblica, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 

com o inciso IV do art. N°87 da I..,ei N°8.666/93. c/c art. N° 7° da L,ci N` 10.520/02 c art. N° 14 do Decreto N° 3.555.00. 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias ìueis, a contar da ciéncia da intimação. 

podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente ìntàrmados para a apreciaçãizc 

decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de SANTA LU /IA IX) PARDA - MA as sanções administrativas 

previstas neste edital. inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

Av, Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000 

Homepaye: santaluz+adopara ^ ç V.br 

Páaìn 7 (no 4 



PMLC - MA CPL 

_ 
Rubri Rubric:

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ: 12.511.093/0001 -06 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CON"IR;1TC1 PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da I.,ei n° 
8.666. de 1993, e com as consequência: indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência, anexo ao Edital: 

12.3. Amigavelmente, nos termos do art_ 79, inciso II, da lei d' 8.666, de 1993. 

12.4. Os casos de rescisão contranial serão trmalmente motivados. assegurando-se à C ONTR.A FADA o direito A. prévia e ar 
defesa. 

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei n°8.666. dc 1993. 

12.6. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais ¡á ctnnprídos ou parcialmente cumpridos: 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

e) Indenizações e multas. 

3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES. 

13.1. F VEDADA À CON"ERA 1`ADA: 

a) Caucionar ou utilizar este t ermo de Contrato para qualquer operação financeira: 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CO,N IRA I ANTE salvo nos casos 
previstos em lei. 

4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇOES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 57 e 65 da Lei n° 8M66, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.1.3, .As supresaocs resultantes de acordo celebrado entre as partes a3niratantes poderio exceder c. litnue. de 25?4, (vinte c cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.5. (:LA.USULADÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

Av, Professor João Morais de Souza. 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá — MA - CEP. 6 52 72-000 
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15.1. Os casos omissos seràO decididos pela CONTRATANTL, segundo as disposições comidas na Lei n° 8.666. de 1993, na 
lei n° 10.520, dc 2002 e demais normas federais de licitaçòes e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições comidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO. 

16.1. lncumbirií it CONTRA 1i\ NTI/  providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário OticiuI do Municipío, 
no prazo preuisto na Fei n° 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO. 

. l eleito o Foro da Comarca dc Santa Luzia do Parua`MA para dirimir os lïúüos que decorrerem da execução deste Tenno 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào. conforme art. 55. 2" da Leì n' 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente 'I ermo de Contrato kn !ai rido em duas lduas) ias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TI ti fl;Mt'NilAS: 
I tiome. - 

CPF: 

2 Nome: 

CPF:  c);/

t anta l_uzia do Paruãr`MA 03 dc janeiro de 2022 
~O~hp,Õ~̀slra4ao 

t,p1r10~0a ro~e~~liQ1à 
~u~''KN. 

~ •r . \ Se ~yfia ~ ~a ;
*~ ~

~~

u  r`-- 
l~lavio JO.  Padiiha dc Almeida 

Secretario Municipal de Administração e Finanças 

Portaria n° 003/202! 

C'ontratante 

'1' r   , 
_ 

M(; 1~~41PR ::l! `s1Dlh1L 1N'Ø I:IRI I.1 
CNPJ n" 18.22d.783 N0l)I-52 

Contratada 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIJTAPERA 

CONTRATO Nº 45/2023 - PMC 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI, FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARUTAPERA/MA, E DE OUTRO, A 
EMPRESA MG EMPREENDIMENTOS LTDA, 
COMO CONTRATADA. 

A Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, ente de Direito Público, situada na 
Praça Padre Augusto Mozett, nº 400, Centro, Carutapera - MA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.903.553/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito, o Sr. Airton Marques Silva, brasileiro, inscrito no CPF 
sob o nº 410.499.502-91, portador do RG nº 2208434 - SSP/PA, e a empresa MG 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 18.224.783/0001-52, Insc. Estadual 
nº 124109284, localizada na Rua 05, nº 173, Bairro Jardim Nova Era, na cidade de 
Santa Inês - MA, CEP 65306-025, de propriedade da Sra Maria de Jesus Costa Silva, 
inscrita no CPF sob o nº 125.985.693-34, representada neste ato pelo seu 
Procurador, o Sr. Igor Silva Cruz, inscrito no CPF sob o nº 808.630.003-04, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente 
da Ata de Registro de Preços nº 04/2023-PMC-MA, vinculada ao Pregão 
Eletrônico nº 06/2023-PMC-MA, Processo Administrativo n.2 38/2023 - PMC-
MA, submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, e suas 
alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0 presente Instrumento tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de locação de máquinas e veículos pesados para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, conforme condições e normas para 
execução dos serviços constantes no Termo de Referência do processo em epígrafe, 
Proposta Contratada, e Anexo Único deste Contrato, que também passam a integrar 
este instrumento contratual. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Todas as máquinas e veículos pesados não podem ter mais 
de 10 (dez) anos de fabricação, ter motor a diesel, devem estar em bom estado de 
conservação, em perfeitas condições de uso aos quais se destinam e com todos os 
equipamentos, inclusive os de segurança, obrigatórios por lei. 

P
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA 

CLÁUSULA SEGUNDA - NORMAS, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A locação dos veículos pesados e máquinas para a 
Prefeitura Municipal de Carutapera poderá ser executada com veículos próprios 
e/ou subcontratados a terceiros. 
I - Quando a CONTRATADA não for proprietária do(s) veículos(s), a mesma deverá 
apresentar contratos(s) de locação de veículos(s) com poderes de uso e sublocação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os veículos pesados e máquinas deverão possuir 
cobertura de seguro contra furto, roubo, incêndio, colisão, acessório, envolvendo 
danos materiais e pessoais causados a terceiros e aos ocupantes do locado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A locação de máquinas e veículos pesados se dará 
mediante a disponibilização nas quantidades relacionadas e nos locais indicados 
pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá apresentar as máquinas e 
veículos pesados nos locais indicados pelo CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) 
dias após o recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela Prefeitura 
Municipal de Carutapera, cabendo à CONTRATADA proceder à entrega das 
máquinas e veículos pesados nos locais especificados. 
PARÁGRAFO QUINTO - As máquinas e veículos pesados serão submetidos a 
vistoria, análise e aprovação pelo FISCAL DO CONTRATO, a ser designado 
posteriormente, e deverão obedecer às exigências previstas nas legislações vigentes 
atinente a matéria, sob pena de decadência do direito de a contratação, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 
PARÁGRAFO SEXTO - Todos os veículos e máquinas a serem utilizadas na execução 
dos serviços, deverão estar em perfeitas condições de funcionamento e deverão 
estar regularizados para tal finalidade, e obedecer a seguintes exigências: 
I - Ter registro como veículo para sua determinada função; 
H - Ter Equipamento Registrador Instantâneo inalterável de velocidade e de tempo; 
III - Ser equipado com extintor de incêndios e todos os equipamentos de proteção 
veicular obrigatórios; 
IV - Possuir lanterna de luz branca, fosca e/ou amarela disposta nas extremidades 
da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha disposta na extremidade 
superior da traseira; 
V - Possuir cintos de segurança em número igual à lotação do veículo; 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os veículos a serem utilizados na execução dos serviços, que 
não dispor de imediato das exigências constantes no item 5.5, terão o prazo máximo 
de 03 (três) dias da vistoria para realizar e comprovar as adequações exigidas; 
PARÁGRAFO OITAVO - A empresa vencedora do certame deverá apresentar na 
entrega das máquinas e veículos pesados os seguintes documentos: 
I - Cópia autenticada do CRLV do exercício quitado dos veículos/máquinas que serão 
utilizados na prestarão os serviços; 

Praça Padre Augusto Mozzett, nº 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000 
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II - Relatório dos veículos e máquinas pesadas a serem utilizados, contendo entre 
outras informações os modelos, tipo, capacidade, ano de fabricação, estado de 
conservação, condições mecânicas e físicas. 
III - Cópia da apólice do seguro de cada veículo/máquina, contendo as informações 
da cobertura do seguro e contatos da seguradora. 
PARÁGRAFO NONO - Caso os veículos pesados e máquinas 
informados/apresentados não satisfaçam as exigências, deverão ser substituídos 
em até 03 (três) dias. 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A manutenção preventiva e corretiva é de responsabilidade 
da CONTRATADA e compreende o exame do veículo/máquina em condições de uso 
e funcionamento, visando identificar, prevenir e reparar a ocorrência de possíveis 
defeitos. Estes serviços constam de verificação da parte elétrica e eletrônica, motor, 
suspensão, cambagem, balanceamento, sistema de refrigeração, ar-condicionado, 
mecânica em geral, limpeza e outros serviços de acordo com os manuais e normas 
técnicas especificas para cada veículo. Ocorrerá sempre com intervalos regulares de 
quilometragem percorrida ou tempo, conforme estabelecido nos manuais dos 
veículos/máquinas, compreendendo a substituição de peças com vida útil pré-
determinada. 
PARÁGRAFO ONZE - As manutenções deverão ser agendadas com o FISCAL DO 
CONTRATO, que se encarregará da programação; 
PARÁGRAFO DOZE - É obrigatória a apresentação de relatório técnico mensal de 
manutenção preventiva e corretiva onde conste, sucintamente, o estado de 
funcionamento dos veículos reparados e/ou vistoriados naquele mês, bem como a 
relação de peças substituídas e os serviços realizados; 
PARÁGRAFO TREZE - Sempre que solicitado, deverá ser apresentado, no prazo de 
24 horas, relatório descrevendo os motivos do desgaste e/ou dano da peça a ser 
substituída, a fim de identificar se a causa foi o desgaste natural, acidente ou 
imperícia. 
PARÁGRAFO QUATORZE - Os veículos/máquinas, quando retirados para 
manutenção deverão ser substituídos por outro similar, de mesma característica, 
em até (3) três dias úteis, até que o tenha sido substituído seja devolvido pela 
CONTRATADA; 
PARÁGRAFO QUINZE - Os serviços de manutenção realizados nos veículos e/ou 
máquinas deverão ser aprovados pela CONTRATANTE e, caso rejeitados, deverão 
ser refeitos; 
PARÁGRAFO DEZESSEIS - Fica terminantemente proibida a retirada de peças e 
equipamentos de um veículo/máquina para utilização/conserto de outro, salvo 
ordem expressa, por escrito, do FISCAL DO CONTRATO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para a prestação dos serviços, caberá a CONTRATANTE as 
seguintes obrigações: 

Praça Padre Augusto Mozzett, n2 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000 
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I - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas do Contrato; 
II - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
III - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos e/ou especificações dos veículos pesados e máquinas referentes a 
ocorrência, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
IV - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
V - Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela 
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o 
limite da legislação trabalhista; 
VI - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
VII - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a 
CONTRATADA se compromete a: 
I - Prestar os serviços na forma ajustada, obedecendo as normas e especificações 
técnicas constante do Termo de Referência; 
II - Fornecimento de lubrificantes, pneus, peças, bem como, manutenção preventiva 
e corretiva dos veículos envolvidos na prestação dos serviços, incluindo serviços de 
funilaria, pintura, bem como substituição de peças; 
III - Cumprir nos prazos, as especificações do fabricante no tocante à manutenção e 
revisões; 
IV - Uma vez solicitada pela CONTRATANTE a necessidade de reparos e 
manutenção, fica a cargo da CONTRATADA o devido encaminhamento dos veículos 
pesados e máquinas a uma autorizada para os reparos necessários; 
V - Providenciar em até 03 (três) dias contados da notificação do FISCAL DO 
CONTRATO a substituição dos veículos pesados e máquinas na decorrência de 
acidentes, defeitos mecânicos ou defeito de qualquer ordem que impeça sua 
locomoção e operação por outro similar, visando não retardar o uso e finalidades da 
CONTRATANTE, sem ônus adicional a esta; 
VI - Os veículos pesados e máquinas deverão possuir cobertura de seguro contra 
furto, roubo, incêndio, colisão, acessório, envolvendo danos materiais e pessoais 
causados a terceiros e aos ocupantes do locado; 

Praça Padre Augusto Mozzett, nº 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000 
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VII - Responder pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE; 
VIII - Fornecer à CONTRATANTE, toda documentação correspondente aos veículos, 
devidamente atualizadas; 
IX - Submeter os veículos pesados e máquinas às vistorias técnicas exigidas pelo 
Município e demais determinações legais; 
X - Manter os veículos pesados e máquinas sempre em boas condições de higiene, 
uso e segurança; 
XI - As máquinas pesadas e veículos deverão estar devidamente licenciados pelos 
órgãos competentes, segundo as normas e leis de trânsito, regulamentadas pelo 
DENATRAN e DETRAN; 
XII - Manter o(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) na execução do(s) serviço(s) 
esteja(m) adequados às determinações do Código Nacional de Trânsito - Lei Federal 
n.º 9503/97 (art. 136 e seguintes); 
XIII - Não substituir os veículos pesados e máquinas, mesmo que temporariamente, 
sem a expressa comunicação à Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
submetendo-se a autorização desta; 
XIV - Se o veículo, máquina ou equipamento não estiverem condições de uso por 
problemas técnicos e mecânicos, deverá ser substituído por outro análogo no 
mesmo dia, ou num intervalo máximo de 03 (três) dias, de maneira a não 
interromper os serviços, sob pena de pagamento de multa correspondente ao item 
faltoso; 
XV - Reparar, a seu custo, os prejuízos causados pelo não cumprimento das normas 
de segurança; 
XVI - Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
XVII - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Termo de 
Referência em todos os termos estabelecidos; 
XVIII - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 
acerca da prestação dos serviços; 
XIX - Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais 
verificando sempre o bom desempenho, realizando os serviços em conformidade 
com a proposta apresentada e nos termos pactuados no Instrumento Contratual, 
observando sempre as determinações da legislação pertinente; 
XX - Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos 
à entrega das máquinas pesadas e veículos nos locais indicados pela 
CONTRATANTE; 
XXI - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. A inadimplência do 
contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

Praça Padre Augusto Mozzett, nº 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000 
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transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do Contrato; 
XXII - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
PARÁGRAFO ÚNICO - Executado o Contrato, o objeto será recebido: 
I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da 
comunicação escrita da CONTRATADA; 
II - Definitivamente, por servidor designado pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO E PAGAMENTO 
0 valor global da presente contratação é de R$ 2.788.809,00 (dois milhões, 
setecentos e oitenta e oito mil e novecentos e nove reais), nele incluídos todos 
os custos, diretos e indiretos. 0 processo de pagamento dos serviços prestados 
deverá observar o seguinte roteiro: identificação dos valores devidos, emissão e 
entrega da nota fiscal; 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, 
da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, referente aos serviços prestados no 
mês imediatamente anterior, a qual deverá ser entregue até o quinto dia útil do mês 
subsequente e atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor 
designado para este fim; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando o 
valor mensal dos serviços executado; 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de 
que a empresa está em dia com as obrigações perante a regularidade fiscal e 
trabalhista; 
PARÁGRAFO QUARTO - 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA, através de depósito em conta corrente, indicada pela 
CONTRATADA; 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no Parágrafo Primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos 
encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha 
concorrido à CONTRATADA. 
PARÁGRAFO SEXTO - 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N 
x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data 

Praça Padre Augusto Mozzett, n2 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000 
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prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação 
financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 
0 preço contratado dos serviços em conformidade com a proposta adjudicada não 
será reajustado durante o prazo de sua vigência. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 valor do Contrato não poderá ser reajustado na 
periodicidade de sua vigência. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de haver prorrogação do Contrato, poderá ser 
negociado reajuste, através de apostilamento, e subordinados aos critérios 
estabelecidos na Lei 9.069 de 29.06.95 em seu artigo 28 e tendo como limite a 
variação do IGP-M (índice Geral de Preços de Mercado), calculado e divulgado pela 
FGV (Fundação Getúlio Vargas), ou outro que vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se em aceitar acréscimos e/ou supressões até o limite de 
25% (vinte e cinco percentuais) do valor total inicial contratado, e contemplando 
com a prestação dos serviços até 30 (trinta) dias da assinatura do termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
04 122 0084 2090 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇO 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
0 prazo de vigência do Contrato será a partir de sua assinatura pelo prazo de 12 
(doze) meses, com possibilidade de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/93, de acordo com as partes, mediante a celebração de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA ONZE — DA FISCALIZAÇÃO 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este Contrato será 
fiscalizado pelo Secretário Municipal de Infra Estrutura, o Sr. José Carlos Diniz, a 
quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem 
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reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá à FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, a supervisão dos trabalhos, verificando o 
atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e neste 
Contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO poderá requerer a 
adoção de providências necessárias à perfeita execução dos serviços, diretamente 
nos locais de trabalho, de forma verbal ou escrita. 
PARÁGRAFO QUINTO - A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO se reserva o direito de 
solicitar a substituição imediata de qualquer funcionário que apresentar 
comportamento indesejável ou inconveniente. 
PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATANTE poderá requerer quaisquer providências 
necessárias ao aumento da eficiência dos serviços. 

CLÁUSULA DOZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a XVII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993 e ocorrerá nos termos do art. 79 
do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA TREZE - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou 
parcial do objeto deste Contrato, a Prefeitura Municipal poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na execução 
do serviço, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de 
Empenho; 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado; 
d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

Praça Padre Augusto Mozzett, nº 400, Centro. Carutapera - MA. CEP 65.295-000 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Prefeitura Municipal 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas a que se referem os subitens anteriores serão 
descontadas dos pagamentos a serem efetuados pela Prefeitura Municipal ou 
cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados a partir da data da notificação e poderão ser aplicadas 
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão 
da oportunidade de ampla defesa por parte da CONTRATADA, na forma da Lei. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINZE - DAS PRERROGATIVAS 
O regime jurídico deste Contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas 
relacionadas no artigo 58 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA BASE LEGAL 
Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei Federal nº 
8.666, de 1993, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DEZESSETE - ANTICORRUPÇÃO 
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis 
Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-Ias fielmente. 

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO 
Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo a 
CONTRATANTE mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o art. 61, 
da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Carutapera no Estado do Maranhão, para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 
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E, para a firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e um só efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS:

Nome:  Ì A(IT 

Nome: 

Carutapera, 10 de maio de 2023. 

P APEPREFEITURA M NIC A~E CARUTAPERA 
CNPJ n.º 06.903.553/0001-30 

Airton Marques Silva 
CONTRATANTE 

I
' 

it' 

MG EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 18.224.783/0001-52 

Igor Silva Cruz 
CONTRATADA 

41]2pIlG"l ~r, Ç;IvuT CPF:

~n<.rnì p .,c~ 

()it'?ta0ít3-G f0 

CPF: g03' ( 
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CONTRATO 45/2023 - PMC/MA 
OBJETO: contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de 
máquinas e veículos pesados para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Carutapera — MA. 

ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

CAMINHÃO BASCULANTE - tamanho toco e/ou 
semipesado. Dois eixos, com capacidade mínima para 
6m', com potência mínima de 134cv, em perfeito 
estado de conservação para o trabalho, transporte de 
terras, cascalhos, lixos e demais materiais. 

10 MÊS R$ 7.337,80 R$ 73.378,00 

2 

CAMINHÃO BASCULANTE - trucado 6x2, com potência 
líquida mínima de 275cv, equipado com caçamba para 
12m, capacidade mínima útil de 15000kg, em perfeito 
estado de conservação para o trabalho, transporte de 
terras, cascalhos, entulhos, lixos e demais materiais. 

10 MÊS R$11.959,55 R$ 119.595,50 

3 

CAMINHÃO MUNCK TRUCK - capacidade mínima de 7 
toneladas, com tampa de abertura na traseira vertical 
e horizontal, medindo aproximadamente 6.5 metros 
de comprimento, por 2.50 metros de altura e assoalha 
com chapa de metal (ferra). 

800 
HORA/ 

MÁQUINA
R$ 128,25 R$102.600,00 

4 

CAMINHÃO PIPA - capacidade mínima de 12.000 litros, 
transporte de água potável, com descarregamento por 
motor bomba e engate rápido para acoplamento de 
mangueiras de 3 ou 4 polegadas, com no mínimo 30 
metros de comprimento. 

10 MÊS R$10.355,00 R$103.550,00 

5 CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4- com carroceria baú de 
metal, com potência mínima de 145cv. 

10 MÊS R$ 7.125,00 R$ 71.250,00 

6 CAMINHÃO PORTE MÉDIO 3/4 -com carroceria de 
madeira aberta, com potência mínima de 145cv, 

10 MÊS R$ 5.110,05 R$ 51.100,50 

7 CAMINHÃO PRANCHA TRUCK - potência mínima de 
158cv. Capacidade mínima de 20 toneladas. 

5.000 KM R$ 5,33 R$ 26.650,00 

8
MICRO ÔNIBUS - com potência mínima de 115cv, 
mínimo de 25 lugares para passageiros, com 
bagageiro, ar condicionado, poltronas acolchoadas e 
todos os itens obrigatórios por lei. 

10 MÊS R$ 7.125,00 R$ 71.250,00 

9 

MINI CARREGADEIRA - com cabine fechada, ar 
condicionado, acesso de entrada ao equipamento por 
porta lateral, 4 cilindros, com potência mínima de 57 
hp, com aspiração turbo, sistema de servo controle 
tipo joystick, transmissão hidráulica, equipado com 
bomba hidráulica, caçamba mínima de 2,950 mm, 
capacidade mínima de carga de 700kg. 

10 MÊS R$ 8.265,00 R$ 82.650,00 

10 MOTO NIVELADORA - porte grande, potência mínima 
de 140 hp, largura mínima da lamina 3,7m. 

2.000 HORA/ 
MÁQUINA 

R$ 183,88 R$ 367.760,00 

11 

ÔNIBUS RODOVIÁRIO - com potência mínima de 
300cv, com no mínimo 36 lugares para passageiros, 
com bagageiro, ar-condicionado, poltronas 
acolchoadas e todos os itens obrigatórios por lei. 

10 MÊS R$ 8.740,00 R$ 87.400,00 
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12 

PÁ CARREGADEIRA - pequeno porte, velocidade 
máxima de 1.800 rpm, potência máxima bruta de 105 
kW, com potência mínima de 115cv, compartimento 
do operador localizado no eixo dianteiro com chassi 
traseiro da máquina. Equipamento frontal com 
caçamba de serviços gerais. 

2.000 
HORA/

MÁQUINA 
R$ 209,00 R$ 418.000,00 

13 
TRATOR DE PNEU 4x4 — grande porte, potência 
mínima de 150cv. Trator equipado para realização de 
arado de terra. 

1.000 
HORA/ 

MÁQUINA R$ 132,05 R$ 132.050,00 

14 
TRATOR DE ESTEIRA - médio porte, potência mínima 
de 90 hp, peso operacional e 10.500 kg, com controle 
eletrônico e direção hidrolástica. 

1.000 
HORA/ 

MÁQUINA R$ 203,30 R$ 203.300,00 

15 
TRATOR ROLO TANDEM - com chapa motorizada, aço 
liso, potência mínima de SShp. 

1.000 
HORA/ 

MÁQUINA 
R$ 171,00 R$ 171.000,00 

16 

RETROESCAVADEIRA 4x4 - equipada com motor turbo 
alimentado de 04 cilindros com potência mínima de 92 
HP a 2.2.00 RPM, sistema elétrico dei? volts, com cinto 
de segurança e caçamba frontal com capacidade 
mínima de 0,95m, freio multidisco em banho de óleo, 
protetor de cardã, tanque de combustível com 
capacidade mínima de 135 litros, peso operacional 
mínimo de 6.000 kg, profundidade mínima de 
escavação de 4m, com potência mínima de 70hp, 
transmissão com o mínimo 04 (quatro) marchas a 
frente e 04 (quatro) marchas a ré. 

1.500 
HORA/ 

MÁQUINA 
R$ 171,00 R$ 256.500,00 

17 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - sobre esteira, caçamba 
min. de 0,80m3, peso operacional min. 17,8 toneladas, 
potência líquida 110hp. 

800 
HORA/ 

MÁQUINA R$ 237,50 R$ 190.000,00 

18 

ROLO COMPACTADOR - com cilindro na dianteira e 
rodas com pneus na traseira, ambos com tração, motor 
a diesel com potência mínima de 82hp, peso 
operacional mínimo de 8.750kg, com kit conversão pé 
de carneiro. 

1.500 
HORA/ 

MÁQUINA 
R$ 173,85 R$ 260.775,00 

VALOR TOTAL R$ 2.788.809,00 
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ANEXO H 
PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000012761/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 041/2023 
SESSÃO PÚBLICA: 20/11/2023, às 09:00h 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 041/2023 

DADOS DA E:iIPRF:SA 

RAZÃO SOCIAL: GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA 

NOME FANTASIA: GAVIÃO SOLUÇÕES 

CNPJ: 12.351.550/0001-34 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.674891-8 

ENDEREÇO: ROSEANA SARNEY, N°CEP: 
88, VILA ROCHA 

65.715-000 MUNICÍPIO: LAGO DA PEDRA 
UF: MA 

TELEFONE: (99) 98473-4449 EMAIL: EDENYLSON_ARAUJO@HOTMAIL.COM 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINA'( URA I)A ATA/CONTRA'I'O 

NOME COMPLETO: JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO 
RG: 022298302002-5 (EMISSOR: SSP/MA jCPF: 011.748.073-85 
ENDEREÇO: RUA UM, RESIDENCIAL 
SINAI I, SIN, VILA OMAN! I 

CEP: 65.715-000 MUNICÍPIO: 
_ 

LAGO DA PEDRA 
F: MA 

TELEFONES: 9998473-4449 EMAIL: JMARCOSGALVAO25@GMAIL.COM 
H. A( . 

2124-5 
DAl)U, RIOS 

BANCO: BANCO DO BRASIL AGENCIA: C/C: 18.034-3 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços 

para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de máquinas e veículos 

pesados de interesse desta Administração Pública Municipal, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 041/2023. 

Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. PERÍODO 

/HORA 

PREÇO R$ 

UNIT. 
R$ 

TOTAL 
R$ 

04 
CAMINHÃO BASCULANTE, TRUCADO SEM 
MOTORISTA, COM CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA 
DE 6M', COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 160CV, EM 
PERFEITO ESTADO PARA O TRABALHO, TRANSPORTE 
DE TERRAS, CASCALHOS, ENTULHO, LIXO E DEMAIS 
MATERIAIS, DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. AS 
DESPESAS COM MANUTENÇÃO (PREVENTIVA E 
CORRETIVA), LUBRIFICANTES, GRAXAS, FILTROS, 
CONSERVAÇÃO E SERGURANÇA SERÃO DE 

MERCEDES 
BENZ ATEGO 

1719 

MES 01 12 6.990,00 83.880,00 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
Ç (98) 98473-4449 Q (99) 98413-7936 
E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com IOAOMARCOS p :oMµós. 

9 @9 DO NASCIMENTO sa+vºm 

® @gaviaosolucoes GALVAO:0117480 WLv1°On/. OHBS 
o.a> 70231122 
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RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. AS DESPESAS 
COM COMBUSTÍVEL SERRO DE RESPONSABILIDADE 
DA CONTRATANTE. 
MERCEDES BENZ ATEGO 1719 

Nossa proposta tem preço total de R$ 83.880,00 (Oitenta e três mil, oitocentos e oitenta reais). 

Prazo de Pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos 
serviços, e de acordo com o estabelecido no edital. 

Prazo de execução: Os serviços que constituem o objeto deste contrato deverão ser executados em conformidade 
com as Especificações Técnicas e demais elementos constantes neste instrumento contratual, no Edital e Termo 
de Referência da licitação. 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos 
equipamentos/serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os 
seus termos. 

Lago da Pedra/MA, 22 de novembro de 2023. 

JOAO MARCOS DO Assinado de forma digital por 
JOAO MARCOS DO NASCIMENTO 

NASCIMENTO GALVAO:01174807385 

GALVAO:01174807385 Dados: 2023.11.2210:53:45 
-0300' 

GAVIÃO SOLUÇÕES LTDA - CNPJ: 12.351.550/0001-34 
JOÃO MARCOS DO NASCIMENTO GALVÃO - PROPRIETÁRIO 

RG N°022298302002-5 - CPF n° 011.748.073-85 

Avenida Roseana Sarney, 88, Vila Rocha, Lago da Pedra/MA, CEP: 65.715-000. CNPJ: 12.351.550/0001-34 
(98) 98473-4449 © (99) 98413-7936 

E-mail: gaviaosolucoesltda@gmail.com 
® @gaviaoso/ucoes 


